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2662 „ exerce outras actividades de serviçOs c 
seU n°m. \ tem 0 escritório e estabelectmento denomi JPor ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cacuaco, a 1 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20886-B03)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

Cacuaco

Mariano Moisés>>’situad0 no local d0 *** 

neS P C'ser verdade se passa a presente xertidão, que
POÍ cónsertada assino. .. j, •;

de revista e . Regist0 Comercial de Luanda
Conservaton _ A

Cacuaco. ao Marta de Carvalho. (13-20888-B^ 
francisca r 

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.13032 ,
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Francisco Tamango 
Chilala, com o NIF 2456029518, registada sob 1 
on° 2013.1066;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Francisco Tamango Chilala;
Identificação Fiscal: 2456029518;
AP. 1/2013-03-20 Matrícula
Francisco Tamango Chilala, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Bairro e Município de Cacuaco, que usa a firma o 
seu nome, exerce outras actividades conexas à informática, 
tem o escritório e estabelecimento denominado «Francisco 
Tamango Chilala», situado no local jip. domicílio,»nesta 
cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cacuaco, aos 22 de Maio de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20887-B03)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cacuaco

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.130320;
c) Que foi extraída do regisfoTêSpéítante ao comer­

ciante em nome individual Assunção Mariano 
Moisés, com o NIF 2456029534, registada sob 
on.° 2013.1067;

Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos—Anotações
Assunção Mariano Moisés;
Identificação Fiscal: 2456029534;
AP.2/2013-03-20 Matrícula .
Assunção Mariano Moisés, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Bairro e Município de Cacuaco, que usa a firma o

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — 3^
Cacuaco

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
0 original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0008.211003-
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Germana Maria 
Miguel, com o NIF 2456021223, registada sob 
on.° 2012.691;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
0 selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Germana Maria Miguel;
Identificação Fiscal: 2456021223;
AP.8/2012-10-03 Matrícula
Germana Maria Miguel, solteira, maior, residente em 

Luanda, Bairro Vidrul, Município de Cacuaco, que usa a 
firma 0 seu nome, exerce outras actividades de serviços n.e., 
tem o escritório e estabelecimento denominado «Germana 
Maria Miguel», situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois

de revista e consertada assino.Conservatória do Regjsto Comercjal de Luanda_BUE 
uaco, aos 3 de Outubro de 2012. — A Conservadora, 

rancisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-2O839-B03)

Conservatória do Registo Comerciai de Luanda 

Cacuaco

CERTIDÃO
cópia apensa a esta certidão está conforme

0 °nginal;ç) Que f*reqUer^sobApresentaçãon.°0004.120802;

• 1 extraída do registo respeitante ao comet- 
Pi ,em nome individual Hamilton Otaniel 

0 a Silva, com o NIF 2456005902, regis- 

tada sob o n.° 2012.440;o\TPK as folhas ^bricadaCs) por mim, leva(m) 

Matrícula__ a ranc° desta Conservatória.
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Identificação Fiscal: 245600590o.
^4/2012-08-02 Matrícula ’
Hamilton Otaniel Pinto da Silva deBte em Luanda, Bairro Kifango^1^ ^ior, resj. 

Cacuaco, que usa a firma ó seu n™’ Município de 
de pastelaria, tem o escritório e estabeC^ actividade 
nado «Hamilton Otaniel Pinto da Silva» í nto dei»mi. 
domicílio, nesta cidade. > Sltuado no local d0

por ser verdade se passa a presente de revista e consertada assino. cer*idão, qUe depojs

Conservatória do Registo Comercial de T
Cacuaco, aos 10 de Agosto de 2012 — .LUanda — BUe 
Francisca Fernandes Marta de Car^n. A Conservadora, 

 alh0- (13-20890-B03)

notória do Registo Comercial de Luanda — BUEC«nserVat Cazenga

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0028.130619;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Maiomona Molonga, 
com o NIF 2453030892, registada sob o 
n.° 2013.2282;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Maiomona Molonga; ..
Identificação Fiscal: 2453030892;
AP.28/2013-06-19 Matrícula
Maiomona Molonga, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município e Bairro Cazenga, Rua da Lili, que usa 
afirma o seu nome, exerce a actividade de cantinas e for­
necimento de refeições ao domicílio, têm o escritório e 
estabelecimento denominado «Maiomona — Comerciab, 
situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — B 

Cazenga, aos 30 de Setembro de 2013. — A Conservadora 
^rancisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20891 B03

^atória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

Cazenga

CERTIDÃO

Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
0 originai;

QUe requerida sob Apresentação n.° 0024.130619;
Ue foi extraída do registo respeitante ao comer­
ciante em nome individual, Ananias de Sousa 

edro, com o NIF 2453030507, registada sob o 
^Ou’2013-2278;

ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

sel° branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos —- Anotações
Ananias de Sousa Pedro;
Identificação Fiscal: 2453030507;
AP.24/2013-06-19 Matrícula
Ananias de Sousa Pedro, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Município do Cazenga, Baino Tala Hadi, Rua M, 
Casa n.° 35, que usa a firma o seu nome, exerce actividade 
de cantinas e fornecimento de refeições ao domicílio, tem 
o escritório e estabelecimento denominado «Ananidro — 
Comerciab), situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE 
Cazenga, aos 30 de Setembro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20893-B03)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE 

Cazenga

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) QuefoirequeridasobApresentaçãon.°0026.130619;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Felismina Afonso
Neto, com o NIF 2453028642, registada sob o 
n.° 2013.2280;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Felismina Afonso Neto;
Identificação Fiscal: 2453028642;
AP.26/2013-06-19 Matrícula
Felismina Afonso Neto, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua 
do Muxico, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 
de fabricação de gelados e sorvetes, tem escritório e esta­
belecimento denominado «Felismina Neto — Comerciab), 
situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cazenga, aos 30 de Setembro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho (13-20895-B01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

Cazenga

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0018.130619;
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a 31 de Dezembro de cada ano.
artigo 12° o i/aa de

„ . *» 

disposições legais.
ARTIGO 13.®

1 Qualquer diferendo entre os sócios ou entre estes e a 
sociedade será resolvido amigavelmente po^acor^ poderá

2 Caso falhe a resolução amigavel, o dif P 
ser submetido a arbitragem por qualquer das partes,

3. A arbitragem será conduzida de acordo com as regras 
de arbitragem da UNCITRAL em vigor.

4. O tribunal será composto por três membros, um 
nomeado pela requerente (ou requerentes caso exista mais 
do que um), outro pela requerido (ou requeridos caso exista 
mais de que um) e o terceiro, que desempenhará as funções 
de árbitro-presidente, escolhido de comum acordo pelos 
árbitros que as requerente(s) e requerida(s) tiverem desig- 
nado o tribunal considera-se constituído na data em que o 
terceiro árbitro aceitar a sua nomeação e o comunicar a todas 
as partes em disputa.

5. Para efeitos das regras de arbitragem da UNICITRAL, 
o tribunal internacional de arbitragem da Câmara de 
Comércio Internacional actuará como autoridade nomea- 
dora.

6. O tribunal arbitrai terá a sua sede jurídica em qual­
quer país estrangeiro que seja parte da Convenção de Nova 
Iorque de 1958 sobre o Reconhecimento e a Execução de 
Sentenças Arbitrais Estrangeiras, conforme vier a ser por si 
determinado

7. A instância arbitrai será conduzida em língua portu­
guesa e/ou língua inglesa, conforme vier a ser decidido pelo 
tribunal arbitrai após a sua constituição.

8. O tribunal arbitrai julgará de acordo com a lei mate­
rial angolana e, subsidiariamente, os princípios aplicáveis do 
direito internacional.

9. As decisões e sentenças do tribunal arbitrai são finais 
e vinculativas, e delas não cabe recurso. As partes na arbitra­
gem renunciam e não poderão invocar qualquer imunidade 
ou privilégio que possam ter às decisões e sentenças do tri­
bunal arbitrai, obrigando-se a cumprir prontamente com as 
mesmas nos precisos termos em que forem proferidas.

10. A decisão arbitrai estabelecerá ainda qual das partes 
deve suportar os custos da arbitragem e em que proporção.

ARTIGO 14.°
1. A sociedade iniciará a sua actividade na data da sua 

constituição, tendo os gerentes os necessários poderes para 
movimentar as contas da sociedade e proceder ao levan­
tamento total ou parcial do capital social depositado para 
pagamento das despesas de constituição, de registo e de 
publicação, para a aquisição dos bens móveis e imóveis e 
direitos e/ou para celebração de contratos de arrendamento e

___________DIÁRIO DA

-0 financeira ou outros necessários ao inicio de nara todos os fins relacionados com o exercício
V’da dade da sociedade, nos termos do artigo 308.» 
activi a Comerciais.
^^Consideram-se adquiridos pela sociedade os dir^ 

u assumidas as obrigações de correntes de neg6.6 pOT A que nos termos do número anterior, em 
cio jurídicos pelos gerentes a partir da data da
nome, sejam _ de efectuado o seu registo definitivo 

^emtória comercial, ficando, para o efeito, concedida 

anecessária autorização.

(14-0765-L15)

FTN — Global Soluções, Limitada

Certifico que, por escritura de 30 de Dezembro de 2013 
lavrada com início a folhas 49, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Luís Praia Maiela Jovelino, solteiro, maior, 
natural de Luanda, residente habitualmente em Luanda, no 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro 
Valódia, Avenida Comandante Valódia, n.° 214, 6.° andar, 
Apartamento 68-H, que outorga neste acto na qualidade 
de procurador e em representação do sócio Afonso Silva 
Kitomba da Cunha, casado com Rosa Maria Maiela Jovelino 
da Cunha, sob o regime de comunhão de adquiridos, natural 
de Luanda, residente em Luanda, no Município de Luanda, 
Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro Farol das Lagostas;

Segundo: — Filipe Tutala Nanga, casado com Filomena 
Domingos Moniz Nanga, sob regime de comunhão de adqui­
ridos, natural do Rangel, Província de Luanda, residente em 
Luanda, Município de Belas, Distrito do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Camama, Rua B, Casa n.° 42;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi 
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013. — O ajudante, 
gível.

^-gS^^at^oaciedadeAjL soluções, limitada
A sociedade ad ARTlGO 1 °Soluções> Limitad0Pta a denominação de «FTN — Glob»1 

Kwanza, Edifício **’,COm sede social em Luanda, R“a 
diamba, MunjCÍD- ’ 8 ° andar> Bairro Centralidade do
mente para 0 e Belas, podendo transferi-la lívre' 

r outro local do território nacional, bem
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De 2o14
n abrir filiais, sucursais, agência^esentafão dentro e fora do País. °“ °Utras formas de 

ARTIGO 2?

AsUa duração é por tempo indeterminado 
início da sua actividade, para todos os efeito/ ,C°ntand°-se o 
da data da celebração da escritura. 8ais’a Partir

ARTIGO 3.»

A sociedade tem como objecto social 
informação, telecomunicações, informática c 6C"O'Ogla de 
e obras públicas, exploração mineira e florestal C*VÍ1 

ções, agro-pecuária, prestação de serviços 
a ^sso e a retalho, indústria, importação e exnt86131 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo / Çao> 
Cio ou indústria em que os sócios acordem P C°mér‘ 
por lei. meseJa permitido

ARTIGO 4.°

o capital social é de Kz: 120.000,00 (cento e vinte mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas sendo 1 (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), per. 
tencente ao sócio Afonso Silva Kitomba da Cunha e outra 
quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 
kwanzas), pertencente ao sócio Filipe Tutala Nanga, respec- 
tivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva 
mente, incumbe ao sócio Afonso Silva Kitomba da Cunha, 
que desdejá fica nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura para obrigar validamente a soei 
dade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em ac 
Contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, 
COrno letras de favor, fiança, abonações ou actos 
lhantes.

artigo 7.° por simples
Assembleias Gerais serão convo menos

Cartas registadas, dirigidas aos sócios screva for- 
10 ^as de antecedência, isto quando a ei sóciOs
Cidades especiais de comunicação.Se q deverá ser feita 
estiver ausente da sede social a comunicaÇ 
Atempo suficiente para que possa comp

ARTIGOS.0 ■ de deduzida a P^ lucros líquidos apurados, depois criados em 

para fundos ou destinos especna propot' SsWjia Geral,
serão divididos pelos socio ^portadas das suas quotas, e em igual proporção 

^erdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

artigo io.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(14-0766-L15)

Go Out Club, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 57, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa—Nosso Centro, a cargo da Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Eugênio Van-Dúnem João Diogo, solteiro, maior, resi­
dente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano 
do Sambizanga, Bairro Operário, Rua de Benguela, Casa 
n.° 368, que outorga neste acto por si individualmente e em 
nome e representação de seu filho menor Daniel Ducher 
Fernandes Diogo, de 1 ano de idade, natural de Luanda e 

consigo convivente;Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

comunica%25c3%25a7%25c3%25a3o.Se
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Está conforme.Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — Nosso
Centro, em Luanda, aos 2 de Janeiro de 2014. —A ajudante, 

ilegivel.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GO OUTCLUB, LIMITADA

ARTIGO 1.’

A sociedade adopta a denominação de «Go Out 
Limitada», com sede social em Luan a, ua ’ 
no 52, Bairro Estalagem, Município de Viana podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do tem 
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agencias ou 
outras formas de representação dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social prestação de servi­
ços, hotelaria e turismo, comércio geral a grosso e a retalho, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, com­
pra e venda de móveis e imóveis, modas e confecções, 
transportes, marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, tran­
sitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de 
ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condu­
tor, transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina 
auto, venda de material de escritório e escolar, salão de 
cabeleireira, botequim, assistência técnica, comercialização 
de petróleo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica 
geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e media­
ção imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis 
estação de serviços, representações comerciais, serralharia, 
carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura e 
ensino geral, segurança de bens patrimoniais, importação e 
exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas sendo 1 (uma) quota no valor nominal 
de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), correspondente a 
60%, pertencente ao sócio Eugênio Van-Dúnem João Diogo 
e outra quota no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta 
mil kwanzas), correspondente a 40%, pertencente ao sócio 
Daniel Ducher Femandes Diogo.

ARTIGO 5.° \

a cessão de quotas a estranhos fica depen^ I 
da sociedade, à qual é sempre reservado 0 d; | 

doterid° “ sóc“ “ ‘ “,ed*

WT1OO(. ’

1 A eerência e administração da sociedade, 
actos e contratos, em juízo e fora dele, activae^SeXte incumbe ao sócio Eugênio Van-Dúnem JoãoB^
Lde iá fica nomeado gerente, com dispensa de 

testando a sua assinatura para obrigar validamente a 
^0 Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade emaq» 

tratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,tá, lomo letras de favor, fiança, abonações ou actos seTO. 

lhantes.

ARTIGO 7.»

As Assembleias Gerais serão convocadas por sim„i 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo men« 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for- 
mahdades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

artigo 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com 0 
so revivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

mais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
iquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem- Na 
ta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

licitado em bloco com obrigação do pagamento <1° 
f 6 a<^udicad° ao sócio que melhor preço oferecer, on1 
cidade de condições.

. . ARTIGO 11.°
an«i S0Cle^a<^e reserva-se o direito de amortizar a quota 
Drov^H*1 S^C^°’ quando sobre ela recaia arresto, penhora 0 
Providencia cautelar.

p ARTIGO 12.°auer p J°daS aS ^uestÕes emergentes do presente contrat , 

entre ° °S SÓC*OS’ seus herdeiros ou representantes, 
Cornar 68 a própr*a sociedade, fica estipulado 0 F°ro 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qual^
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artigo 13.0

Os anos sociais serão os civis e os bal
„ de Dezembro de c,d. an *dos

""'"“W.dlde

ARTIGO 14.0

No omisso regularão as deliberações •

 (’4-0767-L15)

Divinity Corporation, Limitada

Certifico que» Por escritura de 6 de Janeiro de 2014, 

lavrada com início a folhas 61, do livro de notas para escri­

turas diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

primeiro: — Erickson Mvezi, solteiro, maior, natural de 

Luanda, residente habitualmente em Luanda, no Município 

de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro Futungo, Casa 

n.°17;
Segundo: — Domilda Andrea Salvador Merino, sol­

teira, maior, natural de Luanda, residente habitualmente 

em Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano da 

Ingombota, Bairro dos Coqueiros, Rua Manuel Fernandes 

Caldeira, n.° 23, 9.° andar, Apartamento 92, que outorga 

neste acto em nome e representação de seu filho menor 
Harley Gabriel Merino, de 3 anos de idade, natural 

de Luanda, e consigo convivente;

Terceiro: — Mputu Macamo Bula, solteiro, maior, 

natural de Luanda, residente habitualmente em Luanda, 
no Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 
^irro Ngola Kiluange, Rua do Bengo, Casa n.° 20;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi- 
^de limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

^gos seguintes.
^stá conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

arrda, 6 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ARTIGO 2? 
McioZstS^^^ 

^a^ata4acelebração^dàescriníraSOSe^eÍtOS,e^a'S’a'3art'r

ARTIGO 3.°
servtrÍoM6 tem S°CÍal a presta^ de

reZ i Z" 6 tolSm°’ COmércÍ° *eral a gro-o e a

, in ustna, pescas, agro-pecuária, agricultura, infor­
mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas 
compra e venda de móveis e imóveis, modas e confecções, 
transportes marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, tran- 
sitanos, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de 
ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condu­
tor, transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina 

auto, venda de material de escritório e escolar, salão de 
cabeleireiro, botequim, assistência técnica, comercialização 
de petróleo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica 

geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e media­
ção imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 

estação de serviços, representações comerciais, serralharia, 
carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura e 
ensino geral, segurança de bens patrimoniais, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nommiú 
de Kz- 70.000,00 (setenta mil kwanzas), correspondente a 

«s» = 2 « 0«-

“Í’s S*' M.A» . Mp- »»» »*■ 

respectivamente.
artigo 5."

■ / nnotas a estranhos fica dependente do con- A cessão de quotas a reservado o direito

hnm STATUT0S da SOCIEDADE 
uIVINity CORPORATION, LIMITADAA Socj ARTIGO 1.»

^°ration a<^e adoPta a denominação de «Divinity 
^Veitida2i d com sede social em Luanda,
l ^^da s 6 ^ane’ro> Casa n.° 17, Bairro Futungo, Distrito 
k?eniente nZ3’ MunicíPio de Belas, podendo transferi-la

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.°

1 A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente incumbe ao sócio Erickson Mvezi, que desdejá fica

i ■ nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a sua 

’ assinatura para obrigar validamente a sociedade^
2 Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

Ea 'ucni6 Daro -------r - ——, r— ■ aos negócios sociais da sociedade, tais

d? X) abn- outro local do território nacional, e contra os abonações ou actos seme-
filiais> sucursais, agências ou outras fonnas como letras de ,

Ça° dentro e fora do País. IhanteS'
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ARTIGO 7.’

a,ass--.o—r-s* 

cartas registadas, dirigidas aos socios com, p
X de antecedência, isto quando a lei não prescreva for 

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos soer 
estiver ausente da sede social, a comumcaçao devera 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais cnados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre­
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco, com a obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
^esJ^'ein’°l/°4, de !3 de Fevereiro, e demais legislação

(14-0777-L15)

C. A. P. H. V. — Cooperativa Agro-Pecuária 

Havemos de Voltar

No dia 13 de Novembro de 2013, perante mim Cecília 
d° p““ h-im CMóri"

-—- -------------------------

Notarial, sito na Rua das Forças Armadas, p.
Cabinda, compareceram como outorgantes: de

Primeiro: — Marcos Bongo, solteiro, maiOr 
Buco-Zau, Cabinda, residente habitualmente em^’'k 
no Bairro Comandante Gika, titular do Bilhete de Id abltlda. 
n.° 001363974CA032, emitido pela Direcção Naci”^' 
Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 17 ?nal de 

de 2004;
Segundo: — Maria Francisca Cumba, solteira 

natural de Buco-Zau, Cabinda, residente habitual^ 
em Cabinda, no Bairro Tenente Coronel Kimba, titul^ 
Bilhete de Identidade n.° 000424453CA035, emitido^J 

Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal 
Luanda, aos 18 de Julho de 2013; ? I

Terceiro:—Maria da Conceição Simba Mambo, solteira, 
maior, natural de Buco-Zau, Cabinda, residente habitual­
mente em Cabinda, no Bairro 1.° de Maio, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000108254CA018, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil e Criminal em Luanda, 
aos 24 de Março 2011;

Quarto: — José Sebastião Massuela Bongo, solteiro, 
maior, natural de Cabinda, residente habitualmente em 
Cabinda, no Bairro Comandante Gika, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 005018172CA041, emitido pela Direcção | 
Nacional de Identificação Civil e Criminal em Luanda, 
aos 3 de Setembro de 2010;

Quinto: — Paulo Chiuima, solteiro, maior, natural de 
Buco-Zau, Cabinda, residente habitualmente em Cabinda, 
no Bairro A Vitória é Certa, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000969035CA031, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 17 de Julho 
de 2003;

Sexto: — Lucas Maurício Damba, solteiro, maior, natu­
ral de Miconge-Belize, Cabinda, residente habitualmente 
em Cabinda, no Bairro Comandante Gika, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000163483CA039, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil e Criminal, em Luand , 

aos 3 de Julho de 2013;
Sétimo: — Erdione Massuela, solteira, maior, natura 

Buco-Zau, Cabinda, residente habitualmente em 
no Bairro Comandante Gika, titular do Bilhete de Identi 
n.° 002222220CA034, emitido pela Direcção Nacion 
Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 28 de « 
de 2006. . doS

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela j0§ 
referidos bilhetes de identidade, as qualidades em Que 
intervêm e as suficiências dos seus poderes para est 
verifiquei-as pelos documentos no fim mencionados-

E por eles foi dito: qll6
Que, pela presente escritura e no uso dos P0^er^tueIn 

lhes foram conferidos em Assembleia Geral, coOS.nação 
entre si uma cooperativa agro-pecuária com a deno^.^, 
«Cooperativa Agro-Pecuária Havemos de Voltar» abre ‘
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«C A n° Município de Buco-Zau
Scia de Cabinda.
P Que, a cooperativa agro-pecuária tem por objecto social 

previsto no artigo 6. dos seus estatutos e, reger-se-á 
°L artigos constantes dos mesmos estatutos, que é um 
j ciiinento complementar, elaborado nos termos do n° 2 
" artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização’dos 

Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial, que fica a 
fazer pade integrante desta escritura, cujo conteúdo, eles 
outorgantes, declaram ter pleno conhecimento pelo que, fica 
Apensado a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo:

a) Documento complementar que atrás se faz alusão;
b) Certidão Negativa, emitida pela Delegação Pro­

vincial do Ministério da Justiça e dos Direitos 
Humanos, em Cabinda, aos 5 de Novembro de 
2013.

Escritura foi lida aos outorgantes e aos mesmos explicado 
oseu conteúdo, bem como a advertência da obrigatoriedade 
de proceder o registo deste acto, no prazo de três meses a 
contar de hoje.

ESTATUTO DA
C. A. P. H. V. — COOPERATIVA AGRO-PECUÁRIA 

HAVEMOS DE VOLTAR

CAPÍTULO I
Denominação, Prazo de Duração, Sede, Área de Acção 

e Ano Social

ARTIGO l.° 
(Disposições gerais)

A «Cooperativa Agro-Pecuária Havemos de Voltar», 
éunia organização representativa dos interesses dos cam­
poneses, que surge por vontade própria dos seus membros 
com finalidade de contribuir para o desenvolvimento eco- 
Jómico e social da sua comunidade, sem fins lucrativos 

e duração indeterminada,- com sede e Foro na Província 
sabinda’ Município de Buco-Zau, Comuna Sede, tendo o 

exercício social coincidente com o ano social conforme 
^sições legais.

ARTIGO 2.°
(Natureza jurídica)

«^operativa Agro-Pecuária Havemos de Voltar», e 
priaedSS°a c°lect*va dotada de personalidade jurídica Pr0 

e bonomia administrativa, financeira e patrimonia.

ARTIGO 3.°
(Composição)

é eomnCO°Perativa Agro-Pecuária Havemos de Vol 
Pel°s carnponeses que integram residentes 

ldade <*a Comuna Sede, a qual toma o carácter local.

ARTIGO 4?
(Dos objectivos) 

tem como objectNo.lXbuÍJ" HaVem°S de VoltaD)> 

volvimento económico e solido T. ’ Pr°dução e desen- 
«amponeses em particular e í * CUltUral dos '
- estes estatutos t" d 

República de Angola. eglslaçâo em vigor na

CAPÍTULO n 
Dos Membros

ARTIGO 5.° 
(Admissão de membros) 

odem ser membros da «Cooperativa Agro-Pecuária 
Hd. v.ta, pe,„ _„aii ” 

" d. Comuna Saía „
estatutos.

ARTIGO 6.°
(Categoria dos membros)

Os membros da «Cooperativa Agro-Pecuária Havemos 
de Voltar», podem ter as seguintes categorias:

a) Membros Fundadores;
b) Membros Efectivos;
c) Membros Honorários.

ARTIGO 7.°
(Condição de admissão de membros)

1. O regulamento interno definirá as condições para 
admissão de membros.

ARTIGO 8.°
(Deveres dos membros)

1. São deveres dos membros da «Cooperativa Agro- 
Pecuária Havemos de Voltar», de entre outros os seguintes:

a) Contribuir para bom funcionamento da coopera­

tiva;
b) Conhecer e cumprir os estatutos e regulamentos

internos, bem como as orientações dimanadas 

pelos órgãos superiores;
c) pagar pontualmente as suas quotas;
d) Desempenhar com zelo e dedicação as funções

para as quais for eleito ou indicado.

ARTIGO 9.°
(Direitos dos membros)

t os membros da Cooperativa Agro-Pecuária Havemos 

deVolX^ ■ 

^eieSe^

do disposto na alínea b).

dições:
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a) Por demissão;
b) Por exclusão;

de Voltar», podem solicitar a sua demissão por escrito em 
carta dirigida ao Presidente da Direcção Executiva sem pre­
juízo pelo cumprimento das suas obrigações.

CAPÍTULO III 
Do Património e Fundos

1. O património da «Cooperativa Agro-Pecuána 
Havemos de Voltar» é formado por todos bens existentes no 
acto da sua constituição e pelo os que vieram a ser adqui­
ridos, devendo em cada ano ser actualizado o respectivo 
inventário.

2. A proveniência e utilização dos fundos serão estabele­
cidos no regulamento interno.

CAPÍTULO IV
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Princípios Gerais

ARTIGO 11.°
(Órgãos sociais)

1. Os órgãos sociais da «Cooperativa Agro-Pecuária 
Havemos de Voltar».

2. São:
a) Assembleia Geral,
b) Mesa da Assembleia Geral;
c) Direcção Executiva;
d) Conselho Fiscal.

SECÇÃO n 
Assembleia Geral

ARTIGO 12.°
(Definição e composição da Assembleia Geral)

1. AAssembleia Geral é o órgão supremo da «Cooperativa 
Agro-Pecuária Havemos de Voltar», é constituído por todos 
membros em pleno gozo dos seus direitos.

As suas decisões tomadas de hannonia com os presentes 
estatutos, sao de cumprimento obrigatório por todos mem­
bros e reune-se ordinariamente uma vez por ano.

SECÇÃO III
Da Direcção Executiva

ARTIGO 13.° 
(Composição) 

LA Direcção é o órgão executivo e de implemen

por um período dTXfroalÍpodeladASSembleÍa Gefa1, 

mais mandatos. ’ P°dendo ser reeleita por

‘^adas

3 A Direcção Executiva é composta por três r^, 
sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um Sec

4.0 Presidente da Direcção Executiva é o Presi^ 

As deliberações da Direcção Executiva são 
por maioria simples dos votos.

6 Por deliberação da Assembleia Geral sob voto de pelo 
menos três quatro dos membros efectivos e fundadores 
pleno gozo dos seus direitos.

7 Dissolvida' a Cooperativa, a Assembleia Geral definirá 
o destino do património e designará uma comissão liqui(h. 
tária para o efeito.

ARTIGO 14.°
(Dos símbolos)

A «Cooperativa Agro-Pecuária Havemos de Voltar» tem 
como símbolo, um emblema e uma bandeira aprovados pela 
Assembleia Geral e são utilizados de acordo com o estabele­
cido no regulamento intemo.

ARTIGO 15.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultante da interpretação destes 
«««,»,. >e,>„ «.olvidas pela Assembleia

CABTEC — Mãos à Obra, Limitada

notas nara'0 T " folhaS 12 VerS0 a 14 Verso’ do Iiw° 
Lo?a l RSCntUraSdÍVerSasn’°A'3,desteCartórioNotarial/ 
Zn T°S de Cab,nda> cargo de José Chiumbo, 
Notano se acha lavrada a escritura com o seguinte teor: 
Limitada» Ça° S°CÍedade «CABTEC — Mãos à Obra, 

Loia d 15 d*5 N°vembro de 2013, no Cartório Notarial/ 
Notário deste Cart^ CabÍDda’perante mim’ José Chiumbo> 

Pn. e Cart°no, compareceram como outorgantes: 
mainr WeZ^°' Hélder Luís Campos Armindo, solteiro, 
reside’ °a r3- Gab*nda’ Província de Cabinda, onde 
Identid T abT0 Marien Ngouabi, titular do Bilhete de 
se J“is cÃUmer° Zer0> um> d°ÍS’.

5 - ’ Zer°’ e cinco, emitido pelo Arquivo de 
de 2009 aÇa° C1VÍ16 Criminal de Cabinda, aos 30 de Janeiro 

DelfinTr^D ^°Sé Buis Armindo Ruivo, casado coffl 
bens naft0 °Sár*° Campos, em regime de separação de 

' Marien N de Cabinda. residente em Cabinda, no Bairro 
zero zem8°Uabl’ tItUlar do Bi,hete de «entidade número 
vinte e anáJ^0’ Um’ Zero’ °*to’ nove, três, três, CA, zero, 
Criminal de^h”*^0 Pel° Arquivo de Identificação Civil e 

Terceir ’ a°S 8 de Outubro de 2010’
Buco Zab D Faustlno Mafuta, solteiro, maior, natural de 
Bairro Com r°^Incia de Cabinda, residente em Cabinda, n° 
número 7_andante Gika> titular do Bilhete de Identidade 
um um, c-’ Zer°’ ci"c°. oi‘o> ”<*«, quatro. 

, zero, trinta e um, emitido pelo Arquivo
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sucursais, agêX ououteTiÍJ C°m° 

tro e fora do Pais. de representaÇão den-

tificaÇão CÍVÍl 6 CrimÍnal CabÍnda’ a°S 15 de Maio 

•^fiquei a identidade d°S outorRantes pela exibição dos 

aos documentos.
'efp or eles foi dito:

"P pela presente escntura, constituem entre si 
sociedade comercial por quotas de responsabi- 

u,n8J limitada, denominada «CABTEC - Mãos à 
li<Jad Limitada», com sede em Cabinda, com o capital 
Obra’i de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) integral- 
s°cia realizado em dinheiro, dividido e representado

3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal de 
P°r 70 000,00 (setenta mil kwanzas) pertencente ao

■ Hélder Luís Campos Armindo, outra quota no SÓ|10’nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), 
V ncente ao sócio, José Luís Armindo Ruivo e por 
Pefte" uina quota no valor nominal de Kz: 10.000,00 
(defini1 kwanzas) pertencente ao sócio Faustino 

Mafuta-
QUe a sociedade tem por objecto social o previsto no 
o terceiro do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos 

constantes do mesmo estatuto, que é um documento com- 
lementar, elaborado nos termos do n.° 2, do artigo 55.° da 

Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 
Comercial e Serviço Notarial, que fica a fazer parte inte­
grante desta escritura, cujo conteúdo, eles outorgantes, 
declaram ter pleno conhecimento, pelo que fica dispensada 
a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo:

a) Documento complementar a que atrás se faz alu­
são;

b) Certidão emitida pelo Ficheiro Central de Deno­
minações Sociais, em Luanda, aos 9 de Outubro 
de 2013;

c) Fotocópia dos bilhetes de identidade.
Esta escritura foi lida aos outorgantes e, explicado o seu 

conteúdo, bem como a advertência da obrigatoriedade 
^gisto deste acto, no prazo de 90 dias a contar de hoje. ,

Assinado: Hélder Luís Campos Armindo, Jose Luís 
Annindo Ruivo, Faustino Mafuta. — O Notáno, Jose 
^iumbo.

É certidão que fiz extrair e vai conforme o original à q 
1116 teporto. Cartório Notarial/Loja dos Registos de Ca > 
aos de Novembro de 2013. — O Notário, Jose Chium

Total de Kz: 3.618,00.
C°nta registada sob o n.° 120/2013. — Sandra Ngong •

Cabtr1TATUT0 da sociedade
hC — MÃOS À OBRA, LIMITADA

, s°cied h artigo i.°
a Obra p a^°^ta a denominação de «CABTEC 

ar^Ngouau J^teda», tem a sede em Cabinda, no Bairro 
b Podendo transferi-la livremente para qual- 

ARTIGO2.0 inícin d a dUração ® por tempo indeterminado contando-se o 

ata da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°A sociedade tem como objecto social o exercício das 
actividades de comércio geral, grosso e a retalho, presta­
ção de serviços e representações, indústria ligeira e pesada, 
hotelaria e turismo, transportes e telecomunicações, rent-a- 
-car, consultadoria e gestão, pescas e ambiente, pecuária, 
venda de inertes, exploração florestal, venda de derivados de 
petróleo, concessionário, construção civil e obras públicas, 
desinfestação de residências, gestão de empreendimen­

tos, educação e ensino, segurança privada, incubadora de 
negócios formação profissional, fiscalização e inspecção de 
obras, venda de viaturas novas e usadas e seus acessórios, 
informática, assistência técnica, gestão de empreendimentos 
imobiliários, importação e exportação, podendo ainda dedi­

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 
que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por 3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao socio 
Hélder Luís Campos Armindo, outra no valor nominal de 
Kz' 20 000 00 (vinte mil kwanzas), pertencente ao socio 
José Luís Armindo Ruivo, uma outra no valor nonnna de 
Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente ao socio 
Faustino Mafuta, respectivamente.

artigos.”
- /ta nnotas a estranhos fica dependente do con- A cessão de quotas a es reservado o direito

fazer uso.
ARHGO 6.°

A gerência e a administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbe ao sócio Hélder Luís Campos Armindo, 

que desdejá fica nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar validamente a socie­

dade.1. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fianças, abonações ou actos seme­

lhantes.
ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma-
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lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.
artigo 8°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
dos sócios, continuando a sua existência com os sobrevivos 
e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
devendo estes nomear um que a todos represente, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Cabinda, com expressa renúncia a qualquer 
outro. .

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades’Comerciais e demais legislação aplicável.

(14-0798-L14)

Civil, Limitada

Faustino Yulombo, na qualidade de Conservador 
de 3/ Classe, da Conservatória dos Registos do Huambo.

Identificação dos intervenientes:
a) Nome: Luís Gustavo Guimarães Vieira;
b) Estado civil: solteiro;
c) Natural: da Ingombota, Luanda;
d) Residente: no Huambo, Município Sede, Bairro

Kapango Urbano;

Titular do Bilhete de Identidade n.°002552270LAn, 
emitido aos 20 de Março de 2012; 31>

j) Nome: Fernando Chicuacuala Cangombe;
g) Estado Civil: solteiro;
h) Natural: de Huambo, Município do Huambo;
i) Residente: no Huambo, Município Sede,

Calomanda;
í)TitulardoBilhetedeIdentidaden.0000616871H0034 

emitido aos 23 de Janeiro de 2012.
Verifiquei a identidade dos intervenientes pela exib^ 

dos referidos bilhetes de identidade, respectivamente, e dis. 
seram os outorgantes:

Que pelo presente acto, constituem entre si:

l.°

A sociedade comercial que adopta a denominação de 
«Cfvil Limitada», com sede na Província do Huambo, 
Comuna Sede, Bairro Santa Iria, podendo transfen-la livre- 
mente para qualquer outro local do território nacional, bera 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
, ««c . fora do País. NIF M700W4».

2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração do presente acto de constituição.

3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio a 

retalho, prestação de serviços, construção civil, indús­
tria, hotelaria e turismo, compra e vendas de automóveis, 
transportes públicos e privado, formação académica e pro­
fissional, jardinagem, escola de condução, importação e 
exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
de comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

integrataénte reàr é Kz: 100-000.00 (cem mil kwanzas), 
tado por ? 1Zad° em d'nhe'r°, dividido e represen- 
(cinquenta m^Í’ “° Val°r nOmÍnal de 50-000,0° 
Guimarães V • anzas^> Pertencente ao sócio Luís Gustavo 
(cinquenta n° Va,or nominaI de 50-000’00
Chicuacuala Can a^aS^’ Pertencente ao sócio Fernando

A cessa 5 °
sentimento da soei & estran^0s ^ca dependente do con-

Preferência def Tí semPre reservado o direi*0
Wser fazer uso. a°S SÓCÍOS se a sociedade dele não

A °
hactos, em iuíyn « oc,edade, em todos os seus actos e con 

Ora de,e> act<va e passivamente, incumbe
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13. °

, sócios LUÍS Gustavo Guimarães vteira e
’ >acuala Cangombe, que ficam desde ... 'erna"do 
Íentes, dispenSa sendo necessári^duas 

fLuras para obngar validamente a SOciedade
’ss os gerentes poderão delegar mesmo em pessoa estra

. sOciedade todos ou parte dos seus poderes de gerênl' 
%rindo para o efeito, o respectivo mandato.
C°°2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
.contractos estranhos aos negócios sociais da sociedade 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme-

lhantes.

Os anos sociais serão oa

ÇOS serão dados em 31 de EmÍT °S e °S balan'

enCeW a 3' de Março imediato M°’ devendo

14. °

Çôes faÇÕeS S°CÍaÍS’ - d^
Comerciais, e demais leiUi Socie<Wes 

____ ’eaemaisle8«laçao aplicável. (14-0813-L13)

7. °

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 8 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma­
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
gstiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

8. °

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

9. °
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

Ornais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
ci&l licitado em globo, com obrigação do pagamento do 

? Sivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
cidade de condições.

11.°
SOc*edade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

Prov^T SÓCÍ0j Quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
encia cautelar.

12.°
9Uer e t°das as Questões emergentes do presente contrat , 
entrg e Os sócios, seus herdeiros ou representantes, que 
^hnai V a Pfópria sociedade, fica estipulado o Foro 
WqUer r°vincial do Huambo, com expressa renúncia a 

w outro.

E. S.Tula Utima, Limitada 

co™—00 eSCritUra de 17 de Dezembro de 2013 

• l-B/2013, para escrituras diversas do Cartório Notarial 
da Comarca do Huambo - SIAC, à cargo de David Manuel 

da Silva Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido 
Cartório, compareceram:

Primeiro: — António Sozinho Jinga David, solteiro, 
maior, natural da Nharea, Província do Bié, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 004706910BE043, emitido em Luanda, 

pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em 23 de Março de 2010, residente habitualmente 

no Bié, Nharea, Santa Rosa, casa sem número;

Segundo: —Elindo João Lucamba, solteiro, maior, 

natural da Caála, Província do Huambo, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 003717758BE035, emitido em Luanda, 
pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em 15 de Abril de 2009, residente habitualmente 

no Huambo, Caála, Baino São Pedro, Zona A, casa sem 

número.
Foi constituída entre eles uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, sob a denominação «E. S.Tula 

Utima, Limitada», com sede na Nharea.

Está conforme.
Cartório Notarial da Comarca do Huambo — SIAC, em 

Huambo, 17 de Dezembro de 2013. - A Notária-Adjunta, 

Celmira Lemos Canhara.

estatuto da sociedade 
e.s.tula utima, limitada

ARTIGO 1.’

A sociedade adopta a denon

Limitada», tem a sua dendo no entant0 abnr
da Nharea, Batrro W de representação
filiais, agênciaS’SU^emtório nacional ou no estrangeiro.

presente escntura.
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ARTIGO 3.”

O seu objecto social é 0 comércio geral, a gross 
retalho, hotelaria e turismo, agro-pecuária, pesca1,am»« > 
prestação de serviço, formação profissional, mformati , 
telecomunicação, construção civil e obras; púbhcas exp> - 
ração de madeira e inertes, salão de beleza, boutique, 
motociclos, derivados do petróleo, gás butano, transporte , 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qua - 
quer outro ramo de comércio ou indústria em que os socios 
acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de cem mil kwanzas (Kz: 100.000,00), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado pelos sócios em duas quotas iguais com o valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, para os 
sócios António Sozinho Jinga David e Elindo João Lucamba, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°

O capital social poderá ser aumentado por deliberação da 
Assembleia Geral e o aumento será dividido pelos sócios na 
proporção das suas quotas ou na forma como se vier acordar.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas é livre entre os sócios, mas quando 
feita a estranhos carecerá do consentimento da sociedade, à 
qual é sempre reservado o direito de preferência, deferido 
aos sócios quando dela não quiser usar.

ARTIGO 7.°

A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos em juízo e fora dele activa e passi­
vamente sera exercida pelo sócio António Sozinho Jinga 
David, que desde já fica nomeado gerente, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1. O sócio-gerente poderá delegar noutro sócio ou em 
pessoa estranha à sociedade parte dos poderes ou todos 
poderes de gerência ora a si conferidos outorgando para o 
efeito o respectivo mandato competente em nome da socie­
dade.

2. É proibido ao sócio-gerente obrigar a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais tais como 
avales, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°

A Assembleia Geral, quando a lei não prescreve fonna- 
hdades especiais para sua convocação, será convocada pela 
gerencia por cartas registradas, dirigidas aos outros sócios 
com pelo menos quinze dias de antecedência.

ARTIGO 9.°

depÍ de dMSJZld°S ° eXefCÍCÍ0 económ>co, 

„,UTIÍ e“““(5%)'
dos nelos qó™. 6 1 e social> serâo dividi-
pei se XTP°rÇâ0 bem — -

ARTIGO 10.»

A sociedade não se dissolverá por morte ou im 
qualquer dos sócios, continuará com o sobrevivo^19’0 
e com os herdeiros do sócio falecido ou interdito? 
estes nomear um que a todos represente enquant0 eVend° 
permanecer indivisa na sociedade. a

ARTIGO 11.»

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão d 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar apr 
e assinados até fins de Março imediato a que disser resp^

ARTIGO 12.»

Na omissão regularão as disposições da Lei n.° 1/04 d 
13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em 
legal e demais legislações aplicáveis. “J

(14-0815-L13)

Chissuka Aríete & Irmãos, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Março de 2013, com 
início de folhas 89, verso, a folhas 90, verso, do Livro de 
Notas n.° 86-A, para escrituras diversas do l.° Cartório 
Notarial da Comarca do Huambo, a cargo de Moisés 
Kassoma, Mestre em Direito, Notário do referido Cartório, 
compareceram:

Primeiro: — Chissuka Aríete Vinevala, solteira, maior, 
natural do Huambo;

Segundo: — Elsa Lídia Nambule Vinevala Cundundula, 
casada, natural de Katchiungo;

Terceiro: — Olga Maria Nandundo Vinevala Capingala, 
casada, natural de Katchiungo;

Quarto: — Odeth Chilombo Vinevala Antanasse, casada, 
natural do Huambo;

Quinto: — Anacleta Laurinda Vinevala, solteira, maior, 
natural do Huambo.

Foi constituída entre elas, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada sob a denominação «Chissuka 
Aríete & Irmãos, Limitada», com sede no Huambo.

Está conforme.
Huambo, aos 16 de Dezembro de 2013. — O Notário 

Adjunto, Jeronimo Relógio Ngunza.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CHISSUKA ARLETE & IRMÃOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Tipo e firma)

1. A presente sociedade comercial reveste a ^olT^opta 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada e *
a denominação de «Chissuka Aríete & Irmãos, a

2. A sociedade poderá alterar a sua natureza jurl , 
sua denominação, a sua sede, o seu objecto social ou
der a qualquer outra alteração aos seus estatutos Prece 
legal deliberação das sócias.
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, A sociedade tem a sede e principal estabeleci™ .
Cidade do Huambo, Bairro Cidade Baixa, R^ 

03 ol sociedade pode abrir filiais e estabelecer sucursak 

agências em qualquer parte do território nacional ou n 
Jgeito desde que os socrns simplesmente assim deli-

bere®-
ARTIGO 3° 

(Duração e objecto)

1. A duração da sociedade é por tempo indeterminado 
c0ntando-se o seu início para todos os efeitos legais a partj 
desta data da presente escritura.

2. A sociedade tem por objecto social o exercício do 
comércio geral a grosso, misto e a retalho, indústria, trans­
porte de passageiros e de mercadorias diversas, camionagem, 
indústria, hotelaria e turismo, jardinagem, fornecimento de 
material escolar e de escritório, rent-a-car, agro-pecuária, 
construção civil obras públicas e particulares, pesca, captura 
de pescado e sua comercialização, prestação de serviços, 
informática, escola de condução, segurança privada, venda 
de combustível, modas e confecções, boutique, salão de 
beleza, perfumaria, gestão imobiliária, marketing, represen­
tação comercial, comercialização de materiais de construção 
civil, assistência técnica de viaturas diversas, comercializa­
ção de peças sobressalentes, indústria pesqueira, exploração 
de recursos naturais e florestais, corte de madeira, saúde, 
importação e exportação e outros mais fins podendo dedicar- 
*se a qualquer outro ramo de actividade desde que os sócios 
deliberem, satisfeitos que sejam os requisitos da lei.

3. A sociedade poderá adquirir participações em outras 
sociedades com sede no território nacional ou no estran- 
^iro, ainda que estas tenham objecto social diferente do seu.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

0 capital social, é de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta 
ç banzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 
de ^resen^ado ern cinco quotas iguais e do valor nominal 
Cçnt \30.000,00, (trinta mil kwanzas) cada uma, perten- 
ChiseS SÓCÍaS Elsa Lídia Narabule Vinevala Cundundula, 
Canj?^ ^ete Vinevala, Olga Maria Nandundo Vinevala 
^rindT’ °deth Chilombo Vinevala Antanasse e Anacleta 

a Vinevala, respectivamente.

ARTIGO 5.°
I (Cessão de quotas)

A eSS?° quotas entre sócias é livre.
^ciedad^0 & estranEos depende do prévio consentimento 

ílePrefer'CeSSã0 Onerosa de quotas a estranhos terão direito 
a Soc*edade em primeiro lugar, diferin o 

^’ser fa> aS sócias sucessivamente se aquela de e 
^eruso.

artigo 6.°
1-A sociedade ,""irtiZa';í“de'’uota’)

c> Em caso de arre*nS°lvência da sóciai

quoo. ou p„H„ u,

a.
2 A

Podendo porém Th^ balanÇ° como 
respondente redução do c 't i”” tennos legais a cor‘ 
mstantes quotas ou .” ‘ °U ° “> do valor 

tas de valor nominal de * ou ma‘s
a terceiros. para aliena^ão a sócios ou

ARTIGO 7.°
(Gerência)

1. A administração e representação da sociedade serão 

exeradas pela sócia Chissuka Ariete Vinevala, que desde já 
e nomeada gerente.

2. A sociedade obriga-se em todos os actos e contratos 

com a intervenção e assinatura da gerente e com dispensa 
de caução.

3. A Assembleia Geral deliberará se a gerência é remune­
rada e, ainda, a medida dessa remuneração.

4. Sem prejuízo de deliberação diversa da Assembleia 
Geral e do referido em 2. supra deste artigo, a gerente poderá 
delegar em pessoa estranha à sociedade todos ou parte dos 
seus poderes de gerência, outorgando e conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

5. Fica vedado as sócias obrigarem a sociedade em actos 
ou contratos estranhos aos negócios sociais, tais como, 
subscrição de letras de favor, abonações, fianças ou actos 

semelhantes ou equivalentes.

ARTIGO 8.°
(Lucros líquidos e fundo de reserva)

1 As sócias têm direito aos lucros líquidos que resultem
do balanço anual, deduzida uma percentagem de cinco por 
cento, destinada à formação de um fundo de reserva legal ou 

nara fundo e destinos especiais criados. _
2 A distribuição dos lucros far-se-a em proporção das 

quotas, bem assim como a repartição das perdas, se as hou-

ver.
artigo 9.°

(Assembleias Gerais)

As sócias podem livremente designar quem os represen­

ta nas Assembleias Gerais.
ARTIGO 10.

• a de não se dissolverá por vontade de nenhum 
A S°C morte ou interdição de qualquer das soeras, 

sócio, nem por morte ou herdeiros da

tada. ,
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ARTIGO 11.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

demais casos legais, todas serão liquidatários e á liquidação 
e partilha procederão como para ela acordarem. Na falta de 
acordo se alguma delas o pretender, será o activo social lici­
tado em globo, com a obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 
de condições.

ARTIGO I2.°
(Foro)

Para dirimir quaisquer questões emergentes da interpre­
tação ou da execução do presente contrato social, quer entre 
as sócias, quer entre esta e seus herdeiros ou representantes, 
quer entre todos e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 
da Comarca do Huambo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.° 
(Omissões)

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas 
em forma legal e as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro, e demais legislação aplicável.

(14-0816-L13)

Lufe, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Dezembro de 2013, 
com início a folhas 27, a folhas 28, do Livro de Notas 
n.° l-B/2013, para escrituras diversas do Cartório Notarial 
da Comarca do Huambo-SIAC, a cargo de David Manuel 
da Silva Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido 
Cartório, compareceram:

Primeiro: — Joaquim Catanha Lázaro, solteiro, maior, 
natural do Huambo, Província do Huambo, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000648669H0037, emitido em Luanda, 
pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil 
e Criminal, em 7 de Fevereiro de 2013, residente habitual­
mente no Huambo, Bairro Cacilhas Centro, Zona E, Casa 
n.°116;

Segundo: — Ermelinda Cassinda Fetikilo, solteira, 
maior, natural do Huambo, Província do Huambo, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 001683801HO030, emitido em 
Luanda, pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em vinte e nove de Junho de dois mil e 
dez, residente habitualmente no Huambo, Bairro Kapango, 
Avenida da República, casa sem número.

Terceiro: — Delfina Cuva, solteira, maior, natural do 
Londuimbali, Província do Huambo, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000039423H0010, emitido em Luanda, pela 
Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em 12 de Janeiro de 2004, residente habitualmente 
em Luanda, Viana, Km 12, casa sem número, e residente 
actualmente no Huambo, Bairro Casseque Três.

Quarto: — Armindo Upite, solteiro, maior, natu­
ral do Bailundo, Província do Huambo, titular do Bilhete

sociedade p -

_____ DIÁRIO DAREPfou

, -O 000806945HO032, emitido emL de Identidade • do de Identifica  ̂
pelaDirec9a0 * deMarç0 de 2008, residente habitual^ 
Crim®al>em nduimbali, Alto Hama, casa sem número 
no Huambo, Lon sociedad„

F01 Cidade limitada, sob a denomr.

Está conforme. Comarca <" -«v,»
Cartório, aTXmbro de 2013. - ANotária-Adjunu, 

Huamb°’r «Ís Can^’
Cehn>«’LeW<W

do Huambo-siAC

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
LUFC, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Lufe Limitada» tm 

a sua sede no Huambo, Bairro Cambiote, podendo no enZ 
abnr, filiais agências, sucursais ou outras formas de representa 
ção em qualquer parte do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 

o seu início para todos os efeitos legais a partir da datada 
presente escritura.

ARTIGO 3.°
O seu objecto social é o comércio geral, a grosso e a 

retalho, arquitectura, consultoria, construção civil, obras 
públicas e particulares, imobiliária, mobiliária, serraria, 
pescas, peixaria, informática, hotelaria e turismo, agrope- 
cuária, indústria, transportes, prestação de serviços, clínica, 
farmácia, venda de medicamentos e de materiais hospita­
lares, agência de viagens, estação de serviços, educação, 
colégio, formação profissional, comércio de telefones com 
seus acessórios, compra e venda de viaturas automóveis e 
de motorizadas de diversas marcas e suas peças sobressa­
lentes, rent-a-car, oficina auto, exploração de bombas de 
combustíveis, venda de gás de cozinha e lubrificantes, salão 

e beleza, boutique, pastelaria, padaria, geladaria, represen­
tação comercial, publicidade e marketing, restaurante e bar, 
take-awey, discoteca e Pub, moda e confecção, telecomu­
nicações, serralharia, carpintaria, marcenaria, caixilharia 
esporto, jardinagem, exploração mineira e florestal, impor 

tação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual<Per 
o ramo de comércio ou indústria em que os sócios aco 

«em e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.” ..
capital social é de Kz: 500.000,00 (quinhentos 

anzas)’ integralmente realizado em dinheiro, dividido 
Representado pelos sócios em quatro quotas iguais com 0 v 
nominal de Kz; 125.000,00 (cento e vfote e cinco mil 

uma, para os sócios Joaquim Catanha Lázaro, EnnelU’ 
Casstnda Fetikilo, Delfina Cuva e Armindo Upite, resj^llV 
mente.
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DE 20i4

ARTIGO 5.°

O „p»l social poder» „ amoMo p„ d„

' « ““"lo .«S fcidido pel0, ,óc o, 
.„p«çSo >“ &ra, „„ je “•
r ARTIGO 6.°

A cessão de quotas é livre entre os sócios, mas quando 
feita a estranhos carecera do consentimento da sociedade a 
qUal é sempre reservado o direito de preferência, deferido 
aos sócios quando dela nao quiser usar.

ARTIGO 7.»

A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos em juízo e fora dele activa e passiva­
mente serão exercidas pelos sócios Joaquim Catanha Lázaro 
e Ermelinda Cassinda Fetikilo, que desde já ficam nomea­
dos gerentes, bastando a assinatura de apenas um deles para 
obrigar validamente a sociedade.

1. Os sócios-gerentes poderão delegar noutro sócio ou 
em pessoa estranha à sociedade parte dos poderes ou todos 
poderes de gerência ora lhe conferidos outorgando para o 
efeito o respectivo mandato competente em nome da socie­
dade.

2. É proibido aos sócios-gerentes, obrigar a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais tais como 
avales, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°

A Assembleia Geral, quando a lei não prescreve forma­
lidades especiais para sua convocação, será convocada pela 
gerência por cartas registadas dirigidas aos outros sócios 
com pelo menos quinze dias de antecedência.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos durante o exercício económico, 
depois de deduzida a percentagem de cinco por cento (5%), 
pertencente ao fundo de reserva legal e social, serão dividi­
dos pelos sócios na proporção das suas quotas bem como as 
Perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de Wquer dos sócios, continuará com os sobrevivos ou 
CaP*zes e com os herdeiros do sócio falecido ou interdito 
evendo estes nomear um que a todos represente enquanto a 

permanecer indivisa na sociedade.

ARTIGO 11.°
an°S Sociais ser*° os civis e os balanços serão da

1 de Dezembro de cada ano,
C

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
R. B.& NELSON, LIMITADA

ARTIGO l.° 
A sociedade adopta a denominação de «R.B. & Nelson, 

Limitada», tem a sua sede no Huambo, Baino São João, 
podendo no entanto abrir, filiais agências, sucursais ou 
outras formas de representação em qualquer parte do territó­

rio nacional ou no estrangeiro.
°SanOSsocia‘ * ~~ ARTIGO2.0
31 (je £ Is serào os civis e os balanços serão dados a sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 

binados ' T° Cac^a 3X105 devend° estar aprovados 0 seu início para todos os efeitos legais a partir da data da 

0 fins de Março imediato a que disser respeito, presente escritura.

hNa°miSs5 ARTIGO I2.° ARTIGO3.°de ^ever regUlarã0 3S disposições da Lei n.° 1/04, de O seu objecto social é o comércio geral, a grosso e a 
êa'e 38 delib^ções sociais tomadas em forma retalho, indústria, padaria, hotelaria e turismo, transporte de

a,s ilações aplicáveis passageiros e de mercadorias diversas, exploração de ftzen-
(14 0817-L13) das agro-pécuárias, pesca, caça, representação comercial,

R.B. & Nelson, Limitada 

com Sí aTiiT “ de 4 de Dezembro de 2013- 

n’1 B/20n ’ a f°'haS 24> d0 Livro de
. p °13’para escnturas diversas do Cartório Notarial 
da rSX HUamb°-SIAC’ a carg° d« David Manuel 
da Silva Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido 
Cartono, compareceram:

Primeiro: — Rodrigues Aleixo César, solteiro, maior, 
natural do Luena, Província do Moxico, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000160993M0014, emitido em Luanda, 
pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em 26 de Novembro de 2012, residente habitual­

mente no Huambo, Baino São João, Rua B, Casa n.° 6;
Segundo: — Benedito Nhime Ndulo Gonçalo, solteiro, 

maior, natural do Huambo, Província do Huambo, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 001030470H0038, emitido em 
Luanda, pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em 1 de Novembro de 2013, residente habi­
tualmente no Huambo, Baino São João, casa sem número;

Terceiro: —Nelson Ndulo Gonçalo, casado sob o regime 
de comunhão de adquiridos com a Vivalda Lizandra Paulo da 
Silva Gonçalo, natural do Huambo, Província do Huambo, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 002035411HO034, emi­
tido em Luanda, pela Direcção Nacional do Arquivo de 
Identificação Civil e Criminal, em 25 de Julho de 2012, resi­
dente habitualmente no Huambo, Baino São João, Rua B, 
Zona A, casa sem número;

Foi constituída entre eles, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada sob a denominação «R. B. & 
Nelson, Limitada», com sede no Huambo.

Esta conforme. ctac no
Cartório Notarial da Comarca do Huambo-SIAC

Celmira Lemos Canhara.

o 1/04, de
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dvíl pre.t.tâo * e °S herieir0! ““ «« ,
« de >e»s derivados, jardinagem, devendo estee dome.r ™ ,ue . todos

segurança pessoal e patrimonial, importação e exportação, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comér­
cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divi­
dido e representado pelos sócios em três quotas, sendo uma 
quota com o valor nominal de Kz: 120.000,00 (cento e vinte 
mil kwanzas), pertencente ao sócio Rodrigues Aleixo César, 
e outras duas quotas iguais com o valor nominal 
de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) cada uma, para 
os sócios Benedito Nhime Ndulo Gonçalo e Nelson Ndulo 
Gonçalo, respectivamente.

ARTIGO 5.°

O capital social poderá ser aumentado por deliberação da 
Assembleia Geral e o aumento será dividido pelos sócios na 
proporção das suas quotas ou na forma como se vier acordar.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas é livre entre os sócios, mas quando 
feita a estranhos carecerá do consentimento da sociedade, à 
qual é sempre reservado o direito de preferência, deferido 
aos sócios quando dela não quiser usar.

artigo 7."
A gerência e administração da sociedade em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, será exercida pelo sócio Rodrigues Aleixo César, 
que desde já fica nomeado gerente, bastando 
para obrigar validamente a sociedade.

L O sócio-gerente poderá delegar noutro sócio ou em 
pX 0“ 3 S°CÍedade d°S P°deres ou ‘«dos 
efX r 8TC,a 013 1116 COnferid°S outorgando para o 
rf» respectivo ™do,o c„me Mme

ARTIGO 8.°

gerência por cartas registadas d' • J Convocada Pela 
com pelo menos 15 dias de antecedia.

ARTIGO 9.» 
depoisdededuJiTÍXntagemd T*™ económico, 

Pertencente ao fimdo de reserva fell PW (5%>> 
dos pelos sócios na proporção das 8 6 S0C'ai’ dividi' 
Perdas se as houver quotas bem como as

. . ARTIGO 10.»

quota permanecer indivisa na sociedade. 6 ent)Uanto a

ARTIGO II.»

Os anos sociais serão os civis e os balanços 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar^0 dad°5 
e assinados até fins de Março imediato a que disse^0^08 

ARTIGO 12.» erresPeit0.

Na omissão regularão as disposições da Lei n° 
13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas °4’ 
legal e demais legislações aplicáveis. em ^OriIla

(14-0820-L13)

Afonservd, Limitada

Certifico que, com início a folhas 86, do livro de 
para escrituras diversas n.” 981-A, do 1.» Cartório NoZ 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura d 
teor seguinte: 0

Constituição da sociedade «Afonservd, Limitada».
No dia 10 de Dezembro de 2013, em Luanda e 

no 1.» Cartório Notarial, a cargo do Notário Licenciado, 
Amorbelo Vinevala Paulino Sitôngua, perante mim Pedro 
Manuel Dala, Notário-Adjunto, compareceram como outor- 
gantes:

Primeiro: Carlos Artur Vicente Domingos, solteiro, 
maior, natural do Sumbe, Província do Kwanza-Sul, resi- 
dente habitualmente em Luanda, Município do Rangel, 
Bairro CTT, Lote 4.a, 2.°, 21, Zona 15, titular do Bilhete 

a sua assinatura de Identidade n.° 002752494KS033, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, em Luanda, aos 30 de Abril 
de 2013;

Segundo: Armindo Santiago Domingos, casado com 
Suzanete de Fátima Meireles e Vasconcelos Santiago, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, natural do Sumbe, 
Província do Kwanza-Sul, residente habitualmente em 
Luanda, Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, 
Rua São José, n.° 5-SP- 57, Zona 17, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000010998KS038, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, em Luanda, a 1 de Setembro 
de 2010.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos documen 
tos acima referidos.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma 

sociedade comercial, denominada «Afonservd, Limitada», 
com sede em Luanda, Município do Rangel, Baiiro dos 
Loneios, Rua dos CTT, Lote 4.°, A, 2.° andar, Apartamento 21. 
n, i j 3 referida sociedade tem por objecto social o esO- 
P^do no artigo 3.” do estatuto, e possui o capital social 

montante de Kz: 110.000,00 (cento e dez mil kwanzas), 
como referencia o artigo 4.» do estatuto; . ,a. 
tufn Ue’ esta sociedade vai reger-se pelo respectivo es 

’ que faz parte integrante desta escritura, que
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5.“

documento elaborado em separado, nos termos e ™ 
feitos do n.° 2 do artigo 78.» do Código do Notarial °S 
^cção que lhe foi dada pelo artigo 55, da Lei o ^7 

17 de Janeiro, cujo conteúdo eles outorgantes têm „ I ' 
Conhecimento, pelo que é dispensada a sua leitura ‘°

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Certificado de admissibilidade, emitido pelo 
Ficheiro Central de Denominações Sociais do 
Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos 
em Luanda, aos 9 de Dezembro de 2013-

b) Documento complementar a que atrás se faz alu-
são;

c) Comprovativo bancário do capital social realizado. 
Aos outorgantes e na presença simultânea de ambos, fiz

em voz alta a leitura desta escritura, a explicação do seu con­
teúdo e a advertência da obrigatoriedade do registo do acto 
no prazo de 90 dias.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
AFONSERVD, LIMITADA

1.»

A sociedade adopta a denominação de «Afonservd», 
com sede social em Luanda na Rua dos CTT, Lote
4.°- A, 2.° andar, Apt.° 21, Bairro dos Correios, Município 
do Rangel, podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den­
tro e fora do País.

2. °
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
data da celebração da presente escritura.

3. °
A sociedade tem como objecto social, a prestação 
serviço no dominicio eléctrico, ensino, importação e 

exP°rtação, podendo dedicar-se a qualquer outro ramo de 
tércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per 

por lei.

4. °
. 0 capital social é de Kz: 110.000,00, (cento e dez mil 

iategrahnente realizado em dinheiro, dividido
M ,Sentad° por 2 (duas) quotas, sendo uma no valor nomi 
a0 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertenceu 
val0 10 latindo Santiago Domingos e outra quota 
Penenn°minal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas, 
^ctiv^y0 sóci<> Carlos Artur Vicente Domingos, res

-seX: dependentes d0
direito de preferência drf íi 9 sempre reservado o 
dele não quiser fazer uso. ° SÓC‘°S * a sociedade

6.°

-«=. -XJ“: í” -* • -■

0 assinaturas para obngar validamente a sociedade 
soas eÍ S°C,0S’8erentes poderâo delegar mesmo em pes- 

oas estranhas a sociedade todos ou parte dos seus poderes 

gerencia, conferindo para o efeito, o respectivo mandato
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade tais 
como letras de favor, fianças, abominações ou actos séme- 

lhantes.

7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas aos sócios com pelo menos 8 (oito) dias de 
antecedência, isto quando a lei não prescreve formalidades 
especiais de comunicação. Se qualquer sócio estiver ausente 
da sede social, a comunicação deverá ser feita com tempo 
suficiente para que possa comparecer.

8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzir a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios e na propor­
ção serão suportadas as perdas se as houver.

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes dos sócios falecidos 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre­

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

10.»
Dissolvida a sociedade por acordo dos dois sócios, serão
D1ssoiviaa verificar-se-ao como

11.»
„ Jirecto de amortizar a quota de

providência cautelar.
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12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer * 
eles entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 
da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 da Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 1 3 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
l.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 17 de Dezembro de 2013. —A Ajudante, Faustina Luís 
M. Canhanga. (14-0830-L05)

MARY—Jany Business, Limitada ,

Certifico que, com início a folhas 42, do livro de notas ■ 
para escrituras diversas com o n.° 1-A, deste Cartório 
Notarial, encontra-se lavrada e registada a escritura de teor 
seguinte:

Constituição da sociedade «MARY — Jany Business, 
Limitada».

No dia 13 de Janeiro de 2014, em Caxito e no Cartório 
Notarial do Bengo, perante mim, Licenciado, Lazaro Catito, 
respectivo Notário, compareceram como outorgantes*.

Primeiro: — Mário Pereira da Silva Manuel, solteiro, 
maior, natural de Luanda, onde reside habitualmente no 
Município de Viana, portador do Bilhete de Identidade 
n.° 000212488LA031, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, em Luanda, aos 28 de Agosto de 2013;

Secundo: — Marlene da Conceição Agostinho Andrade, 
solteira, maior, natural de Luanda, ondé reside habitual­
mente no Município de Cacuaco, portadora do Bilhete de 
Identidade n.° 001672170LA033, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, em Luanda, aos 17 de 
Dezembro de 2010;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
documentos acima referidos.

E por eles foi dito que, pela presente escritura constituem 
entre si, uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, sob a denominação «Mary - Jany Business 
Limitada», NlF 5191014944, com sede na Província do 
Bengo, Município do Dande, Bairro Panguila, casa s/n.°, 
com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, dividido 
e representado por duas quotas, sendo uma do valor homi-

nal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil), pertence Mário Pereira da Silva Manuel e outra do va]6™6 a° sóci0 
Kz: 20.000,00 (vinte mil), pertencente à sóciT M 
Conceição Agostinho Andrade. ^arIene

Que a dita sociedade tem como objecto social 
no artigo 3.° dos respectivos estatutos e re&e ° Previ$to

6C“SePelocn de sociedade que consta de um documento c ntta,« 
elaborado em separado, nos termos e para os efeifo emei”ít 
gos 78.° do Código do Notariado e 55.° da Lei n 0 l/gy05^'' 

de Janeiro - Lei da Simplificação e Modernização do ’ 
Notariais, que faz parte integrante desta escritura e°S Act°s 
os outorgantes declaram ter lido, tendo pleno conhecia^ 

do seu conteúdo, pelo que dispensam a sua leitura
Assim o disseram e outorgaram.
Arquiva-se:
Certificado de admissibilidade, emitido pelo Ficheiro 

Central das Denominações Sociais, em Luanda, aos 30 de 
Dezembro de 2013, o acima referido documento comple. 
mentar e o comprovativo do depósito do capital social.

Aos outorgantes e na presença simultânea dos mesmos, fiz em voz alta a leitura desta escritura e a explicação dó 

seu conteúdo, com a advertência da obrigatoriedade de se 
requerer o registo deste acto no prazo de três meses a contar 

desta data.

MAPV87^™10 DA S0ciEDADE 
MARY-jany business, limitada. ARTIGO 1.»

BusinessC,enmefa^0Pta * denominaW° de «MARY —Jany 
Município do D a>rf C°m Sede na Província do Beng0’ UXíti8?Pangui,a’Rua Direita d°' 

outro local j dendo ser transferida livremente para
sucursaisaÍ ° naCÍOnal> bem como abrir fi,iâÍS-
tro e fora do °U °UtraS fonnas de representação den-

Asu artigo 2.°início da sua ° 7 temí>0 determinado, contando-se o
da data da cei V1*ade’ Para todos os efeitos legais, a

aa celebração da presente escritura.

Asoc‘ d d ARTIGO 3.° e indústria, tr ° COlno °^ecí0 social o comércio geral 
Prestação de senSPOrtes c°lectivos, fluviais e rodoviárioS> 
S1°nal, ensino rV1Ç°S’ rent’a-car, formação técnico e profa' 
dedicar-se a a^FCH^ecuar^a’ hotelaria e turismo, podendo 
«n que os sócin ^Uer 0Utr° rarao do comércio ou indústria 

s acordem e seja permitido por lei.

O capitai artigo 4.°"“‘egralmente^13!1 é 1 °0 000>00 (cem mil kwanzas),
tado por 2 fd„/> ’^d° dinEeiro, dividido e represe^ 
Kz: 80.000 on /• qU°taS’ sendo uma do valor nominal de 

rtenta mil kwanzas), pertencente ao sócio
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de Kz: 20.000,00 (vinte mil ° valor nominal
jvfarlene da Conceição Agostinho Andrade enCente à sócia

artigo 5.»
Hão serão exigíveis prestações suni 

tal, mas os sócios poderão fa2er à sociedad de capi‘ 
de qUe ela carecer, mediante as condiçõe 6 °S SUprimentos 
deliberação a tomar em Assembleia Geral eSfabelecidas P°r

ARTIGO 6.»

A cessão de quotas a estranhos fica dependente dn 
sentimento da soctedade, à qual é sempre reservado od' 
de preferência, defendo aos sócios se a sociedade dela não 
quiser fazer uso. lanao

7.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi 
vamente, incumbe ao sócio Mário Pereira da Silva Manuel 
que desdejá fica nomeado gerente, com dispensa de caução’ 

bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie- 
dade.

1. O sócio-gerente poderá delegar mesmo em pessoas 
estranhas à sociedade todos ou parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado à gerência obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais

ARTIGO 12?
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 13.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ele recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 14.°

Para todos as questões emergentes deste contrato, quer 
entre sócios, seus herdeiros ou representantes, quer entre 
eles a própria sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca 
de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 15?

Os anos sociais serão os civis, e as demonstrações finan­
ceiras serão dadas em 31 de Dezembro de cada ano, devendo 
encerrar a 31 de Março de imediato.

ARTIGO 16?

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(14-0851-L08)

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes. Franessa, Limitada

ARTIGO 8?

As Assembleias Gerais, nos casos que a lei não exija 
formalidades especiais, serão convocadas com uma an 
dência mínima de 30 (trinta) dias, mediante carta regis 
ou outro meio legalmente admissível. Se qualqu, 
sócios estiver ausente por qualquer razão, dever se 
dpadamente fazer chegar o aviso com tempo suficien p 
W possa comparecer.

artigo 9.°
Os lucros líquidos apurados, obrigatoriamen 

Ser preservados 25% para os fimdos da sociedade e epoi°>
Serao distribuídos pelos sócios na proporção das 

em igual proporção, serão suportadas as per as se 
houVer>

artigo 10? . edimento^sociedade não se dissolverá por morte ou com 
se Wquer dos sócios, continuando a sua exis * |jo OU 

« herdeiros ou reptese»—» B.
deveodo estes nome.r um q»e . «»>■ 

anto a quota se mantiver indivisa.

A artigo 11? omnsigna-úOs ^SOc*edade dissolver-se-á nos casos e forma

e pela simples vontade dos sócios.

Certifico que, a folhas 67 verso, do livro de notas para 
escrituras diversas n.» B-213, do Cartório Notarial da 
Comarca de Malanje, se acha lavrada a escritura do seguinte 
teor:

Constituição da sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, sob a denominação de firma 
«Franessa, Limitada», com sede em Malanje.

No dia 26 de Novembro de 2013, nesta Cidade de 
Malanje, e no Cartório Notarial da Comarca de Malanje, 
perante mim, Jorge Alípio Ferreira, Notário da referida 
Comarca, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Francisco Neça, solteiro, maior, natural 
da Comuna do Cota, Município de Calandula, Província de 
Malanje, residente habitualmente no Bairro Azul, em Malanje, 
portador do Bilhete de Identidade n? 005029950ME048, emi­

tido em Luanda, aos 9 de Fevereiro de 2011;
Segundo: — Ana António Nessa, solteira, maior, natural 

do Cota, Calandula, Província de Malanje, e residente habi­
tualmente em Malanje, portadora do Bilhete de Identidade 
n0 05435902ME043, emitido em Luanda, aos 27 de Janeiro 

de 2012.Verifiquei a identidade dos outorgantes através dos res­
pectivos bilhetes de identidade acima mencionados.
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E pelos outorgantes foi dito:
Que, pela presente escritura entre si constituem uma 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi­
tada, que se regerá pelo respectivo estatuto que faz parte 
integrante desta escritura que é um documento comple­
mentar elaborado nos termos do n.° 2 do artigo 55.° da Lei 
n.° 1/97, da Simplificação e Modernização dos Registos 
Predial, Comercial e Serviços Notariais, cujo conteúdo 
eles os sócios têm perfeito conhecimento, pelo que é dis­

pensada a sua leitura.
Instrui o acto:

a) Documento complementar a que atrás se fez alu­

são;
b) Certidão negativa passada pela Conservatória dos

Registos da Comarca de Malanje, aos 31 de 
Julho de 2013, comprovativa de ali não se achar 
matriculada nenhuma sociedade igual ou de tal 
forma semelhante que possa confundir ou indu­
zir em erro com a ora adoptada.

Esta escritura foi lida aos outorgantes em voz alta aos 
mesmos, explicado o seu conteúdo na presença simultânea 
dos intervenientes, com advertência especial da obrigatorie- 
dade de procederem ao registo deste acto, dentro do prazo 
de três meses nos termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 63.° 
do Código do Notariado.

Assinado: Francisco Neça, Ana António Nessa e pelo 
Notáno Jorge Alípio Ferreira.

É certidão que fiz extrair e vai conforme original a que 
reporto.

Cartono Notarial da Comarca de Malanje, aos 2 de 
Dezembro de 2013. - O Notário, Jorge Alípio Ferreira.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
FRANESSA, LIMITADA

l.°
A sociedade é de direito angolano e adopta a denomina­

ção de «Franessa, Limitada», com sede em Ngola Mbandi, 
Aldeia de Nessa, Comuna do Cota, Município de Calandula, 
Província de Malanje.

2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

seu início da actividade para todos os efeitos legais, a partir 
da data da presente escritura.

3.°
O seu objecto social é actividade de agro-pecuária, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outra actividade comer­
cial em que os sócios acordem e que seja permitida por lei.

O capital social é de Kz: 200.000 00 kwanzas), integralmente realizado du2ei«os 

sendo Kz: 100.000,00, pertencente ao Neça e Kz: 100.000,00, pertencente à sócí? 
respectivamente. Antóni0°

5. °

Não serão exigíveis prestações suplementares de c ■ 
mas os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de1 ’ 
necessitam, mediante juros e nas condições que estipularem^

6. °

A sessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a estranhos, fica dependente do consentimento da 
sociedade, à qual é sempre reservado o direito de preferên- 
cia, definido aos sócios se aquela nao quiser fazer uso.

7. °

A gerência administrativa da sociedade é exercida, em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, exercida pelo sócio 
Francisco Neça, em caso de ausência, o outro sócio pode 
assinar quaisquer documentos sem qualquer equívoco.

8o
As reuniões de Assembleia Geral, quando a lei não prevê 

outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas e dirigidas aos sócios, com pelo menos 15 dias de 
antecedência. E caso haja uma das ausências, será dilatado o 
tempo para que todos possam participar.

9.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per* 
agem legal para o fundo de reserva e qualquer outra 

P entagem para fundos ou destinos especiais criados em 
~ embleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­

ção das suas quotas, bem como as perdas se as houver.

A 10°
Ção de qual u ^solverá por morte ou por interdi- 
ou os repres^ S^C1OS’ continuando com o sobrevivo
estes nomearu d° SÓCÍ° falecido ou devendo
estiver indivis^ 3 Í0^°S °S represente> enquaní0 a ^uoía

Emc 11,0e n°s demais cas ISS°^U^° sociedade por acordo mútuo 
^Quidação e partlh to^os e^es serao liquidatários e à
d°s dois sócios F 3 ^roce^er^° de acordo ao entcndiment0 
sócios pretender m acor^° e se ateunl ^oS

Passivo, adjudic d ° aCt*Vo soc*al licitado em gl°^° 
igualdade de condiç^0 S^C1° ^ue me^or preço oferecer cm
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qualquer outra forma de representação, dentro do território 
nacional angolano, onde e quando convier aos negócios da 
sociedade.

12. »
A sociedade reserva-se o. direito de a 

qualqu^ sócio, quando sobre ela recaia a de 
qualquer providência cautelar. esto> Penhora ou

13. °

Os sócios garantem cumprir todo o • tuto e as demais aplicações exigidas por J^do no esta-

14. °

Para todas as questões emergentes deste <• - entre os sócios, seus herdeiros ou representan fra‘°’ quer 
sociedade, fica estipulado o Fórum d, te quer eles e a 
com expressa renúncia. marca de Malanje,

(14-0853-L11)

2.»
É constituída por tempo indeterminado, mas juridica­

mente a sua existência conta-se a partir de hoje.

’ 3.°
0 seu objecto social é o exercício de construção civil e 

obras públicas, comércio geral, grosso e a retalho, hotelaria e 
turismo, indústria, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria, 
desde que seja acordado pelos sócios e permitido por lei

Organizações M. Garcia & Filhos, Limitada

Certifico que, de folhas 3 verso, do livro de notas para 
escritura diversas n.° 1-A, do l.° Cartório Notarial da 
Comarca do Kunene, se acha exarada uma escritura do teor 
seguinte:

Escritura de constituição da sociedade « Organizações 
M. Garcia & Filhos, Limitada».

No dia 2 de Fevereiro de 2009, nesta Cidade de Ondjiva, 
eno Cartório Notarial da Comarca do Kunene, perante mim, 
Mesaque Toni Zeferino, Notário-Adjunto deste Cartório, 
a cargo de Domingos Pedro Kahala, Notáno do referido 
Cartório compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Manuel Mendes de Carvalho Garcia, solteiro, 
de 28 anos de idade, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
portador do Bilhete de Identidade n.° 000112822LA029, pas­
sado pelo Arquivo de Identificação de Luanda, aos 2 Fevereiro 
de 2007, residente actualmente em Ondjiva, Província do 
Kunene;

Segundo: — Luzia Claudeth Mendes de Carvalho 
Garcia, menor de 2 anos de idade, natural de Kwanhama, 
^ovíncia do Kunene, possuidora da Cédula Pessoal n. 34, 
folhas 17 verso, Livro n.° 6, passada pela Conservatória dos 
^e8istos Civil do Kunene, a 1 de Março de 2007.

Verifiquei e certifico a identidade de todos os outorgantes 
^as fotocópias dos seus documentos pessoais.

E P°r eles outorgantes foi dito:
^Ue encontrando-se em pleno acordo decidir constitu 

^fectivamente pela presente escritura, constituem entre si, 
a sociedade por quotas de responsabilidade limita a, q 

u 3 re§^a pelas cláusulas e condições constantes da art 
Çào ^guinte:

Á l.°
k. ad°Pta a denominação de «Organizações

d Limitada», e terá a sua sede em Ondjiva, 
0 Kunene, podendo abrir filiais, sucursais ou

4.°
0 seu capital social é da quantia de cem mil kwanzas, 

integralmente realizado em dinheiro, representado e divi­
dido em duas quotas, uma no valor nominal de setenta mil 
kwanzas, equivalente a 70% para o primeiro sócio, Manuel 
Mendes de Carvalho Garcia, e outra no valor nominal de 
trinta mil kwanzas, equivalente a 30% para a segunda sócia, 
Luzia Claudeth Mendes de Carvalho Garcia.

5. °
A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando ita a estranhos fica dependente do consentimento dXie- 

dade à qual e sempre reservado o direito de preferência, 
defendo ao outro sócio se aquela dele não quiser fazer uso.

6. °

A gerência e a administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, bem como a sua representação, em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, serão exercidas pelo 
sócio Manuel Mendes de Carvalho Garcia, com dispensa de 
caução, sendo necessária uma assinatura para obrigar vali­

damente a sociedade.
1. Os sócios nas suas ausências ou impedimentos pode­

rão no todo ou em parte delegar os seus poderes de gerência 
a outra sócia ou em pessoas estranhas à sociedade, devendo 
para o efeito outorgar o referido instrumento legal.

2. Fica expressamente proibido aos sócios obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios da 
sociedade tais como letras de favor, fianças abonações ou 

documentos semelhantes.

7.°
A sociedade nunca se dissolverá por morte ou interdição 

de aualquer um dos sócios devendo continuar a sua existên­
cia jurídica com o sócio sobrevivo ou capaz e os herdeuos 

sócio falecido ou interdito, devendo estes nomear um que 
X e. «*-» • “
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8. °
As Assembleias Gerais, quando a lei não prescrever 

outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas e dirigidas aos sócios com pelo menos 15 dias de 
antecedência. Se porventura qualquer um dos sócios estiver 
ausente da sede social, a convocação deverá ser feita com 
dilação suficiente para permitir a sua comparência.

9. °
Os anos sociais serão os civis e em cada ano social 

far-se-á um balanço que deverá estar encerrado e datado 
reportadamente até ao dia 31 de Dezembro do ano a que 

disser respeito.

10. °
Os lucros líquidos que serão apurados em cada balanço 

depois de deduzida a percentagem de 5% para o fundo de 
reserva legal e outras percentagens que forem criadas em 
Assembleia Geral, o remanescente será dividido pelos 
sócios na proporção das suas quotas. Na mesma proporção 
serão suportados os prejuízos quando os houver.

11. °
Para resolverem todas as questões emergentes e atinentes 

ao presente contrato, estipulam o-Foro do Juízo da Comarca 
do Kunene, com expressa renúncia a qualquer outro.

12.°
No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, de 

13 de Fevereiro, e demais disposições aplicáveis vigentes e 
a vigorar no País

Assim o disseram e outorgaram.
Foi lida em voz alta e clara a presente escritura, expli­

cado o seu conteúdo e efeitos, na presença dos outorgantes, 
os quais assinam comigo Notário.

Adverti aos outorgantes que deverão proceder ao registo 
do presente acto na Conservatória competente no prazo de 
um ano. — O Notário, Domingos Pedro Cahala.

(14-0860-L01)

Supermercados Alimenta, Limitada

Alteração parcial do pacto social na sociedade 
«Supermercados Alimenta, Limitada».

No dia 26 de Novembro de 2013, nesta Cidade de 
Luanda, e no 2.° Cartório Notarial desta Comarca, a cargo 
de Visitação de Fátima Simões Xavier Belo Andrade, Pós- 
-Graduada em Registos e Notariado, Notária do referido 
Cartório, perante mim, Ana Hirondina de Sousa Micolo, 
Notária de 3.a Classe e Notária em exercício do referido 
Cartório, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Armando Dias Ramalho, de nacionali­
dade portuguesa, natural de Santiago da Guarda, Portugal, 
residente habitualmente em Luanda, Bairro Maculusso,

Rua Major Marcelino Dias, n.° 49, 1.» andar, Apartani 
Ingombota, titular do Passaporte n.° L395385 
em Luanda, aos 2 de Julho de 2010, e da Autori,^'1''1'1 
Residência Tipo B n.° R002773/00266908, emítid^^ 
Luanda, aos 29 de Setembro de 1998, vitalício; ° en>

Segundo: — José Luís Pedro Ramalho, solt. 
maior, natural da Ingombota, Província de Luanda 
reside habitualmente, na Rua Major M. DiaS) n’oOn<ie
2.°  Apartamento, Bairro Maculusso, titular do Bilhét 
Identidade n.° 000109714LA019, emitido em Luanda^' 
25 de Fevereiro de 2010; J

Terceiro: — Rui Jorge Pedro Ramalho, solteiro, maior 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, na Rua Major M. Dias, n.° 49, 2.° andar 
Apartamento D, Bairro Maculusso, titular do Bilhete dè 
Identidade n.° 003300496LA035, emitido em Luanda, aos 
4 de Agosto de 2008;

Quarto: — Cláudio Nuno Pedro Ramalho, solteiro 
maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, na Rua Major M. Dias, n.° 49,2.° andar, 
Apartamento D, Bairro Maculusso, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000451109LA035, emitido em Luanda, 
aos 26 de Janeiro de 2012. •

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos documen­
tos de identificação acima referidos.

E pelos outorgantes foi dito que, são os actuais sócios da 
sociedade «Supermercados Alimenta, Limitada», com sede 
social em Luanda, Avenida Sá da Bandeira, n.os 181 e 183, 
Sagrada Família, titular do NIF 5402117713, registada sob 
o n.° 5.978, exarada a folhas 98, C-17, da Conservatória 
do Registo Comercial desta Comarca, constituída por 
escritura de 14 de Outubro de 1975, exarada a folhas 82 e 
seguintes, do livro de notas para escrituras diversas n.° 433- 
-D, do 4.° Cartório Notarial de Luanda, alterada por diversas 
escrituras, sendo a última de 29 de Novembro de 2005, exa 
rada a folhas 49 e seguintes, do livro de notas para escrituras 
diversas n.° 122-E, com o capital social de Kz: 100.400,00 

(cem mil e quatrocentos kwanzas), realizado em dinheiro.
Que, de acordo com a deliberação tomada em Assembleia 

Geral, de 11 de Maio de 2013, referente as novas actividades 
a serem desenvolvidas pela sociedade, pela presente escn 
tura os outorgantes usando os poderes que têm, alteram 
artigo 7.° do pacto social, que passa a ter a seguinte n 

redacção:

A artigo 7.°como a s nCIa adm*ni$fração da sociedade, bem 
activa e n 3 represeníaÇão, em juízo e fora dele, 
sócios qu ^S1Varnente será exercida por todos os 
d>spensa de nomeados gerentes, com
turas nam u ■ Ç °’ Send0 necessárias duas assina- 

°br,gar validamente a sociedade.
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tos e id7tfficaS"XírXra,,tes pelos documen- ■

Que continuam firmes e válidas, as demais cl - 
alteradas pela presente escritura. “usulas não
3 Assim o disseram e outorgaram.

Arquivo os seguintes documentos:
a) Acta avulsa da sociedade emitida aos 11 d u

de 2013; a aos H de Maio

b) Certidão comercial da sociedade.
Aos outorgantes, em voz alta e na presença de todn. 

fiz a leitura desta escntura, a explicação do seu conteúdo’ 
advertindo-os de que deverão proceder ao registo obrigam 
rio deste acto, no prazo de 90 dias. 6

ANotária em Exercício, Ana Hirondina de Sousa Micoln
Selo do acto: Kz: 1.000,00. 0i0’
É certidão que fiz extrair, vai conforme a original a que 

me reporto.
2.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda 

aos 27 de Novembro de 2013. — A 2? Ajudante de Notário^ 
Neuza Felu de Oliveira. (14-0861-L01)

Favetec, Limitada

Divisão, cessão de quotas e alteração parcial do pacto 
social na sociedade «Favetec, Limitada».

Certifico que, no dia 26 de Novembro de 2013, nesta 
Cidade de Luanda, e no 2.° Cartório Notarial desta Comarca, 
a cargo de Visitação de Fátima Simões Xavier Belo Andrade, 
perante mim, Ana Hirondina de Sousa Micolo, Notária de 3.a 
Classe e Notária em exercício do referido Cartório, compa­
receram como outorgantes:

Primeiro: — Armando Dias Ramalho, de nacionalidade 
portuguesa, natural de Santiago da Guarda, Portugal, resi­
dente habitualmente em Luanda, Bairro Maculusso, Rua 
Major Marcelino Dias, n.049,1° andar, Apartamento D, Ingombota, 
titular do Passaporte n.° L395385, emitido em Luanda, aos 
2 de Julho de 2010 e da Autorização de Residência Tipo 
B n.° R002773/00266908, emitido em Luanda, aos 29 de 
Setembro de 1998, vitalício;

Segundo: — Rui Jorge Pedro Ramalho, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 
^bitualmente, na Rua Major M. Dias, n.° 49, 2.° andar, 
Apartamento D, Bairro Maculusso, titular do Bilhete de 
“entidade n.° 003300496LA035, emitido em Luanda, aos 

de Agosto de 2008;'
^nceiMo.- — Cláudio Nuno Pedro Ramalho, solteiro, 

"’aWr> natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 
Slt*e habitualmente, Rua Major M. Dias, n.° 49,2. andar, 
Parlamento D, Bairro Maculusso, titular do Bilhete 

2?"tldade n.° 000451109LA035, emitido em Luanda, aos 
® Janeiro de 2012; .

arto:—José Luís Pedro Ramalho, solteiro, maior, na 
^gombota, Província de Luanda, onde reside habitualm^ 

titui^ ,MajorM-Dias’ n°49> 2.° Apartamento, Bairro Mac ’
BÍUlete de Identidade n° 000109714LA019, 

da> aos 25 de Fevereiro de 2010.

ditx9u^VoTs;xtdereiro °ut°~ ‘

imitada», com sede social em \ * denommada «Favetec, 
Maculusso, Travessa Albano ' I"gOnibota> Ba™ 
titular do NIF 5417055476 Machado’ Casa n.° 2, r/c, 

C*da por escritas\ °
* folhas 19 « seguintes, do ílv 0“ 

diversas n.°115 do c,rfA • x> “ para escrituras 
Empresa, com ò caníf ' d° Guiché Único 
kwanzas , inTeXataX50^ í 100'000’00 <cem

-

Que, pela presente escritura, o primeiro outorgante 
divide a sua referida quota em duas novas quotas, sendo 
uma no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil 
kwanzas), que reserva para si e outra no valor nominal de 
Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), que cede a favor do 
quarto outorgante.

Igualmente, o segundo outorgante divide a sua referida e 
designada quota em duas novas quotas, sendo uma no valor 
nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas), que 
reserva para si e outra no valor de Kz: 5.000,00 (cinco mil 
kwanzas), que cede a favor do quarto outorgante.

E, ainda o terceiro outorgante, divide a sua referida 
quota em duas novas quotas, sendo uma no valor nommal 
de Kz. 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas), que reserva 
para si e outra no valor nominal de Kz: 5.000,00 (cinco mil 
kwanzas), que cede a favor do quarto outorgante.

Que as cedências são feitas pelos respectivos valores 
nominais e já recebidas do cessionário, pelo que lhes dão 
quitação, sendo deste modo o quarto outorgante admitido 

para a sociedade como novo sócio.
Pelo quarto outorgante foi dito: 
Que aceita as cessões de quotas nos termos exarados, 

sendo que as unifica numa única quota.
Finalmente por todos outorgantes foi dito: 
Que sendo agora como são eles os actuais socios 

sobredita sociedade, alteram o artigo 4.» do pacto social, que 

passa a ter a seguinte nova redacçao:..................................

artigo 4°
0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 

. 7asx integrahnente realizado em dinheiro, 
“do è representado por quatro quotas iguais

T» c“"N”

Pedro Ramalho, respectivamente.
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alteradas pela presente escritura. >
Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo os seguintes documentos.

a) Acta avulsa da sociedade emitida aos 24 de Outu

bro de 2013;
b) Diário da república;
c) Certidão comercial da sociedade.

Aos outorgantes, em voz alta e na presença de todos, 
fiz a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo, 
advertindo-os de que deverão proceder ao registo obngato- 
rio deste acto, no prazo de 90 dias.

A Notária em Exercício, Ana Hirondina Sousa Micolo.
Selo do acto: Kz: 1.000,00.
É certidão que fiz extrair, vai conforme o original a que 

me reporto.
2.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 27 de Novembro de 2013. —A2.a Ajudante de Notário, 
Neuza Felu de Oliveira. (14-0863-L01

AELSON — Boa Esperança, Limitada

Certifico que, no dia 14 de Janeiro de 2014, nesta Cidade 
e no Cartório Notarial da Loja dos Registos do Namibe, a 
cargo de Carlos Njanji Barros Lopes, Notário-Adjunto do 
referido Cartório, compareceram como outorgantes:

Primeiro:—Domingas Desidência Ndesilienda Benjamim, 
solteira, maior, natural de Xangongo, Província do Cunene, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 00000112203CE028, emi­
tido pelo Arquivo de Identificação Central de Luanda, aos 
17 de Março de 2011, residente no Lubango, Bairro Comercial, 
casa s/n.°;

Segundo: — Andrainica Cândida Deizy Emesto, sol­
teira, maior, natural do Lubango, Província da Huíla, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 005144208HA041, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Central de Luanda, 
aos 2 de Junho de 2011, residente no Lubango, Bairro da 
Lage, casa s/n.°, ambas devidamente representadas por 
Emanuel Azmall Chitunda da Conceição, casado, natural 
de Benguela, Província de Benguela, titular do’Bilhete 
de Identidade n.» 002519680BA039, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Central de Luanda, aos 4 de Dezembro de 
2013, a quem conferem poderes necessários para o acto, 
conforme a procuração anexa.

Terceiro: - Edivalt Daizy Gamboa da Conceição, sol­
teiro, menor, natural do Lubango, Província da Huíla titular 
do Bilhete de Identidade n.° 005687149HA049 emitido 
pelo Arquivo de Identificação Central de Luanda,’aos 7 de 
Agosto de 2012, residente no Lubango, Bairro Dr. António 
Agostinho Neto, casa s/n.°;

0/arto.—Leonilson Daizy Gamboa da Conceição sol- 
natural do Lubango, Província da Huíla, titular 

da Cedu a Pessoa! sob 0 Assent0 de
• 10241, passado pela Conservatória dos Registos, aos

_______________ 2!é^REPÚBL^

17 de Dezembro de 2004, residente no Lubango, Bairro 
António Agostinho Neto, casa s/n.°

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibiçj0 j 
referidos documentos.

E por eles foi dito:
Que pela presente escritura, constituem entre si Unia 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade liruj 
tada, denominada «AELSON Boa Esperança, Limitada» 
com sede no Município do Lubango, Província da Huíla 
com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por quatro quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 65.000,00 (sessenta e cinco mil kwanzas), pertencente 
à sócia Domingas Desidência Ndesilienda Benjamim, cor­
respondente a 65% do capital, outra no valor nominal de 
Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), pertencente à sócia 
Andrainica Cândida Deizy Emesto, correspondente a 15% 
do capital e duas quotas iguais no valor de Kz: 10.000,00 
(dez mil kwanzas), pertencentes aos sócios Edivalt Daizy 
Gamboa da Conceição e Leonilson Daizy Gamboa da 
Conceição, correspondente a 10% do capital a cada um des­
tes, perfazendo integralmente 100% do capital social.

Que a sociedade tem por objecto social o previsto 
no artigo 3.° do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos 
constantes do mesmo estatuto, que é um documento com­
plementar, elaborado nos termos do n.° 2, do artigo 55.° da 
Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 
Comercial e Serviço Notarial, que fica a fazer parte inte­
grante desta escritura, cujo conteúdo, eles outorgantes, 
declaram ter pleno conhecimento pelo que fica dispen­
sada a sua leitura, sendo que a sócia Domingas Desidência 
Ndesilienda Benjamim, mãe do terceiro e quarto outorgan­
tes menores, representá-los-á nos termos textuados no artigo 
188.° do Código de Família.

Assim o outorgaram.
Arquivo:

a) Documento complementar a que atrás se faz
são;

b) Certificado de admissibilidade, emitido P^0
Ficheiro Central de Denominações Sociais, ena 

Luanda, aos 12 de Dezembro de 2013;
c) Procuração datada de 9 de Janeiro de 2014.

Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos mest*-0, 
explicado o seu conteúdo, bem como a advertência da obfl 

gatoriedade do registo deste acto-no prazo de 90 dias.
Liquidado neste acto o imposto de selo, no moi«a0Íe 

Kz. 2.006,00.
O Notário-Adjunto, Carlos Njanji Barros Lopes-
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ESTATUTO DA SOCIEDADE 
AELSON — BOA ESPERANÇA, LIMITADA 

artigo i.®
A sociedade adopta a denominação de «AELSON 

Esperança, Limitada», com sede na Comuna Sede 
Rua 19 de Jane.ro no Muntctpio do Lubango, Provínciat 
Huíla, podendo abnr flitais, agências, sucursais ou qualmX 
outra forma de representação dentro do território nacional 
onde e quando convier aos negócios da sociedade.

ARTIGO 2.°

É constituída por tempo indeterminado, mas juridica­
mente a sua existência conta-se a partir de hoje.

artigo 3.°

0 seu objecto social é construção civil e obras públicas, 
prestação de serviços, tunsmo e hotelaria, comércio geral, 
indústria, exploração agro-pecuária, gestão de projectos’ 
fiscalização de obras, mediação e imobiliária, avaliação de 
imóveis, exploração turística, pescar e artesanato, transi­
tórias, exportàção mineira, transportes públicos, venda de 
combustível e lubrificante, indústria, comércio geral, comér­
cio a grosso, a retalho, gestão de empreendimentos, compra 
e venda de veículos de tudo tipo, exploração mineira, rent- 
-a-car, camionagem, realização de eventos culturais, 
actividade de limpeza, agência de viagens, venda de viaturas 
e seus acessórios, estação de serviços, serralharia, mecâ­
nica, saneamento básico, clube noctumo, terraplanagem, 
recauchutagem, oficina, concessionária de combustíveis e 
derivados, importação e exportação, formação profissional, 
serviços de jardinagem, promoção de evento infantil, educa­
ção e ensino, jardim infantil, podendo dedicar-se a qualquer 
outro ramo do comércio ou industria, desde que seja acor­
dado pelos sócios e permitido por lei.

ARTIGO 4.°
0 seu capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

integralmente realizado em dinheiro, representado 
e dividido por quatro quotas no valor nominal de 
Kz: 65.000.00 (sessenta e cinco mil kwanzas), perten- 
•fcnte à sócia Domingas Desidência Ndesihenda 
Be»jamim, Kz: 15.000,00, (quinze mil kwanzas), per- 
tencente respectivamente à sócia Antrainica Cândida 
De*zy Ernesto, Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), per- 
tencente ao sócio Edivat Daizy Gamboa da Conceição, e 
°utra quota de Kz: 10.000.00 (Dez Mil Kwanzas), perten- 
p Qte respectivamente ao sócio Leonilson Daizy Gambo 
Lon<*içã0.

ARnG05 ‘ é livre, ma® quando 
cessão de quotas entre os soei da socie-

a estranhos fica dependente do cons & prefctc110^’ 
à quai é sempre reservado o_direi us0.

e^rido aos sócios se aquela dele não Qu

ARTIGO 6.° tos e contratos», * • A gerência da sociedade, em todos activa c
ern como a sua representação em juízo e 

passivamente, será exercida pela sócia Domingas Desidência 
Ndesilienda Benjamim, que desde já fica nomeada gerente, 
com dispensa de caução, sendo necessária uma assinatura do 
sócio-gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. O sócio-gerente na sua ausência ou impedimento 
poderão no todo ou em parte delegar os seus poderes de 
gerência em pessoas estranhas a sociedade devendo para o 
efeito outorgar o necessário instrumento jurídico.

3. Fica expressamente proibido aos sócios obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, tais como letras de favor, fianças abonações ou 
documentos semelhantes.

ARTIGO 7.”

A sociedade nunca se dissolverá por morte ou interdi­
ção de qualquer um dos sócios devendo continuar a sua 
existência jurídica com os sócios sobrevivos ou capazes e 
os herdeiros do sócio falecido ou interdito, devendo estes 
nomear um que todos represente, enquanto a quota se man- 
tiver indivisa.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva outras 
formalidades, serão convocadas por meio de cartas regista­
das e dirigidas aos sócios com, pelo menos, 15 (quinze) dias 
de antecedência. Se porventura qualquer um dos sócios esti- 
ver ausente da sede social, a convocação deverá ser feita 
com dilação suficiente para permitir a sua comparência.

ARTIGO 9.°

Os anos sociais serão civis e em cada ano social far-se-á 
um balanço que deverá estar encerrado e datado reportada- 
mente até ao dia 31 de Dezembro do ano a que disser respeito.

ARTIGO 10.°

Os lucros líquidos que serão apurados em cada balanço, 
depois de deduzida qualquer percentagem para o fundo de 
reserva legal, que forem criados em Assembleia Geral, serão 
divididos pelqs sócios na proporção das suas entradas, e de 
igual forma suportados os prejuízos quando os houver.

ARTIGO 11.°

Sem prejuízo da resolução amigável, quaisquer ques- 
tões emergentes e atinentes ao presente contrato, estipulam 
o Foro do Juízo da Comarca da Huíla, com expressa renún- 

cia a qualquer outro.
artigo 12.°

No omisso regularão as disposições da Lei n» 1/04, de 
13 de Fevereiro, e demais disposições aplicáveis vigentes e 

a vigorar no Pais. (14-0874-L01)

EDUARDO CATOTI & DOMINGOS SAPALO — 
Construção, Comércio e Agro-Pecuária, Limitada

Certifico que, neste Cartório e no livro de notas para 
escrituras diversas n.° 53, de folhas 86, verso a 88, se encon­

tra exarada a escritura do seguinte teor:

Jane.ro
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diário Da repúb.

Constituição de sociedade por quotas de r“p°nsa^ 
dade limitada, sob a denominação de «EDUARDO CATO 
& DOMINGOS SAPALO — Construção, Comercio e Agro 

Pecuária, Limitada».
No dia 7 de Agosto de 2012, nesta Cidade do Luena e no 

Cartório Notarial da Comarca do Moxico, perante mim, Jose 
Rodrigues Vieira, Notário da mesma Comarca, comparece- 
ram como outorgantes:

Primeiro: —Eduardo Catoti, casado com Imaculada 
Titima Catoti, no regime de comunhão de bens adqui- 
ridos, natural de Luchazes, município do mesmo nome 
Província do Moxico, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 830913MO035, emitido em Luanda, aos 27 de Janeiro 
de 2003, residente nesta Cidade do Luena, no Bairro N’Zaji;

Segundo: — Domingos Sapalo, natural de Cameia, 
município do mesmo nome, Província do Moxico, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 819967MO035, emitido em 
Luanda, aos 15 de Janeiro de 2013, residente nesta Cidade 
do Luena, no Bairro Zorro.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos já mencio­
nados documentos.

E disseram os outorgantes:
Que, pela presente escritura e de acordo comum, cons­

tituem entre si uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada «EDUARDO 
CATOTI & DOMINGOS SAPALO — Construção, 
Comércio e Agro-Pecuária, Limitada», tem a sua sede nesta 
Cidade do Luena-Moxico, com o capital social de 
Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), constituído e represen­
tado por duas quotas iguais e do valor nominal de 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), sendo uma de cada 
um dos sócios.

Que a sociedade tem como objecto social o exercício 
da construção civil e fiscalização de obras públicas, comér­
cio geral por grosso e a retalho, agro-pecuária, hotelaria e 
turismo, indústrias pesada e ligeira, transportes de passa­
geiros e mercadorias de longo e médio curso, transportes 
aéreos, marítimos, agente despachante, transitórios, cabo­
tagem, perfumaria, prestação de serviços, representações 
comerciais e industriais, agência de viagens, imobiliários, 
relações públicas, desporto e recreação, jardinagem, higiene 
e limpeza, colégios, creches, escola, pesca artesanal e marí­
tima, apicultura, piscicultura, silvicultura, compra e venda 
de viaturas novas e usadas e seus acessórios, consultoria 
de projectos, educação, ensino e saúde, compra e venda 
de equipamento de caça, compra e venda de combustíveis 
e lubrificantes inclusive gás butano, exploração de todo o 
tipo de jazigos minerais (água mineral, ouro, diamantes e 
outras pedras semi-preciosas) exploração florestal, impor­
tação e exportação e reger-se-á pelos artigos constantes do 
documento complementar elaborado nos termos do n.° 2 
do artigo 55.° da Lei de Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial, n.° 1/97 de 
17 de Janeiro do mesmo ano, que fica a fazer parte inte- 

m-ante desta escritura e que os outorgantes decl^ de íX lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, 
Ze é dispensada a sua leitura.
q Assim o disseram e outorgaram.

Arquivo para instrução do acto os seguintes documentos-
a) Documento complementar a que atrás se fez ahl.

são, rubricado e assinado pelos outorgantes e pOt 
mim do notário;

b) Certidão de admissibilidade, passado pelo Ficheiro
Central de Denominações Sociai,s em Luanda, 
aos 9 de Maio de 2012.

Adverti os outorgantes que o registo deste acto deve ser 
requerido no prazo de três meses, a contar desta data.

Esta escritura, foi lida aos outorgantes e aos mesmos 
feita a explicação do seu conteúdo e efeitos tudo em voz alta.

Assinados: - Eduardo Catoti e Domingos Sapalo.
O Notário, José Rodrigues Vieira:
Conta registada sob o n.° 39. - (Rubricado), Rodrigues.
Caderneta n.° 356. - (Rubricado), Rodrigues.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o onginal.
Cartório Notarial da Comarca do Moxico, em Luena, 

aos 12 de Setembro de 2012. - O Notário, José Rodrigues 
Vieira.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ÇAD?rUARD0 CAT0TI & domingos 

APA^7~ CONSTRUCÃO> COMÉRCIO 
E AGRO-PECUÁRIA, LIMITADA

1. °
CA-mr^1^ade ad°pta a denominação de «EDUARDO 
S &aD°MNGOS SAPALO - Construção, 
social r-A gro'Pecuar'a> Limitada», tem a sua sede 
sucurca 3 1-3de d° Ruena’ Moxico, podendo abrir filiais, 
quando ’ a®enC’as ou outra forma de representação onde e 
quando as circunstâncias o permitirem.

2. °
nara todo rapao ® por tempo indeterminado e o seu início 
celebração da p^nte6^8’ a partir da 

y presente escntura.

3. °
e fiscalização dCt°k°CIal,e ° exercício da construção civil 
e a retalho e 0 ras Publicas, comércio geral por grosso 
Pesada elige' ^ecuar^a> hotelaria e turismo, indústrias 
longo e médio curTo^ passageiros e mercadorias de 
despachante tr ■ / ,transPOrtes aéreos, marítimos, agent 
de serviços r anSÍtÓnos’ cabotagem, perfumaria, prestação 
cia de viagei epresentações comerciais e industriais, agên" 
recreação iarJ' lm°^i^ar^os> relações públicas^ desporto e 
escola, nesea 12agern’ higiene e limpeza, colégios-, creches, 

a esanal e marítima, apicultura, piscicultur»r
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eSaúde, compra e venda de equipamento ’^o, ensino 
venda de combustíveis e lubrificantes inclui c°*Pra e 
floração de todo o tipo de jazigos mi gás butanOi
ouro, diamantes e outras pedras semi Dr (agUa mineral 

florestal, importação e exportação eXplora-
dodicar-se ao exercício de outros ramos dP T ° "° entan'o 
mitídoporlei. ’ sde que seja per.

4.°

o capital social integralmente realizado em di k •
Kc 100.000,00 (cem mil kwanzas), constituído e 
lad0 por duas quotas iguais e do valor nominalT 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), sendo uma de Ld^ 
mn dos sócios. daa

5.°

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital 
mas os sócios poderão fazer a sociedade os suprimentos dè 

que ela carecer, mediante os juros e condições de reembolso 
que estipularem.

6.°
Fica autorizada a cessão de quotas entre os sócios, mas 

quando feita a terceiros, para além da sociedade gozar do 
direito de preferência, depende sempre do seu consenti­
mento. Não usando a sociedade do seu direito de preferência, 
este competirá aos sócios e, querendo-a mais do que um a 
quota será dividida.

9.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­

centagem de dez por cento para o fundo de reserva legal, 
quando devido e quaisquer outras percentagens para fun­
dos especiais, serão divididos pelos sócios na proporção das 

suas quotas e em igual proporção serão suportadas as perdas 
se as houver.

10. °
Os anos sociais serão os civis e em cada ano social far- 

-se-á um balanço que deverá estar encenado e datado até 
31 de Dezembro do ano a que disser respeito, devendo estar 

aprovado e assinado até fins de Março do exercício imediato.

11. °
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 

qualquer dos sócios, continuando com o sobrevivo ou capaz 
e os herdeiros ou representantes do sócio falecido ou inter­
dito, devendo nomear um que a todos represente, enquanto a 

quota estiver indivisa.

12.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos serão liquidatários e a liquida­
ção e partilha procederão como para ela acordarem. Na falta 
de acordo e se algum dos sócios o pretender, será o activo 
social licitado em globo, com a obrigação de pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em 
igualdade de condições.

13.°

7.°
1. A gerência e a administração da sociedade, em todos 

os seus actos e contratos, activa e passivamente, em j 
e fora dele, será exercida por todos os sócios, que e 
ficam nomeados gerentes, com dispensa de cauça , 
sempre necessária duas assinaturas para obrigar va i am 
a sociedade. , -0

2- Os sócios-gerentes poderão delegar no ou
°u em pessoa estranha a sociedade, todos ou p j„t0 
Metes, conferindo-lhe para o efeito o respectivo 
e® nome da sociedade. . t obri-

3- Fica expressamente vedado aos socios-ge
8ar a sociedade em actos e contratos estranhos a

M. como letras de favor. Saaç.s, «»•»*»“ 
°CUrnentos semelhantes.

8 o I •
As Assembleias Gerais serão convocadas, q 

“Prescreva outras formalidades, por meio e

„ sóc,oS e elidas pel. » J dM 
Pelo menos 15 dias de antecedencia. S q á 
^er ausente da sede social, a ^cer.

a com dilatação suficiente para ele po

Para todas as questões emergentes deste contrato, quer 
entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer entre 
eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca 
do Moxico, com expressa renúncia a qualquer outro.

14.°
No omisso regularão as deliberações sociais tomadas em 

forma legal e demais legislação que lhe seja aplicável.
(14-80569-L02)

NORSOLDA—Angola, Limitada

Certifico que, de folhas 94 e 95, do livro de notas para 
escrituras diversas n.° 30-A, 2* série, do 3.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, a cargo da Notária, Teresa Azenayda 
Cardoso Canda Monteiro, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:Constituição da sociedade «NORSOLDA — Angola, 

Limitada».No dia 14 de Janeiro de 2014, em Luanda e no 3.° Cartório 
Notarial da mesma Comarca, perante mim, Teresa Azenayda 
Cardoso Canda Monteiro, Notária no referido Cartório, com­

pareceram como outorgantes:
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Maria Rosoleida da Silva Magalhaes so g* 
ração de bens, natural do Sambizanga, 
onde reside habitualmente, no is, o do’Biihete
Maianga, Rua Kateculo Meng , • » Direccão
de Identidade n.“ 000090380LA010, enntidc> pel> Direç^ 
Nacional de Identificação, em Luanda, aos

Segindo:—José Carlos de Magalhães Madaleno, divor­
ciado, natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Bairro Azul, Rua Francisco o 
Mayor, n.° 67, Ingombota, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000349081LA031, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, em Luanda, aos 6 de Agosto de 2009.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
referidos documentos de identificação.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, deno­
minada «NORSOLDA — Angola, Limitada», com sede 
em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n.° 16, 2.° andar, 
Sala 3, com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 
e representado por duas quotas, uma no valor nominal de 
Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), pertencente ao 
sócio José Carlos de Magalhães Madaleno, e outra no valor 
nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas), per­
tencente ao sócio António de Oliveira Madaleno.

Que a dita sociedade tem por objecto social o previsto no 
artigo 3.° do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos constan­
tes do documento complementar elaborado nos termos do 
n.° 2 do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização 
dos Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial, que fica 
a fazer parte integrante desta escritura e que os outorgantes 
declaram o ter lido, tendo pleno conhecimento do seu con­
teúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo para a instrução do acto, os seguintes documen­

tos:
a) Documento complementar a que atrás se faz alu­

são;
b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo

Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 20 de Novembro de 2013;

c) Comprovativo do depósito do capital social.
Em voz alta e na presença de ambos, fiz a leitura desta 

escritura, a explicação do seu conteúdo e efeitos, bem como 
a advertência da obrigatoriedade do registo deste acto no 
prazo de 90 dias, a contar de hoje.

Assmaturas: José Carlos de Magalhães Madaleno 
António de Oliveira Madaleno.

A Notária, Teresa Azenayda Cardoso Canda Monteiro 
Imposto do selo: Kz: 100,00 (cem kwanzas) 
Conta registada sob o n.° 3.

e

É certidão que fiz extrair e vai conforme me reporto. 0 Or’gina| a

Luanda, aos 15 de Janeiro de 2014
Principal, Graça de Oliveira Francisco.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
NORSOLDA —ANGOLA, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Tipo e firma)

A sociedade adopta a denominação de «NORSOLDA 
Angola, Limitada».

ARTIGO 2.°
(Sede)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida
4 de Fevereiro, 16,2.° andar, Sala 3.

2. Por simples deliberação da gerência podem ser criadas 
sucursais, agências, delegações ou outras formas de locais 
de representação no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto a formação profissional, a 
prestação de serviços de reparação, montagens e assistência 
técnica no ramo da indústria metalomecânica; actividades de 
mecânica em geral; outras actividades de serviços prestados 
principalmente às empresas diversas, bem como construção 
e engenharia civil.

2. A sociedade pode adquirir participações em sociedades 
com objecto diferente daquele que exerce ou em socieda­
des reguladas por leis especiais e integrar agrupamentos 
complementares de empresas, através de mecanismos legal­
mente permitidos.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
encontrando-se integralmente realizado em dinheiro, entrado 
na caixa social e dividido pelas seguintes quotas: uma quota 
de Kz: 75.000,00, pertencente ao sócio José Carlos de 
Magalhães Madaleno, uma quota de Kz: 25.000,00, perten­
cente ao sócio António de Oliveira Madaleno.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

LA cessão de quotas a estranhos fica dependente do Pr0 
vio consentimento da sociedade.

2. Na cessão onerosa de quotas a estranhos terão direi*0 
de preferência a sociedade e os sócios, sucessivamente.

ARTIGO 6.°
(Amortização de quotas)

L A sociedade poderá amortizar qualquer quota:
q) Por acordo dos sócios;
b) Em caso de morte, no caso da quota não se 

mitir aos seus descendentes ou insolvência 
sócio;



SÉRI£

2631

3LdLz2f31£^R®oMM1)

0 E„ c.s» de arrssto, Qu
quota, v

« Por irfraoção do s6cio e„ „otgii , 
cedência da sua quota, depois de - °
a sociedade terem declarado preferir S°C‘°S °U 

< • Plcierir na cessãn
de harmonia com o disposto no artigo 5 « d ' 
contrato; ’ este

e) Por partilha judicial ou extrajudicial de quota, na 
parte em que não for adjudicado ao seu titular

2. A quota amortizada figurará no balanço como tal 
podendo porém, os sócios deliberar nos termos legais a cor’ 
(espondente redução do capital ou o aumento do valor das 
(estantes quotas, ou, ainda, a criação de uma ou mais quo­
tas de valor nommal compatível para alienação a sócios ou 
terceiros.

ARTIGO 7.°
(Gerência)

1. A administração e representação da sociedade é exer­
cida por gerentes eleitos em Assembleia Geral.

2. A sociedade obriga-se com a intervenção de um 
gerente.

3. A Assembleia Geral deliberará se a gerência é remu­
nerada.

4. A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras 
de favor, fianças, abonações, nem em quaisquer actos seme­
lhantes ou estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO 8.°
(Assembleias Gerais)

1. As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva 
outras formalidades, serão convocadas por meios de cartas 
ou bilhetes postais registados, dirigidos aos sócios e pela via 
®ais rápida, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antece­
dência.

2- Os sócios podem livremente designar quem os repre- 
Sentará nas Assembleias Gerais.

ARTIGO 9.°
(Início de actividade)

A. sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, 
!Cando desde já qualquer dos sócios ou seu representante 

ttandatado para proceder aos actos de registo da socie-

ARTIGO 10.° 
(Omissões) 

siçõ ° °^SO regularão as deliberações sociais, as dispo
Lei n ° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das

Mes Comerciais, e legislação aplicável.
3 (14-0875-L01)

^rtifi.
Praça Livre, Limitada

N?* C'Ue’ com início as folhas 10/11» . j
Para ^crituras diversas n.° 24, do 5.” Cartório Notan

Luanda e no 5.» Cartório Notarial í c de
a meu cargo, perante mim J(j ' C°marca de Luanda,

nalidade angolana. r«ia 7k !’ gal mas de naci°- » r "x b-tae“m l“*

mató Í.7 ° Ce‘S0 Coireia «>1^0,
maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, resi­
dente habitualmente em Luanda, no Município do Rangel 
Bairro Nelito Soares, Rua Senado da Câmara n.’ 712, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000387537LA034, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação de Angola em I.uanda, 
aos 4 de Janeiro de 2013;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona­
dos documentos de identificação.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si, uma 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi- 
tada, denominada «Praça Livre, Limitada», com sede em 
Luanda, Baino Urbanização Nova Vida, Rua 6, Casa n.° 189, 
Município de Belas, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 

dentro e fora do País;
Que a referida sociedade tem como capital social 

Kz: 100,000,00 (cem mil kwanzas), integralmente realizado 
em dinheiro, dividido e representado por duas quotas iguais 
no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) 
cada uma, pertencentes aos sócios Luisiane D’Assunção 

Cadete de Azevedo e Mauro Celso Correia Migueis, respec-

A sociedade tem como objecto social, o previsto no 
artigo 30 do seu estatuto, e reger-se-á pelos artigos cons- 
artl^° rxipmpntar elaborado em separado

nos termos do n. 8 Comercial e Serviç0 

s r xx, pe>° «ue a ™ “

1116 Assim o disseram e outorgaram.

Instruem este acto: a e atrás Se faz refe-

Notário;



b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 

Luanda, aos 5 de Dezembro 2013;
c) Comprovativo do depósito bancário efectuado no

Banco Standard Bank. S.A., a 10 de Dezembro 
de 2013, que prova a realização do capital social. 

Aos outorgantes e na presença dos mesmos, fiz em voz 
alta a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e 
a advertência da obrigatoriedade do registo do acto no prazo 

de 90 dias.
Imposto de selo: K: 350,00.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
PRAÇA LIVRE, LIMITADA

l.°
A sociedade adopta a denominação «Praça Livre, 

Limitada», tem a sua sede em Luanda, Bairro Urbanização 
Nova Vida, Rua 6, Casa n.° 189, Município de Belas, podendo 
abrir filiais, agência, sucursais ou qualquer espécie de repre­
sentação em todo o território nacional ou estrangeiro.

2. °
A sua duração é de tempo indeterminado, a contar da 

data da respectiva escritura.

3. °
O seu objecto social é o exercício de hotelaria e turismo, 

comércio geral, a grosso e a retalho, indústria, educação, 
elaboração de projectos e consultoria, prestação de serviços, 
piscinas, manutenção e reabilitação, formação profissio­
nal, transportes, rent-a-car, salão de festas, representações, 
informática, telecomunicações, salão de beleza, creche, 
agência de viagens, venda de diamante, exploração mineira 
e florestal, farmácia, agro-pecuária, agricultura, avicultura, 
exploração de petróleo, venda de combustíveis, lubrificante, 
construção civil e obras públicas, gráfica e impressão, impor­
tação e exportação, podendo dedicar-se a qualquer ramo de 
comércio, indústria ou serviços, de acordo com os sócios e 
conforme a lei vigente.

4. °

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por duas quotas iguais, no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
Luisiane D’Assunção Cadete de Azevedo e Mauro Celso 
Correia Migueis.

5. °
Não serão exigíveis prestações suplementares de capi­

tal, mas os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos 
que ela carecer, mediante o juro e nas condições que estipu­
larem.

- de quotas entre os sócios e livre, mas A cessão a h dependente de consentimento dasocie, 
feita a estranho reservado direito de preferè^
dade, à qual e daquela eles não quiserem fazer uSo’ 
deferido aos so previst0 na Lei das Socieda^
incluindo os O'SP
Comerciais.

7.°

A gerência e administração da sociedade em todos os 
actos e contratos em juízo e de fora dele, activa e passi. 
vamente será exercida pelos sócios Luisiane D’Assunção 
Cadete de Azevedo e Mauro Celso Correia Migueis que 
são dispensados de caução, ficam desde já nomeados geren- 
tes bastando a assinatura de um para obrigar validamente a 
sociedade.

1. Os sócios-gerentes poderão delegar mesmo em pessoa 
estranha à sociedade mediante procuração, todos ou parte 
dos seus poderes de gerência conferindo para efeito o res­
pectivo mandato em nome da sociedade.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

8. °
_ As Assembleias Gerais serão convocadas quando a lei 

não prescreva outras formalidades por meio de cartas regis­
tadas, dirigidos aos sócios com pelo menos 15 dias de 
antecedência. Se qualquer sócio estiver ausente do local da 
sede social, a convocação deverá ser feita a dilatação sufi­
ciente para este poder comparecer.

9. °
Os lucros liquídos apurados, depois de deduzida a per­

centagem para o fundo de reserva legal e quaisquer outras 
percentagens para fundos ou destinos especiais criados pelos 

cios em Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios 
na proporção das suas quotas e em igual proporção, serão 

suportados bem como as perdas se as houver.

10. °
a 31 d an°S S0C*ais sã° os civis e os balanços serão dados 

e Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e 

assmados até fim de Março do ano seguinte.

A soei 11,0
Qualquer dos s n^° ^sso^ver^ Por morte ou interdição de
herdeiros ou °C10S’ continuando com o sobrevivo e com os 
devendo estes epresentantes do sócio falecido ou interdito, 
a respectiva ™ n°mear 1101 Que a todos represente, enquanto 

3 quota estiver indivisa.

12.°
Dissolvida a c ,demais casos Ia • °CIedade P°r acordo dos sócios e n°s

S lega,s> tod°s eles serão liquidatários e, a 1^'
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dação e partilha procederão como então acordarem x. 
de acordo e se algum deles o. pretender, será afalta 
licitado em global, como obrigação do passivo social A sua duraçào , Dn , ARTI«> 
■“sóeio que “,hor °,er“r ™

13.»

i
il

s,
i-
B,

Em todo omisso, regularão as deliberações sociaic . 
dâS em forma legal e as disposições da Lei das SociedTdê 
Comerciais em vigor. aaúe

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original 

_ 5“ Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda 
aos 18 de Dezembro de 2013. - O ajudante, ilegível. ’ 

(14-0825-L07)

Camilo Gonçalves e Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Janeiro de 2014 
lavrada com início a folhas 89, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Inocência Mambo Muai Gonçalves, casada 
com João Artur Camilo Gonçalves, sob regime de comu­
nhão de adquiridos, natural da Damba, Província do Uíge, 
residente habitualmente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito do Sambizanga, Bairro São Paulo, Casan.015;

Segundo: — João Artur Camilo Gonçalves, casado com 
Inocência Muai Mambo Gonçalves, sob regime de comu­
nhão de adquiridos, natural do Rangel, Província de Luanda, 
residente habitualmente em Luanda, Município de Belas, 
Distrito da Samba, Bairro Samba, Rua Dr. João de Castro, 
n.°35;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, quê se regerá nos termos constantes dos 
^gos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegivel.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
Camilo gonçalves e filhos, limitad

artigo i.° ..
A sociedade adopta a denominação de

Salves e Filhos, Limitada», com sede social em Luan , 
airr° Benfica, Condomínio Vereda das Flores, Lo , 

» ° Q-9, Município de Belas,
remente para qualquer outro local do territono n 

d ® Como abrir filiais, sucursais, agências ou outras 

Presentação dentro e fora do País.

:e
s,
•s

e

a . , ARTIGO 3.°

grosso e a retalho^restação° C°mérCÍ° geral a 

ração, venda de lubrificantes hoT?1’08’ P^'3"3’restau' 
Pescas, agro-necuária ■ ’,h te anaeturismo. indústria, 

de móveis e imóveis mna Publ>cas, compra e venda 
«mo, aéreo eZeX 6 mari'
eompra e venda edetrriahmi0Da^em’traDS'tal'0S’reW'a’car’ 

alusuer óa • h MVaS e de ocasiâo ou usadasaluguer de vtaturas com ou sem condutor, transportes d^ 

passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de mate- 
nal de escntono e escolar, salão de cabeleireira, botequim, 

assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifi­
cantes, farmácia, centro médico, clínica geral, perfumaria, 
agência de viagens, promoção e mediação imobiliária, rela­
ções públicas, pastelaria, panificação, geladaria, exploração 
de parques de diversões, realização de espectáculos cultu­
rais, recreativos e desportivos, exploração mineira e florestal, 
exploração de bombas de combustíveis, estação de serviços, 
representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de 
alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança 
de bens patrimoniais, importação e exportação, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), correspon­
dente a 50%, cada uma, pertencentes aos sócios Inocência 
Mambo Muai Gonçalves e João Artur Camilo Gonçalves.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele 

quiser fazer uso.
artigo 6.°

i A «rência e administração da sociedade, em todos os 
1. A gerencia

seus actos e contratos, emjuiz° desde já ficam nomeados 

serentes, com dispensa de cauçao, oas 
turas para obrigar vahd^“^ a sociedade em actos 

2F”’ix 
e“nrxrrt”^‘-'õ'‘“‘c“ 

como letras

lhantes. ,
■ Gerrò serão convocadas por simples 

As Assembleias Genus com pelo menos
cartas registadas, dirtg> a ,ei nâ0 presCreva for-
30 dias de antecedencia, is
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malidades especiais de comunicação. Se qualquer os so 
estiver ausente da sede social, a comunicação de 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per 

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(14-0923-L15)

Afroluxus, Limitada

Certifico que, por escritura de 10 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 77 do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 4 do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo da Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Eusébio João Rodrigues Dias dos Santos, 
casado com Antonica Domingos Dias dos Santos, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural do Sambizanga,

, T uanda, residente habitualmente em Luanda Província de Bairr0 viana> Casa n o 223; 
Municípiode __ Antonica Domingos Dias dos SantOs

Pusébio João Rodrigues Dias dos Santos, sob casada com de adquiridos, natural de Malanje,
o regime de c residente habitualmente em Luanda’ 
Pr0VÍn?Ía de Wna Bairro Viana, Casa n.» 278; 
Município o comercial por quotas de responsabi- 

s°^a que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Estáconfo™®. único da Empresaj em 
uX™de3«de201^O.iudaMe,feg(„,.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
AFROLUXUS, LIMITADA

l.°

A sociedade adopta a denominação de «Afroluxus, 
Limitada», com sede social em Luanda, Bairro Morro Bento, 
Distrito da Samba, Município de Belas, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura. ‘

3.°
grosso e a reUfooMd °bjeCt° social 0 c°mércio geral a 
e turismo, agência PeSCaS’ ^o-P^uária, hotelaria 
Ções conçtm ~ . Vlagens’ informática, telecomunica-
de material ó^cons'^1 ~ PÚblÍCas’ comerciallzâÇâo 
seus acessório Ça°’ comerciaIiza9ão de telefones e 
^nsportes maríti^10^0 mineira’ florestal e madeira, 
transitário, cabota Camiona£em> agente despachante, 
ras novas e usad gem’ rent~a~car' c°mpra e venda de viatu- 
de blocos e vi SeUS acess^rios, transporte, fabricação 
fcantes, petróÍe COmerc’a^zaÇÕo de combustível e lúbri­
co minerais d60’ d*aiHaníes e outros recursos minerais e 
de bomba de ° S°^° 6 Su^so^° nacional, óleo, exploração 
mentos, materi0?1*^8*1^ e estaçao de serviço, medica- 
Químicos e fanJ cirúrgico gastável e hospitalar, produtos 
tumaria, plastifi aC^Udcos’ centro médico, clínica geral, per' 
escritório e esc documentos> venda de material de 
f°s e decoraçõ ° T Sa?a° de cabeleireiro, mobiliário, esto- 
Pastelaria, gelad* .0Ud^Ue, imobiliários, relações públicas, 
rePresentaçôesa a™’ panifica<?ão> prestação de serviços, 
c°zinha, desportCOrnerC*a*S e ’n^ustriais, venda de gás de 
mentos de caca C Fecrea^ao’ videoclube, venda de equipa

’ ^^utenção de espaço verde e jardinagem
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segurança de bens patrimoniais, colégio 
cultura, escola de condução, ensino®’ educaíãc . 
rias-primas para hotelaria, pastelaria e U1Pamentos e maté- 
equipamentos industriais e domésticos máquinas e 
equipamentos para limpeza industrial e d maténas'Primas e 
Çâo e exportação, podendo ainda dedicar °meSt'ca’ imP°rta. 
janw de comércio ou indústria eift que 'Se * qualquer outro 
seja permitido por lei. os sóci°s acordem e

4. °
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 

integralmente realizado em dinheiro, dividWo ê 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
deKz: 50.000,00 (cmquenta mil pertenXo 

sócios Eusébio Joao Rodrigues Dias dos Santos e Antónica 
Domingos Dias dos Santos, respectivamente.

5. °

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, incumbe ao sócio Eusébio João Rodrigues Dias dos 
Santos, que desde já fica nomeado gerente, com dispensa de 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar validamente 
a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

7. °
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com Pe 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não pr 
validades especiais de comunicação. Se qua que 
ativer ausente da sede social, a comunicaç o 
feita com tempo suficiente para que possa comp

8. °
Os lucros líquidos apurados, depois de d em

Centagem para fundos ou destinos especia pfOpor- 
Assembleia Geral, serão divididos pelos soei daS 

suas quotas, e em igual proporção se 
as Perdas se as houver.

A soei 9‘°
^alqUe^a^e nà° se dissolverá por morte ou impedimento

S°^reviy0 ‘ |^°S S°C1OS> continuando a sua existência com o 
eideiros ou representantes do sócio falecido ou

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

à liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco, com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em 
igualdade de condições.

i

1

i,

i,

5

11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

12. °

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

13. °

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(14-0915-L15)

Cabeleireiro Flor de Lotes, Limitada

Certifico que, 'por escritura de 14 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 83 do livro de notas para escritu­
ras diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Vácia de Castro de Almeida, solteira, maior, 

natural do Kwanza-Sul, residente em Luanda, Município de 
Belas, Distrito Urbano da Samba, Bairro Samba, Casa n.° 223,

Zona 3;Segundo: — Dálvia Rosa Torres de Almeida Gomes, 
casada com Francisco Custódio Gomes, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Kwanza-Sul, resi­
dente em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 
Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua Lino Amezaga, n.° 58;
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Uma sociedade comercial por quotas dê responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos

c. vedado às gerentes obrigar a sociedade em actOs2-Fica Ve°anhos aos negócios soctats da sociedade, Uis 
e contratos es fiançaj abonações ou actos setne.
como letras de w

artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, 

Luanda, 15 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CABELEREIRO FLOR DE LOTES, LIMITADA

em

lhantes.

7.°

Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
. s registadas, dirigidas às sócias com pelo menos 30 dias antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida. 

a especiais de comunicação. Se qualquer das sócias estiver 
sente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

A sociedade adopta a denominação de «Cabeleireiro Flor 
de Lotes, Limitada», com sede social em Luanda, Bairro 
Azul, casa s/n.°, Distrito Urbano da Samba, Município de 
Luanda, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur­
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

- 2o

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

3. °
A sociedade tem como objecto social o comércio geral, 

prestação de serviços, modas e confecções, salão de cabelei­
reiro, botequim, assistência técnica, perfumaria, imobiliária, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual­
quer outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

4. °
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes às sócias 
Vácia de Castro de Almeida e Dálvia Rosa Torres de 
Almeida Gomes, respectivamente.

5. °
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido às sócias se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

6. °
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbe às sócias, que desde já ficam nomeadas 
sócias-gerentes, com dispensa de caução, bastando as suas 
assinaturas para obrigar validamente a sociedade.

8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 
das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

9. °

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer das sócias, continuando a sua existência com a 
sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

10. °

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias, e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e 
à liquidação-e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se alguma delas o pretender, será o activo 
social licitado em bloco, com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado à sócia que melhor preço oferecer em 
igualdade de condições.

11. °
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

q alquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

(

12. °
ara todas as questões emergentes do presente contrato, 

e 88 sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 
Com ! 3 Própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
outros 6 Luanda’ C0In expressa renúncia a qualquer

13. °
em 31 rTo S°CÍais serâo os civis e os balanços serão dados 
Março imediato10"0 an°’ devendo encerrar a 31
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14.°

No omisso regularão as deliberações sociais as d- 
daLein.M/04,del3deFevere.ro,edemai^ 

aplicável- J '■
_________________________<14-0916-L15)

dAVIGOMES TRADING - Comércio Geral, Limitada

Certifico que, com início a folhas 16, do livro de not 
para escrituras diversas n.° 24, do 5.» Cartório Notarial da 
Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do teor 
seguinte.

Cessão de quotas e alteração parcial do pacto social 
sociedade «DAVIGOMES TRADING - Comércio Geral" 
Limitada».

No dia 19 de Dezembro de 2013, nesta Cidade de 
Luanda, no 5.° Cartório Notarial, a meu cargo, perante mim 
José Braga, Notário Licenciado em Direito, compareceram 
como outorgantes:

Primeiro: — António David Gomes, solteiro, maior, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, Município de Belas, Bairro Talatona, Rua 
Principal, Zona 3, titular do Bilhete de Identidade 
n° 000008074LA020, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação de Angola em Luanda, aos 15 de Agosto 
de 2013, que outorga por si individualmente, em nome e 
em representação de seu filho legal, Délcio Vagner Borges 
Gomes, de 16 anos de idade, natural da Ingombota, Província 
de Luanda e, consigo convivente;

Segundo:—Lídia Cardoso Silvestre, solteira, maior, natural 
& Ingombota, Província de Luanda, onde reside habitualmente, 
Município de Belas, Bairro Talatona, Rua do Futungo, casa 

titular do Bilhete de Identidade n.° 000204966LA013, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação de Angola êm 
Luanda, aos 18 de Fevereiro de 2013;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona­
is documentos.

declarou o 1.° outorgante, António David Gomes: 
G ^ue’ e o seu representado, Délcio Vagner Borges 

Onics, são ao presente os actuais e únicos sócios da socie- 
i comercial por quotas de responsabilidade limitada, 

^minada «DAVIGOMES TRADING — Comércio 
p Limitada», com sede em Luanda, Bairro Terra Nova, 

a ^mandante Cantiga, Casa n.° 16, Zona 15, Município 
q matriculada na Conservatória do Registo
«.ta'" - SIAC, ,„b « n • 846/13111S,
i 52250, constituída por escritura de 28 de 
Para e ’lavrada c°m início a folhas 79-A, do livro de no a 
NotariT1^8 diversas n-° 12"B’ 2? série* d° 3’0 C^n 00

Luanda’ com 0 capital social de 100S e 
repreSe ' '<Wanzas), integralmente realizado, divi 1 
M de ltado P°r duas quotas sendo: uma no valor n 

sócio \ ^*000,00 (noventa mil kwanzas), Perte
C,°> Antónia David Gomes; e uma no valor nommal

' td° COrren‘e mês e ano e nela SUa sede’ aos 
•Worgante, António David GoÍ 0 1 °
duas novas, sendo: uma no vaL ’ SUa em 
(sessenta e três tnil kwanzas)a 'nal de 63 000’00 
^>utra no valor nominal de L 27=” * 

kwanzas), que cede à2? outor-ní r . ’ e sete
Que, pela 2.’ outorgante Lídia C Card°S° Si‘VeStre; 
Que,acettaarefXs

dos, e assim é admitido nara precisos tennos exara- 
E, pelos 10 e 2a n f 3 S°Cledade como nova sócia;

^^“dosgoraeleseorepresentododofoutomante 
Smd Za8ner ÍT G°meS’ °S aCte e sóets 

edita sociedade, de comum acordo e pela presente escri- 
, alteram os corpos dos artigos 1.” e 4.” do pacto social 

da aludida sociedade, aos quais passam a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de 

«DAVIGOMES TRADING — Comércio Geral, 
Limitada», tem a sua sede em Luanda, no Bairro 
Talatona, Rua F4, casa s/n.°, Município de Belas, 
podendo abrir filiais, sucursais, agências ou qual­
quer outra forma de representação em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro, onde 
mais convenha aos negócios sociais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 kwan­
zas, integralmente realizado em dinheiro e outros 
valores do activo social, e acha-se dividido e repre- 
sentado por três quotas sendo: uma quota no valor 

nominal de Kz: 63.000,00 kwanzas, pertencente ao 
sócio António David Gomes; uma quota no valor 
nominal de Kz: 27.000,00 kwanzas, pertencente à 
sócia Lídia Cardoso Silvestre; e uma quota no valor 

nominal de Kz: 10.000,00 kwanzas, pertencente ao 

sócio Délcio Vagner Borges Gomes.
Que em tudo o mais não alterado, se mantém em confc-

Instruem este acto:

•“ b dt

Aos 0»»®”'“''6» >» '

* ‘ iiin“ d° ”sis” d° ” ”

de 90 dias.



2638

^Í22^WbliCa

Imposto do selo: Kz: 260,00.
Está conforme. . .
É certidão que fiz extrair e vai conforme o ongina .
5 “Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em u ,

aos WdeD«embro<le2013.—OajudanlepróW^j®'' 

vel. 1

P.V.K. — Contabilidade e Auditoria, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 80, do livro de notas para escri 
turas diversas n.° 339, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Pedro Vicente Kuanguluka, solteiro, maior, 
natural de, Mbanza Congo, Província do Zaire, residente 
habitualmente em Luanda, no Município de Belas, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf II, Urbanização 
Nova Vida, casa s/n.°, que outorga neste acto por si indi­
vidualmente e em nome e representação de seus filhos 
menores, Pedro Vicente Macaia Kuanguluka, de 13 anos de 
idade, Diasonama Paulina Kuanguluka, de 10 anos de idade, 
Luzizila Paulina Macaia Kuanguluka e Eduardo Macaia 
Kuanguluka, ambos de 7 anos de idade, todos naturais de 
Luanda e consigo conviventes;

Segundo: — Florência Paulina Macaia, solteira, maior, 
natural de Maquela do Zombo, Província do Uíge, residente 
habitualmente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Casa 
n.° 183.

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
P. V.K. — CONTABILIDADE E AUDITORIA, LIMITADA

ARTIGO 1."
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «P V K _
Contabilidade E Auditoria, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Rua Eugênio de Castro, Casa n 0 112 
Bairro Vila Alice, Distrito Urbano do Rangel, Município dê 
Luanda, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais sucur 
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contand 
inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a° Se.° 
da data da celebração da presente escritura. ’ Pattir

ARTIGO 3." 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social prestação de serv’ 
ços, hotelaria e turismo, comércio geral a grosso e a retalho 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática’ 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, fiSca 
lização de obras, saneamento básico, compra e venda de 
móveis e imóveis, modas e confecções, transportes, marí­
timo, aéreo e terrestres de passageiros ou de mercadorias 
transitários, oficina auto, salão de cabeleireira, botequim’ 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifican­
tes, exploração de bombas de combustíveis, farmácia, centro 
médico, clínica geral, perfumaria, agência de viagens, pro­
moção e mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria 
e panificação, exploração de parques de diversões, realização 
de espetáculos culturais, recreativos e desportivos, explora­
ção mineira e florestal estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri­
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre­
sentado por 6 (seis) quotas sendo 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente 
ao sócio Pedro Vicente Kuanguluka, e 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente 
à sócia Florência Paulina Macaia, e 2 (duas) quotas iguais 
no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) 
cada uma, pertencentes aos sócios Pedro Vicente Macaia 
Kuanguluka e Diasonama Paulina Kuanguluka, e 2 (duas) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez 
mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Luzizila 
Paulina Macaia Kuanguluka e Eduardo Macaia Kuanguluka, 
respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direi* 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva'
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Obreiro de

te incumbem ao sócio Pedro Vicente Kuanguluka n 
Mdesde íá nomeado gerente ,com dispensa de caução^ 
fiCnd0 a sua assinatura para obngar validamente a socieíe' 

Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
-ontratos estranhos aos negocios sociais da sociedade tais 

jetras de favor, fiança, abonações ou actos sême-

sócio-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 
xtranhas a sociedade parte dos seus poderes de gerencia 
^ferindo para o eleito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
caItas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
fonDalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.’
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° 
(Dissolução)

ARTIGO 13.’
n (Balanços)
us anos sociais

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
Guiais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
ííquídação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
e ern bloco, com obrigação do pagamento do passivo 

a(ijudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 

condições.

ARTIGO 11°
(Preferência na amortização)

^S°ciedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

r &óci°, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou
1 er*cia cautelar.

ARTIGO-12.0
(Furo ccjiuncleute)

e questões emergentes do presente cont
e'sócios, seas herdeiros ou representantes, q 

c%r eS ® a Própria sociedade, fica estipulado o oro 
%(>. luanda, com expressa renúncia a qua

31 de Dezembro de caiT 7 balanÇOS serâ° dados 
Março imediato. °’ evendo encerrar a 31 de

ARTIGO 14.°
(Omisso)

— (14-0881-L02)

5

i<

ii 
a 
s 
b 
s
1 

) 

(

c

Triple WV, Express, Limitada

Certific0 que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014 
lavrada com inicm a folhas 48, do livro de notas para escri’ 
turas diversas n.° 184-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Umco da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciada em Direito, foi constituída entre:

António Luís Ventura, solteiro, maior, natural de 
Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do 
Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, Rua A, Casa n.° 3, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000491879LA030, emitido aos 
8 de Dezembro de 2011, que outorga neste acto em nome 
e representação da Antónia Vanusa Jacinto Carlos da Silva, 
casada com Carlos Orneias Fonseca da Silva, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural do Rangel, Província de
Luanda, onde reside habitualmente, Bairro Rangel, Rua do 
Hoji-ya-Henda, Bloco 28, r/c, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000065563LA020, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, aos 30 de Março de 2009 e Solange Fernandes 
Costa Nunes, solteira, maior, natural da Ingombota, 
Província de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito 
Urbano da Ingombota, Baino da Ingombota, Rua da Missão 
n.° 18, 3.° andar, Zona 4, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000264614LA032, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, aos 17 de Junho de 2010.

Uma sociedade comercial por quotas de responsab- 
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

SX ao ote te*7 “

CLÁUSULA l.°
(Firma e ««<•*)

t A sociedade adopta a nX

WV' Express, Bairrodafogombo.

BartolomeuDias®> 51,r/c, 
Distrito da ingombota.
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2 *gerência 1«Hmudar.»*>"»'P“ 
«-*->■“’Z 
filiais, delegações ou outras formas de representação 
ritório nacional ou no estrangeiro.

CLÁUSULA2? 

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeterminado, con­
tando o início da sua actividade, para todos os efeitos legais, 
a partir da data da celebração da escritura pública de consti- 
tuição da sociedade.

CLÁUSULA 3.' 

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto social, a prestação de ser­
viços de estafeta, limpeza, organização de eventos, serviços 
de protocolo, serviços de recuperação de dados, higieniza- 
ção de computadores e sua optimização, consumíveis de 
escritório, comercialização de equipamentos de escritório, 
comércio geral a grosso e a retalho de equipamentos infor­
máticos e electrónicos, comercialização de telefones e seus 
acessórios, serviços de decoração, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

CLÁUSULA 4.*

(Capital social)

1. O capital social, integralmente realizado em nume­
rário é de Kz: 100.000 (cem mil kwanzas), integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro e representado pelas 
seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de Kz: 50.000,00
(cinquenta mil kwanzas), representativa de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social, perten­
cente a sócia Antónia Vanusa Jacinto Carlos da 
Silva;

b) Uma quota com o valor nominal de Kz: 50.000,00
(cinquenta mil kwanzas), representativa de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social, perten­
cente à sócia Solange Femandes Costa Nunes.

2. O capital social deverá ser integralmente subscrito até 
à outorga da escritura pública.

3. Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de 
que ela carecer, nos termos e condições que forem fixadas 
em Assembleia Geral.

CLÁUSULA 5?
(Transmissão de participações sociais)

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie­
dade, gozando os sócios em primeiro lugar e a sociedade em 
segundo, do direito de preferência.

CLÁUSULA 6.* 
(Gerência)

1. A administração da sociedade, bem como a sua repre­
sentação em juízo e fora dele, activa e passivamente, será 

nomeada em Assembleia Geral, sendo entretanto neces • • 
duas assinaturas para obrigar validamente a sociedad^

2. A gerência poderá ser delegada a uma pessoa estr
à Sociedade por intermédio de um mandato. anha

3. A constituição, subscrição ou a aquisição de parti • 
ções noutras sociedades não depende de prévia delibera^ 
da Assembleia Geral.

4. Fica vedado à gerência obrigar a sociedade em a
e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como ]etr^ 
de favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes 
bem como a prestação de garantias reais, respondendo para 
o efeito por perdas e danos se transgredir esta cláusula.

CLÁUSULA 7“
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral será presidida pelo sócio-gerente 
ou pelo seu representante legal.

2. Os sócios podem, livremente, através de procuração, 
designar quem os represente nas Assembleias Gerais, desde 
que a sociedade seja informada com 24h de antecedência 
sobre a data em que a mesma se deverá realizar.

3. A Assembleia Geral será convocada por carta simples, 
dirigida aos sócios com uma semana de antecedência.

CLÁUSULA 8.a
(Lucros)

1. Só serão distribuídos dividendos aos sócios após a 
dedução de todas as despesas da sociedade, bem como dos 
valores necessários à integração de reservas legais e estatu­
tárias.

2. Os sócios por maioria simples dos votos poderão cons­
tituir reservas estatutárias.

3. Os sócios por maioria simples poderão deliberar a não 
distribuição de dividendos.

4. Os sócios não poderão reiteradamente impedir a distri­
buição de dividendos, considerando-se como tal cinco anos 
consecutivos.

CLÁUSULA 9.a 
(Anos sociais)

Os anos sociais são os civis e os balanços serão apre­
sentados a 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar 
aprovados e assinados até fins de Março imediato.

CLÁUSULA 10.a
(Protecção de participações sociais)

A sociedade reserva-se ao direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio quando sobre ela recaiam arrestos, penhora 
ou qualquer outra providência cautelar.

CLÁUSULA 11.®
(Aquisição de participações sociais)

A sociedade poderá participar no capital de outras socie­
dades comerciais com objecto social idêntico ou não, des 
que sejam de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA 12.° 
(Dissolução e liquidação)

1- A sociedade não se dissolverá por morte ou inca 
pacidade de nenhum dos sócios ou seus representantes»
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n^Lz^I^Zevereiro

inuando com os sobrevivos ou capazes e 
Los ou representantes do sócio do ^7 c°® os her- 
devendo estes nomear um que a c.do
3 quota se mantiver indivisa. P esen,e> enqUanto

2. Dissolvida a sociedade pOr acordo
d>s casos legais, todos os sócios serão 1 S°CÍ°S e nos 
«dação e partilha, será efectuada como 9 'qU'datári°s e a

3. Na falta de acordo e se algum dos C°rdarem-
seIá o activo social licitado em gfobo^ S°CÍ°S pretender, 
pagamento do passivo e adjudicado aò s - °brigação do 
preço oferecer em igualdade de condições ’° ®eIhor 

cláusula ia.»
(Disposições finais e transitórias)

Os casos que constituam omissões nos te ^te estatuto serão supridos por deliberação d™^ d° Pre' 
Geral de sócios e pelas disposições leea & ,Ssembleia 
sociedades em geral e demais legislação vigente?* “

Os sócios, através de deliberações, poderão L g°'a' 
normas dispositivas da Lei das Sociedades Comerch°8ar

(14-0891-L02)

Kienexinda, Limitada

Certifico que, por escritura de 20 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 31, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 340, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre.

Primeiro: — Fernanda Vaz da Rocha, solteira, maior, 
natural de Luanda, residente no Município de Belas, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Urbanização Nova Vida, 
Rua 49, Edifício n.° 68, Apartamento 2;

Segundo: — Manuel da Silva Caetano, solteiro, maior, 
natural do Dande, Província do Bengo, residente em Luanda, 
“0 Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, Rua 12, 
W 82, Zona 6, que outorga neste acto como represen- 
tante legal de suas filhas menores, Manuela Yetu da Rocha 
Metano, de 3 anos de idade, natural de Windhoek, Nami ia, 
1535 de nacionalidade angolana e Kiene Kiamuxinda 
Rocha Caetano, de 1 ano de idade, natural de Luanda e 

consigo conviventes; . ■
uma sociedade comercial por quotas de responsa. - 

'ldade 'imitada, que se regerá nos termos constantes dos 

gos seguintes.
Está conforme.

■ Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, 
anda> 20 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ileg‘ve ■■

ESTATUTO DA sociedade 
kienexinda, limitada

A ARTIGO 1’ .z-^pxinda,
adopta a denominaça° de Luanda, 

^a49 rj C°m sede social na ProVÍnc‘a ,0 Bairro
9> Ofício n.» 68, Apartamento n.“ 2, Zona 20, B

Urbanização Nova Vida m •
Urbaa<> do Kilamba kÍ de Be>as, Distrito 
P«a qualquer outro local d! livr“
bnr fillais> ^cursais, agências ‘ n3CÍ°na1’ bem com° 

sentação dentro e fora doMís fWmas de

A ARTIGO 2.°

início da sua Contand°-Se °
da data da celebração & presente es^

ARTIGO 3.°

exportação podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

' neí°tídrC1° ?bdÚStria qUe °S SÓCÍOS acwdem e *ja 
permitido por lei. J

ARTIGO 4.°
O capital* social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre­

sentado por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), per­
tencente à sócia Fernanda Vaz da Rocha, e 2 (duas) quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Manuela Yetu 
da Rocha Caetano e Kiene Kiamuxinda da Rocha Caetano, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
mente incumbe ao Manuel da Silva Caetano, que fica desde 
já nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a 
assinatura do gerente e da sócia Fernanda Vaz da Rocha para 

obrigar validamente a sociedade.

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres­
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com­

parecer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre­
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO io.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer

________________

Segundo: — Miquelina Panzo Bambi César Ca 
o primeiro outorgante, sob o regime de comunhã^3 

ridos, natural da Maianga, Província de Luanda 6 
habitualmente no Município de Viana, Bairro Zané 
n.°J-04; 8OII’%

Uma sociedade comercial por quotas de re 
lidade limitada, que se regerá nos termos constam^' 
artigos seguintes. es ^Os

está conforme.
Cartório Notarial -do Guiché Único da Empresa 

Luanda, 16 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegiVei

ESTATUTO DA SOCIEDADE ONE 
VISION, LIMITADA

ARTIGO 1.» 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «One Vision, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 
Luanda Sul, casa s/n.°, Bairro Talatona, Município de Belas 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên­
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 13.®
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.”
No omisso regularão as deliberações sociais, as disno 

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a I ei d 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

'____________ (14-0952-L02)

One Vision, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014 
lavrada com mtcio a folhas 339, do livro de notas para es ri 
fiuas diversas n.» 79, do Cartório Notarial do Guiçhé ún 
CostTeSa’ \Carg° d° NOtári0’ LÚCÍ° Alberto 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre-

Primeiro: — Guálter Mirano Moniz César c«, a 
Miquelina Panzo Bambi César, sob o regime de ° 
de adquiridos, natural do Uíge, Província do Uíge Zf° 
habitualmente em Luanda, no Municínio de J ’ dente 
Zango II, Casa n.»J-04; P ° 6 V,ana’ Bai™ 

artigo 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social consultoria em 
gestão de recursos humanos, formação e desenvolvimento, 
contabilidade, consultoria financeira, podendo ainda dedi­
car-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em 
que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
tadíf13 m^nte reabza^o em dinheiro, dividido e represen-

' de K2°7s qUOtas’ sendo uma (O no valor norninal 
cent ' • 0’00 (setenta e cinco mil kwanzas), pertcn- 
valnr S0C1° ^ua^ter tirano Moniz César e outra quota no 

hico pertenepmJnaI 25,000’00 (vinte e cinco mil kwanzas),
s da tivamente ° SÓCÍ° Miquelina Panzo Bambi César,TCSp&C'

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas) 

sentimento d qU0US * estranhos fica dependente do con- 
de preferê ■ S°ciedade’a qual é sempre reservado o direít° 
quiser fazerus’ aos sdcios se a sociedade dele não
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para todas

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gsraw» e «“mmçto da sociedade, „n «os „
ac.» « ™ *° ' f«« dele, „iv, e J”

L«». »““b™ "“ta °"er Mirano «„„„
„„ desde já nomeado ge,e„te. con, di!pen,a de o.uç,„' 

do gerente p.„ ■

sííiedade' . ■ d .
|. 0 gerente poder, delegar mesmo em p; ,„,

, piedade parte dos seus poderes de gerência, oonrenndo 
0 efeito o respectivo mandato

P 2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de Qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
^revivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
^erdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

Quanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
juais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

dação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
licifC^rd°’ e Se a^8um deles o pretender será o activo socia 
eadi com obrigação do pagamento do passivo
dadp , Cad° a°. sócio que melhor preço oferecer, em igua 

condições.

ARTIGO 11.°
. (Preferência na amortização)

<0C16dade reserva-se o direito de amortizar a quot
S6cio . quando sobre ela recaia arresto, perLh 

Acautelar.

ARTIGO 12.»
•f0™ competente)

quer entre os sócios, seus d° PreSente contrat0’
entre eles e a própria socied °U representantes, quer 
Comarca de Luanda com eStipulado 0 For° da 
outro. expressa renúncia a qualquer

ARTIGO 13.°
(Balanços)

No omisso regularão 
sições da Lei n.° 1/04, d 
Sociedades Comerciais, <

ARTIGO 14.°
(Omisso)

as deliberações sociais, as dispo- 
‘ 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
! demais legislação aplicável.

(14-0882-L02)

AMV — Empreendimentos (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Licenciado em Direito, 

Conservador-Adjunto da Conservatória do Registo 

Comercial de Luanda, 2,a Secção do Guiché da Empresa.

Certifico que, António José Melhor Varzea solteiro maior, 

natural da S.S. da Lisboa, residente no Município de Belas, 

Rua Quifica, Zona do Benfica, constituiu uma sociedade uni­

pessoal por quotas denominada «AMV - Empreendimentos 
(SU), Limitada», registada sob o n.° 167/14, que se vai reger % 

pelo disposto no documento em anexo:

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2.‘ Secção do Guiché da Empresa,em Luanda, 16 de Janeiro 

de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
AMV - EMPREENDIMENTOS (SU), LIMITADA 

artigo l.°
(Denominação e sede)

. . riA *íinnta a denominação social de «AMV
A sociedade adopua social na

_ Empreendunen U-D, ° próxim0 do

Província de Luanda, R podendo trans-BFA, Baaíca.
feri-la liwemroie P«a 5” ’ agé«« oa

ARTIGO 2*
(Duração)

do «IWH™,eei’”-
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ARTIGO 3° 

(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser­
viços de empreiteiros no ramo da construção civil e obras 
públicas, comércio geral a grosso e a retalho, mdustna e 
fabrico de cimento cola, comercialização de material e cons 
trução civil, empreendimentos, representações comerciais, 
hotelaria e turismo, serviços de logística e abastecimento 
de mercadorias, comercialização de equipamentos e bens 
industriais, comercialização de veículos novos e usados, 
compra e venda de mercadoria pesada e ligeira, importa 
ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que o sócio único acorde 
e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

(Capital social)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único António José Melhor 
Varzea.

ARTIGO 5.°

(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°

(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha a 
sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° - •

(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as .delibe­
rações da Assembleia Geral deverão ser registadas, em acta 
por ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°

(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi­
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°

(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão h 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 3^ 

Março imediato.
ARTIGO 11.°

(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as diSpos- 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposi^ 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 
Fevereiro.

(14-O883-L02)

Conde Sekou, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014 
lavrada com início a folhas 89, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 339, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Conde Sekou, casado com Ortância 
Molanda, sob o regime de comunhão de adquiridos, natural 
de Kouroussa, Guine Conakri, de nacionalidade guineense 
conakri, residente em Luanda, no Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassequel do Lourenço, 
Rua 8, Casa n.° 36;

Segunda: — Ortância Molanda, casada com o primeiro 
outorgante, sob o regime acima mencionado e consigo con­
vivente, natural de Belize, Província de Cabinda;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes;

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
CONDE SEKOU, LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a, denominação de «Conde Sekou, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 
Machado Saldanha, Casa n.° 1, Zona 12, Bairro Neves 

endinha, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Município de 
uanda, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 

local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur- 
fora d^p1^'38 °U °U^ras fQrmas de representação dentro e

ARTIGO 2.’
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
Ha jSUa act*vidade, para todos os efeitos legais, a Partlf 

data da celebração da presente escritura.



artigo 3.° ' ’ —_________________ 2645
(Objecto) "

A sociedade tem como objecto social a Dre„a , . 
serviços, consultoria, contabilidade, fiscalidade e audi. 
ria, hotelaria e turismo, comércio geral a grosso e a reX 
pescas, agro-pecuana, agricultura, indústria, indústria Z’ 
fonnadora, informática, telecomunicações, construção 
civil e obras publicas, fiscalização de obras, saneamento 
básico, compra e venda de acessórios de viaturas stand 
de automóvel, compra e venda de viaturas novas e usadas 
modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo e terres­
tres de passageiros ou de mercadorias, transitários, oficina 
auto, salão de cabeleireira, botequim, assistência técnica, 
comercialização de petróleo e lubrificantes, exploração de 
bombas de combustíveis, farmácia, centro médico, clínica 
geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e media­
ção imobiliária, relações públicas, pastelaria e panificação, 
exploração de parques de diversões, realização de espetácu­
los culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira 
e florestal, estação de serviços, representações comerciais, 
serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, 
cultura, educação e ensino geral, segurança de bens patri- 
mopiais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por Lei.

ARTIGO 4.’
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas sendo 1 (uma ) quota no valor nominal 
de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), perten­
cente ao sócio Conde Sekou, e a outra quota no valor 
nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas), 
pertencente a sócia Ortância Molanda, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas à estranhos fica dependente do con- 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em tod 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi 
Vamente, incumbe ao sócio Conde Sekou, que fica 
n°Rieado gerente, com dispensa de caução, bastai ° 
°atura do gerente para obrigar validamente a soei

1- Fica vedado ao gerente obrigar a socie a e
e c°ntratos estranhos aos negócios sociais da socied 
C°m° letras de favor, fiança, abonaçoes ou a 
dantes

2- o sócio-gerente poderá delegar Jjência,
estra'Aas a sociedade parte dos seus poderes g
brindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias .Geraic
cartas registadas, dirigidas ao^A0 00^0^ P°r simples 
(30) dias de antecedência isto C1°S COm pel° menos hinta 
formalidades especiais de ° a lci não prescreva 

ser feita com tempo sufici 3 ComunicaÇào deverá
P SUficiente para 4^ possa comparecer. 

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros) 

centavemCr°S líqc‘d0S apurados’ depois de luzida a per- 
AssembteiaT ^d°- °U deStÍ“0S eSpeC‘a‘S criados m 

Cão das ’ SCTa0 d‘V,dldos Pelos sócios na propor- 
o d^ suas e em ser_o P

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
artigo 12.° 

(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
ntr. OS sócios seus herdeiros ou representantes, quer 

CoX «.

outro.
ARTIGO 13.°

(Balanços)
• • « civis e os balanços serão dados

Março imediato.
ARTIGO 14.

(Omisso)



2646

Firma Tchiquelo Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início á folhas 97, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 339, do Cartório Notarial do Guiché Unico 
da Empresa, a Cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, foi lavrada a escritura de constituição da sociedade 

entre;Bartolomeu Domingos, solteiro, maior, natural de 
Andulo, Província do Bié, onde reside habitualmente, no 
Município do Andulo, Bairro Economico, titular que outorga 
neste acto por si individualmente e em representação de seus 
filhos menores, Bamabé Cassinda Chitula Domingos, de 11 
anos de idade, Aurélia Domingos, de 14, ambos naturais do 
Bié;

Pela qual, foi constituída uma sociedade comercial por 
quotas, que se regerá nos termos constantes dos artigos 
seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 17 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
FIRMA TCHIQUELO COMERCIAL, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta o tipo de sociedade por quo­
tas e a denominação social «Firma Tchiquelo Comercial, 
Limitada», com sede social na Província do Bíe, Rua 4 de 
Abril, casa s/n.°, Bairro da Canana, Município do Andulo, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên­
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

Asociedade tem como objecto o comércio geral, comércio 
a grosso e a retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, hote­
laria, turismo, informática, telecomunicações, construção 
civil e obras públicas, material de frio, modas e confecções, 
plastificação de documentos, transporte marítimo, aéreo e 
terrestre, camionagem, transitários, cabotagem, compra e 
venda de viaturas novas, de ocasião ou usadas, aluguer de 
viaturas com ou sem condutor, transporte de passageiros ou 
de mercadorias, oficina auto, de frio, venda de material de 
escritório e escolar, salão de cabeleireiro, botequim, assis­
tência técnica, comercialização de petróleo iluminante e 
lubrificantes, de medicamentos, material cirúrgico, gastável 
e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, farmácia 
centro médico, clínica, perfumaria, ourivesaria, relojoaria 
agência de viagens, promoção e intermediação imobiliária 
relações públicas, pastelaria, panificação, geladaria, explo­

________ DIÁRIO DA

de parques de diversões, realização de espectá Xais ^recreativos e desportivos, exploração raineir 
floXtol exploração de bombas de combusUveis ou est^ 
de eX> representações comerciais, serralharia, ca^.

venda de alumínio e sua utilização, prestaç5es de 
jx. «*•** “co,“ * ri”*e ““«.

poden<“' d'!d,C“’“ 1 
f ramo de comércio ou indústria em que os sócios acot. 

deme seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen- 

do or 3 (três) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
d Kr 50 000 00 (cinquenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio Bartolomeu Domingos, e 2 (duas) quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco nul kwan- 
zas) cada uma, pertencentes aos sócios Aurélio Domingos e 
Bamabé Cassinda Chitula Domingos, respectivamente.

ARTIGO 5.’

A cessão de quotas à estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1 • A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- 
sivamente, incumbem ao sócio Bartolomeu Domingos, que 

ca desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 
a sociedade.

Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras de 

or, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
^sscnibleias Gerais serão convocadas por simples

. e8lstadas, dirigidas aos sócios com pelo menos (30) 
form r^aSjde antecedência> isto quando a lei não prescreva 
só •1 eSpeciais de comunicação. Se qualquer dos 
ser fpit S 1Ver ausente da sede social a comunicação deverá 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

Os 1 , artigo 8.°
centnoAi^Cr°S líquidos aPurados, depois de deduzida a per- 
destinoq p ° ^ndo de reserva legal, para oU 
didos nelnSPeClaiS Criad°S em Assembleia Geral, serão divi- 

Proporcãn S°C1°S na ProPorção das suas quotas, e em
P Ça° Serao portadas as perdas se as houver.

A so d artigo 9.°de quakmpr^6 Se dissolverá por morte ou impedimento 
0 sócio snK °S SÓC1°S’ continuando a sua existência com 
falecido ou ’ e ^erde^os ou representantes do sócio 
represente ” lt0’ devend° estes nomear um que a todos

nquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 10 o

pjssolvida a sociedade por acordo dos • 
,>S casos legaÍS’ t0d0s os rócios serão 1 °S 6 nos 
^ão e partilha.realizar-se-ão, Como aXÍ^ ' 

falta de acordo, e se algum deles o pretender Na 
licitado com obrigação do pagainento 0 ^tivo 

adjudicado ao sócio que melhor preço oferep passivo e 
dade de condições. r’em igual-

ARTIGO 11,®

A sociedade reserva-se o direito de amorf qualquer sócio, quando sobre ela recaia arres^ 3 tU°‘a de 
providência cautelar. ’ Penhora ou

ARTIGO 12?

iodas as questões em„gmes „„ os soctos, seus herdei,ou repre„ ““J

des e . própria sooied.de, fic.
C““ do Bte, com express. rentata . qp.iquet ‘

ARTIGO 13.°

0s anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
a 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso se aplicarão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, das Sociedades 
Comerciais, e demais legislação aplicável.

(14-0889-L02)

SPQ-Oil & Gás, Limitada

Certifico que, por escritor. de 16 de ^iro de 2014, 
imda com início a folhas 39, do livro de no

««tas n.° 1S4-A, do Cartório NoUr»U. G—o 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lucio

^Costa, foi constituída entre: v^-Deste casado,
Primeiro: — Bráulio Danilo Cardoso

“•mal do Rangel, Provincia de Luanda, 
'“'mente, no Distrito Urbano do Range, 
So»es, Rua António Bruto, n.os 21-23, que ou 

“toemrepresentação das sociedades «Solaciuffl, ^.^t0 da 
Cotn se(te em Luanda, no Município de Luan , 
*»6«, Baino Alvalade, Rua Ferraz Bombooe.
11,0150/52* Narciso

Segund0; — Arlindo Assunção de Souaa?^ alfflente, no 
ad<>, natural de Luanda, onde reside ha i dlane

£** e Bairro d. M-m* «-
d-. W outorga neste acto como m Luanda,

“imnmpio de Belas, Urbanização de i 103;
‘ness Park. Edifício Luanda, 1° Andar, P^sponsabi- 

^ad?v Sociedade comercial por quotas dos

írtio lndtada, que se regerá nos termo
8s seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SPQ-OIL & GÂS, LIMITADA

ARTIGO 1.’ 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por quotas e a 
denominação de «SPQ-Oil & Gás, Limitada», tem a sua 
sede em Luanda, Município de Belas, Distrito da Samba, 
Talatona, Belas Business Park, Tone Luanda, l.° andar, 
Suite 103, podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den­
tro e fora do País.

. ARTIGO 2.°
(Duraçio)

d« data d. d, ■ P«r

ARTIGO 3.°
(Objecto) •

A sociedade tem como objecto social a prospecção, pes­
quisa e produção de hidrocarbonetos líquidos e gasosos, a 
prestação de serviço no sector petrolífero e para petrolífero 
na área da formação, recrutamento, selecção, colocação, 
cedência temporária e gestão de pessoal, manutenção, assis- 
tência técnica, gestão de projectos, podendo no entanto 
explorar qualquer outro ramo de comércio ou indústria com­
plementares, em que se verifique afinidade tecnológica com 
o seu objecto principal desde que permitidas por lei e apro­
vadas pelos sócios.

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

1. O capital social, no valor de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), está integralmente realizado em numerário e 
corresponde a duas quotas, sendo uma no valor nommal de 
Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), equivalente a 90%, 
pertencente à sócia «Solacium, Limitada» e outra no valor 
nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), equivalente a 
10% pertencente à sócia «Inn Hlds, Limitada».

2. Os sócios à proporção do capital que detiverem ao 
tempo gozam do direito de preferência em qualquer caso 
de aumento do capital social através de novas entradas, 
podendo qualquer um deles chamar a si, na mesma propor­
ção, a subscrição escusada por qualquer outro.

ARTIGO 5.° 
(Cessio de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nao 

quiser fazer uso.

sooied.de
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ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gestão e administração da sociedade e a sua repre­
sentação, em juízo ou fora dele, activa e passivamente, 
compete a um gerente que será nomeado em Assembleia 
Geral, bastando a sua assinatura para obrigar validamente 

a sociedade.2. Fica vedado ao(s) gerentefs) obrigar a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie­
dade, tais como letras de favor, fiança abonações ou actos 

semelhantes.
ARTIGO 7.°

(Assembleia Geral)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registradas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres­
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com­
parecer.

ARTIGO 8.°
(Lucros)

Os lucros apurados, depois de deduzida a percentagem 
para fundos ou destintos especiais criados em Assembleia 
Geral, serão divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas, e em igual proporção serão suportados as perdas se 
as houver

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi­
mento de qualquer dos sócio, continuando a sua existência 
com o sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio fale­
cido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 
represente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

2. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem.

ARTIGO 10.°
(Amortização de quotas)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 11.°
(Fórum competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o fórum 
da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 12.°
(Anos sociais)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

(Disposições aplicáveis)

Em tudo o mais não previsto no presente estatuto 
car-se-á o disposto na Lei das Sociedades Comerciais T' 
n» 1/04, de 13 de Fevereiro), e demais legislação co 

orriple- 
mentar.

___ ____________________ (14-°89O-Lo2)

SETBIT — Serviços e Formação, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014 
lavrada com início a folhas 1, do livro de notas para escritu­
ras diversas n.° 340, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, foi constituída entre:

Primeiro: — Mário da Conceição da Silva Soares, sol­
teiro, maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do Rangel, 
Bairro Nelito Soares, Rua Fernando Pessoa, Casa n.° 7;

Segundo: — Jeremias António Luís Miguel, solteiro, 
maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Palanca, Rua A, Casa n.° 11;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegivel.

SETRtt ptTATUT0DAS0CIEDADE 
SERVIÇOS E FORMAÇÃO, LIMITADA

A . artigo l.°
_ Servic a^e_,a^°^ta a denominação social de «SETBIT 
Província d \ OrmaçaO} limitada», com sede social na 
Gamek ca ° ^ua do Gamek à Direita, Bairro 
M4io::B:?:0^daEscoiaL-doM,“do’ 
qualquer ontrn i ■’ podendo transfen-la livremente para 
filiais, sucurs ’ °Ca d° território naci°nal, bem como abrir 
dentro e fora dop^*** ou outras formas de representação

Asuadu ' - artigO2.»
início da sua a^° tempo indeterminado, contando-se o 
da data da ooi k'V* ade’para todos os efeitos legais, a partir 

CelebraÇão da presente escritura.

A «^dade tem ART1G03°Serviços, formação C°m° °^ect0 social, prestação de 
informátíta e tele tecn°l°gias de informação»
a Qualquer outro r OniUn^caÇões, podendo ainda dedicar-se 
sócios acordem p de comércio ou indústria em que os 

cseJ* permitido por lei.
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264!ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kw 
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido^' 
representado por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma per 
tencentes aos sócios Mário da Conceição da Silva Soares è 
jeremias António Luís Miguel, respectivamente. 6

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbe aos 2 (dois) sócios, que ficam desde já 
nomeados gerentes, com dispensa de caução, sendo neces­
sárias as assinaturas dos 2 (dois) gerentes, para obrigar 
validamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registradas, dirigidas aos sócios com pelo menos 8 
(oito) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor 
Ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

perdas se as houver.
ARTIGO 9.®

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedim 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio fa ec 
^terdito, devendo estes nomear um que a todos represe , 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
artigo io.° t

dissolvida a sociedade por acordo dos soe; *
demais casos legais, todos os sócios serão falta
‘quidação e partilha verificar-se-á como acor ° 
e acordo, e se algum deles o pretender sera passjvo 
'eitado em globo, com obrigação do pagame effl igual- 

e adjudicado ao sócio que melhor preço o e 
dade de condições.

A ARTIGO 11.0

qualquer sócio' qT^osobre^l'''0 3 qUOta dí

Providência cautelar. ** reCa'a arrest0’ Penhora 01

ARTIGO 12.» 
quer XtXTtÕe\emergenteS d° P~ ~o, 
entre eles e anrà SeUSher<tóros ourepresentantes, quW 
Comarca de LuanT ° Foro
outro. ’ xPressa renúncia a qualquer

ARTIGO 13?
em?? Serâ° °S CÍVÍS e °S balanços serâo d^dos
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14°.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(14-0892-L02)

residente habitualmente em

Vasconcelos, casa s/n.°;

KHB, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 37, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 184-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Henriques Gomes Destino, solteiro, maior, 
natural de Belize, Província de Cabinda, residente habitual­
mente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf II, Avenida Pedro de Castro 
Van-Dúnem Loy, casa s/n.°;

Segundo: — Alcides Vicente Kitumba, casado com 
Catarina Morais Kitumba, sob o regime de comunhão de 
bens adquiridos, natural de Malanje, Província de Malanje, 

- - • • ! Luanda, Distrito Urbano
da Ingombota, Bairro Azul, Rua Manuel Almeida de 

~LJma sociedade comercial por quotas de responsabi-
nos termos constantes doslidade limitada, que se regera 

artigos seguintes.
Fstá conforme.
Cartório Notarial do Guiché Unico da Empresa, em

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. - O ajudante, ilegwl.

cqtaTUTO da sociedade 
khb, limitada 

artigo i.° 
(Denominaç*0 e 5ede)

■ «nsn He «KHB, Limitada», A sociedade adopta a detwnun^ Rua

com sede social tf‘ Município de
Ahneida de Vasconcelos, casa



ARTIGO 10.°

ARTIGO 6.c
(Gerência)

1. A gcíl» e «hnlni«» *

Geral, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade. . , . prrl

2. Fica vedado ao(s) gerente(s) obrigar a socie 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais a socie 
dade, tais como letras de favor, fiança abonações ou ac 
semelhantes.

ARTIGO 7.°

(Assembleia Geral)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registradas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres­
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com­
parecer.

ARTIGO 8.°

(Lucros)

Os lucros apurados, depois de deduzida a percentagem 
para fundos ou destintos especiais criados em Assembleia 
Geral, serão divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas, e em igual proporção serão suportados as perdas se 
as houver

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi­
mento de qualquer dos sócio, continuando a sua existência 
com o sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio fale­
cido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 
represente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

2. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem.

ARTIGO 10.°
(Amortização de quotas)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 11.°
(Fórum competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o fórum 
da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro. \ H

ARTIGO 12.°
(Anos sociais)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 a» 
Março imediato. de

(Disposições aplicáveis)

Em tudo o mais não previsto no presente estatuto 
car-se-á o disposto na Lei das Sociedades Comerei
n.» 1/04, de 13 de Fevereiro), e demais legislação 
mentar.

___________________________£14-°890<02)

SETBIT — Serviços e Formação, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014 
lavrada com início a folhas 1, do livro de notas para escritu* 
ras diversas n.° 340, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, foi constituída entre:

Primeiro: — Mário da Conceição da Silva Soares, sol­
teiro, maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do Rangel, 
Bairro Nelito Soares, Rua Fernando Pessoa, Casa n.° 7;

Segundo: — Jeremias António Luís Miguel, solteiro, 
maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Palanca, Rua A, Casa n.° 11;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
SETBIT — SERVIÇOS E FORMAÇÃO, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «SETBI
Serviços e Formação, Limitada», com sede social na 

Província de Luanda, Rua do Gamek à Direita, Bairro 
Gamek, casa s/n.° ao lado da Escola Luz do Mundo. 
Município de Belas, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representaça® 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 0
A sua duração é por tempo indeterminado, contando s 

umcio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a Pa 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° _ Jg
sociedade tem como objecto social, prestaÇa° 

na área de tecnologias de informa<' 
orm t a e telecomunicações, podendo ainda dedm 

qualquer outro ramo de comércio ou indústria em q“e 
108 acordem e seja permitido por lei.
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2649ARTIGO 4.°

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil.
. integralmente realizado em dinheiro, dividil 1 

«sentado por 2 (duas) quotas iguais, no valor „» 
Xz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada umaTer 
enCentes aos sócios Mário da Conceição da Silva So«es è 
Lmias António Luís Miguel, respectivamente. 

C ARTIGO 5."

cessão de quotas a estranhos fica dependente do con 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, defendo aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 
vamente, incumbe aos 2 (dois) sócios, que ficam desde já 
nomeados gerentes, com dispensa de caução, sendo neces­
sárias as assinaturas dos 2 (dois) gerentes, para obrigar 
validamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registradas, dirigidas aos sócios com pelo menos 8 
(oito) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
sor feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

Centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 

suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
35 Perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
d sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
So^Uer d°s sócios, continuando a sua existência com o 
hte e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
enqua^0’ ^evenc^0 estes nomear 11111 Que a *°d°s rePresente’ 

nto a quota se mantiver indivisa.

rv ARTIGO 10.° ,
a sociedade por acordo dos sócios e n 

Sid ^°S le8ais- todos os sócios serão liquidatán<*. e a 
de acorÇ.ào e Partilha verificar-se-á como acordarem. Na 

e Se a’gum deles o pretender será o activo
' MJudic2d êl°b0’.COm obrigação d0 Pa«“"ent° em jgual- 
^de de ° a° sócio que melhor preço ofere , 

COndições.

A Piedade reserva ° 
malquer sócio, quando sobre i d**0 ’ quota de
Providência cautelar. 3 reCaia arrest0> penhora ou

p„r„, . artigo 12.”

quer entre os sócioT seus" hr^86"'65 PreSente contrato> 
entre eles e a nrónri • rdeiros ou rePresentantes, quer 

. Z * fa ” F” *

ARTIGO 13.”

ARTIGO 14°.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei Z 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(14-0892-L02)

KHB, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 37, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 184-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Unico da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Henriques Gomes Destino, solteiro, maior, 
natural de Belize, Província de Cabinda, residente habitual­
mente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf II, Avenida Pedro de Castro 
Van-Dúnem Loy, casa s/n.°;

Segundo: — Alcides Vicente Kitumba, casado com 
Catarina Morais Kitumba, sob o regime de comunhão de 
bens adquiridos, natural de Malanje, Província de Malanje, 
residente habitualmente em Luanda, Distrito Urbano 
da Ingombota, Bairro Azul, Rua Manuel Almeida de 
Vasconcelos, casa s/n.°;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regera nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
pctá conforme.
Cartório Notarial do Guiché Unico da Empresa, em 

Luanda, 17 de Janeiro de 2014. - O ajudante, .legwl.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
KHB, LIMITADA

artigo 1° 
(Denominação e sede)

com sede social “ ^^C“. Baino Azul, Município de
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B^22arepú,

Luanda, Distrito Urbano da In8°®bOteJ P^ri^onal, 

livremente para qualquer outro oca fonnas
bem como abrir filiais, sucursais, agencias ou 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando 
início da sua actividade, para todos os efeitos leg , P 
da data da celebração da presente escritura.

* ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social comércio geral 
a grosso e a retalho, importação e exportação, venda de 
móveis e imóveis, prestação de serviços, hotelaria e tunsmo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, compra 
e modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo e terres­
tre, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e venda 
de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viatu­
ras com ou sem condutor, transportes de passageiros ou de 
mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 
e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc­
nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 
centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via­
gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa­
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens 
patrimoniais, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per­
tencentes aos sócios Henriques Gomes Destino e Alcides 
Vicente Kitumba, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos o. 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e nas 
sivamente, incumbem ao sócio Henriques Gomes Desttao' 
que fica desdejá nomeado gerente, com dispensa de caucão’ 
baSÍÍd 3 aSS“latUra d° gerente para obri8ar validamente à

1 O gerente poderá delegar mesmo em pessoa 
à sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
para o efeito o respectivo mandato. erm<io

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedad^'08 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhai

ARTIGO 7.° eS<

(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por sjm 
cartas registradas, dirigidas aos sócios com pelo menos t^u 

(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescrev 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer

ARTIGO 8.°

(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 

(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições.

ARTIGO 11.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora o 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contra 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, Qu 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 

marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer oU

ARTIGO 13.°

(Balanços) 

em li T°S SOC*a*s serão os civis e os balanços serão d 
u .e dezembro de cada ano, devendo encerrar a 
Março imediato.
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2651ARTIGO 14.°

(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais « a- 
sições da Lei n.» 1/04, de .13 de Fevereiro, que é a LeiT 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

 (14-0894-L02)

GERSON CIPRIANO — Estação 
de Serviços (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Licenciado em Direito, 
Conservador-Adjunto da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa — ANIFIL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 8 do livro-diário de 17 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, Gerson Ecoyo Eduardo Buco, casado com 
Luísa Marcelini Chimonga Eduardo, sob o regime de comu­
nhão de adquiridos, residente em Luanda, Distrito Urbano 
e Bairro da Maianga, Avenida Revolução de Outubro, 
constituiu uma sociedade unipessoal por quotas denomi­
nada «GERSON CIPRIANO — Estação de Serviços (SU), 
Limitada», registada sob o n.° 24/14, que se vai reger nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2.a Secção do Guiché Único da Empresa — ANIFIL, 

em Luanda, aos 17 de Fevereiro de 2014. — O aju­
dante, ilegível.

Ptn ESTATUTO DA SOCIEDADE 
person CIPRIANO — ESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(SU), LIMITADA
ARTIGO l.° 

(Denominação e sede) 

CIPR S°CÍedade adoPta a denominação de «GERSON
ANO Estação de Serviços (SU), Limitada», com 

e social na Província de Luanda, Município de Belas, 
auTo Kilamba, Rua Imperial Santana, n.° 34, podendo 

^ans eri-la livremente para qualquer outro local do territó- 
nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

°utras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 
1111010 da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

0 respectivo registo.
ARTIGO 3.° 

(Objecto)
A sociedade tem como objecto social comércio geral 

a grosso e a retalho, colégio, creche, educação e cultura, 
esc°la de condução, ensino, importação e exportação, 

construção civil e obras públicas, prestação de serviços, 
ote aria e turismo e similares, indústria, serralharia, cai- 

xi aria de alumínios, agro-pecuária, pesca, informática, 
te ecomunicações, publicidade, exploração mineira e flores­
tal, comercialização de telefones e seus acessórios , transporte 
marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas 
ou usadas e seus acessórios, reparação de veículos auto­
móveis, concessionária de material e peças separadas de 
transporte, fabricação de blocos e vigotas, comercialização 
de combustíveis e lubrificantes, exploração de bombas de 
combustíveis e estação de serviço, comercialização de medi­
camentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfu­
maria, plastificação de documentos, venda de material de 
escritório e escolar, decorações, serigrafia, padaria, gelada- 
ria, pastelaria, boutique, representações, impressões, salão 
de cabeleireiro, agência de viagens, promoção e mediação 
imobiliária, relações públicas, representações comerciais e 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
vídeo clube, discoteca, realizações de actividades culturais 
e desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança de 
bens patrimoniais, saneamento básico, jardinagem, limpeza, 
desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber café, elec­
tricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja per­
mitido por lei.

artigo 4°
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, representado por (uma) 
quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 
pertencente ao sócio-único Gerson Ecoyo Eduardo Buco.

ARTIGO 5.’

(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°

(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, incumbem ao gerente-único Gerson Ecoyo Eduardo 
Buco, bastando a sua assinatura para obrigar validamente a 

sociedade.2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie­

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°

(Decisões)
As decisões do sócio-wúco de natureza igual às delibera­

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.
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ARTIGO 8.°

(Dissolução)
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi­

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
ARTIGO 9.°
(Liquidação)

* .UanSn da sociedade far-se-á nos termos da Lei das

Sociedades Comerciais.
artigo io.°

(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 11°

(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 19/12 de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais n.° 1/04 de 13 de Fevereiro.

Cartório Notarial do Guiché Unico do Empreendedor 
—ANIFIL em Luanda, aos 17 de Fevereiro de 2014. — O 
Notário-Adjunto, Eduardo Sapalo. (14-2081-L031)

Complexe Scolaire Les Elus, Limitada

Mudança da denominação e alteração parcial do pacto 
social da sociedade «COMPLEXO PRIVADO OS ELEITOS 
— Formação, Prestação de Serviços e Negócios, Limitada» 
para «Complexe Scolaire Les Elus, Limitada».

Certifico que, por escritura de 14e de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 48, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 339, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, compareceram como outor- 
gantes:

Primeiro: — Joana Basinkui Ngakanga, solteira, maior, 
natural de Nzeto (Ambrizete), Província do Zaire, residente 
habitualmente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito 
Urbano, Bairro e Rua da Maianga, Casa n.° 30;

Segundo: — Aleixo Ngakanga, solteiro, maior, natural 
da Damba, Província do Uíge, residente habitualmente em 
Luanda, no Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, 
Casa n.° 56.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona­
dos documentos de identificação.

Declaram os mesmos:
Que, os mesmos são os únicos e actuais sócios da socie­

dade comercial por quotas denominada «COMPLEXO 
PRIVADO OS ELEITOS — Formação, Prestação De 
Serviços e Negócios, Limitada», com sede em Luanda no 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi 
Bairro Palanca, Rua João Albino, Casa n.° 1 Sector 2 

constituída por escritura datada aos 18 de Agos 
lavrada com início a folha 35, verso, a folha 3^° de 20([ 
notas para escrituras diverso n.° 229, deste Cartó’ d° livt° dè 

matriculada na Conservatória do Registo 
de Luanda, 2.” Secção Guiché Único, sob 0 noOniercUl 
titular do Número de Identificação Fiscal 5417134 
0 capital sócia de Kz: 100.000,00 (cem mil kWa 775,C()»i 
gralmente realizado em dinheiro, dividido e re^’'11’6' 
por duas quotas iguais no valor nominal de Kz- sn'561’^0 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos000’00 

Joana Basinkui Ngakanga e Aleixo Ngakanga
6 resPectiva- mente.

Que, pela presente escritura e conforme deliberado 
acta de Assembleia Geral datada de 10 de Janeiro de 20 
outorgantes mudam a denominação social de «COMPLEY§ 
PRIVADO OS ELEITOS — Formação, Prestação fe 

Serviços e Negócios, Limitada», para «Complexe Scolair 
Les Elus, Limitada»;

Em função dos actos praticados altera-se a redacção do 
artigo l.° do pacto social que passa a ser a seguinte:

ARTIGO l.°

E constituída para se reger pelos preceitos da 
legislação vigente na República de Angola e pelo 
presente estatuto uma sociedade por quotas e res­
ponsabilidade limitada, que adopta a denominação 
social de «Complexe Scolaire Les Elus, Limitada», 
tem a sua sede social em Luanda, no Município de 
Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Palanca, Rua João Albino, Casa n.° 1, Sector 2, 
podendo abrir filiais, sucursais, agência e outras 
formas de representações em qualquer outra parte 
do território nacional.

Declaram ainda os mesmos que mantém-se firmes e váli­
das todas as demais disposições não alteradas pela presente 
escritura.

Assim o disseram e outorgaram.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa’e® 

Luanda, 16 de Janeiro de 2014. — Ajudante, ilegívd-
(14-0877'l02)

Cons^atória dos g stos da Comarca do Kwanza'

"Suh Sumbe

« CERTa>Á0
Sh eXercíc,o da c!°a Luhaco Bartolomeu, Conservadora

■ Sumbe. “servatória dos Registos do Kwan^'

Sat‘sfazend
cen  ̂S0b n-° 1 °doU1i Jne f°‘ reíluerido em Petiçã° apT 
*nató C<! QUe> sob’n » , ^no de boJe> a qual fica arquiva^ 

’ de je CU ado COfUo com 8 3 foblas 46 do livr0 B'6 ° 6C°„

Us ^rreira , ?ercianteem nome individual’ SoIteiro, residente na Quilenda, q* us3
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2653firma o seu nome, exerce a actividade de • 
lho não especificado, tem o seu escritório e estatele & 
denominado «Norberto de Jesus Ferreira», no Munic“a 
Quilenda. F u Ud

Contém o seguinte averbamento.
No dia 12 de Novembro de 2009.
Averbamento número:
A requerimento de Norberto de Jesus Feneira, apresen 

fâdo sob n. 2 do diano de 12 de Novembro, ficou declJal 
que passou também a exercer a actividade de agricultura 
com estabelecimento do mesmo nome, no Município dâ 
Quilenda como se mostra do documento de imposto indus- 
trial que com o requerimento arquivo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada, assino.

Conservatória dos Registos do Kwanza-Sul, Sumbe, aos 
13 de Novembro de 2009. (14-0574-L01)

Conservatória dos Registos da Comarca do Kwanza- 
-Sul, Sumbe

CERTIDÃO

Felizarda de Jesus Amaral, Ajudante Principal da 
Conservatória dos Registos do Kuanza Sul-Sumbe.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição 
apresentada sob o n.° 1, do diário de hoje, certifico que, sob 
o n.° 2.862, a Fls 47 verso do livro B-ll.°, ficou matricu­
lado como comerciante em nome individual João Velhinho
Manuel, solteiro, maior, nacionalidade angolana, reside 
habitualmente no Bairro da Assaca 2, Município do Sumbe, 
que usa a firma «J.V.M. Mult-Servic», exerce a actividade 
de “outras actividades de serviços prestados principal­
mente as empresas diversas não especificadas”, no Bairro 
Américo Boa Vida, Zona 3, Município do Sumbe, Província 
do Kuanza Sul.

Por ser verdade mandei passar a presente certidão, que 
depois de revista e consertada assino.

Conservatória dos Registos do Kuanza Sul-Sumbe, aos 
23 de Julho de 2012. — A Ajudante Principal, Felizarda de 
Jesus Amaral. (14-0746-L10)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original; x . n °
b) Que foi requerida sob Apresen Ç

0002.131114; . t o„rnmer.
c) Que foi extraída do Mufeji

n.° 2013.9610; x . leva(in)
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por

o selo branco desta Conservatóna.
Matrícula - Averbamentos -Anotações

MarcolinoMufejiYava-

AP-17/2013-10-28 Matrícula

da Maianga, de nacionalidLi ° i 1?2’ Z°na 9’ MunicíPio 
nome completo exerce e^olanMueusaafirmaoseu

AP. 1/2013-11-14 Averbamento Oficioso 
passoTta^"40 D ” *’ ° comerciante acima matriculado 
passou também a exercer a actividade de comércio por 
grosso nao especificado.

AP.19/2013-11-18 Averbamento Oficioso 
ament° n,°l’0 comerciante acima matriculado sob 

o n. 9610, que passou também a exercer a actividade de 
comércio por grosso.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 
21 de Novembro de 2013. — A Ajudante Principal, Joana 
Miguel. (14-0585-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, 
Conservador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 75 do livro-diário de 28 de Agosto do 
corrente ano, a qual fica arquivada neste Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 8.780, a folhas 123, do livro B-18, 
se acha matriculada como comerciante em nome individual 
Sérgio Nestor Castelo Doutel, que usa a firma o seu nome, 
domiciliado em Luanda, Bairro Maculusso, Laigo Marques 
das Minas, n.° 5, rés-do-chão, exerce o comércio de serviços 
recreativos e agência funerária, com o escritório e estabele­
cimentos comerciais denominados, «Vídeo Canal», situado 
no Bairro Maculusso, Rua Rei Katiavala, n.° 35 e «Funerária
S. Cristóvão» situado no Bairro Terra Nova, na Rua Lino 
Amezaga, n.° 57, Município do Rangel, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, aos 29 de Agosto de 2002. - O oficial em e^- 

cio, ilegível.

Conservatória dos Registos d. Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa
a esta certidão está conforme
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c) QUe foi exuaída^do registo

Massanga», como NlF 2101015021, registada

d) QuXa aXTrêbncada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matricula - Averbamentos - Anotações
«Firma Francisco Massanga; 
Identificação Fiscal: 2101015021;
Matrícula—Averbamentos — Anotaçoes
AP. 1/1984-05-15 Matrícula
Francisco Massanga, de 25 anos de idade, solteiro, maior, 

comerciante, de nacionalidade angolana, residente no Bairro 
Popular, Amílcar Cabral, desta Cidade de Cabinda, exerce 
o comércio misto; usa a firma «Francisco Massanga», ini­
ciou as suas operações comerciais em Maio de 1984; tem o 
seu principal estabelecimento na povoação de Catabuanga, 
Município de Buco Zau e Província de Cabinda.

AP.2/1991-06-25 Averbamento
Averbo a matrícula supra n.° 605, a declaração de que este 

comerciante exerce também a actividade agrícola, usando 
a firma «Fazenda Agrícola de Francisco Massanga», tendo 
iniciado as suas actividades em 12 de Março de 1991, e o 
estabelecimento na povoação de Cata Buanga, Município de 
Buco Zau e Província de Cabinda.

AP.3/1993-09-20 Averbamento
Averbo a matrícula supra n.° 605, a declaração de que 

este comerciante exerce também as actividades de indús­
tria hoteleira, importação e exportação; usa a firma «Hotel 
Massanga», com início em 1993; e com estabelecimento 
principal no Município de Buco Zau, Província de Cabinda.

AP.4/1996-09-13 Averbamento
Averbo a matrícula n.° 605, a declaração de que este 

comerciante exerce também a indústria de panificação, 
usando a «Firma Padaria Cábila»; iniciou as suas activida­
des em 1 de Fevereiro de 1992. Tem o seu estabelecimento 
no Buco Zau e tem como capital inicial de KzR. 30.000 00

AP.5/2002-03-18 Averbamento
Averbo a matrícula n.° 605, a declaração de que o mesmo 

comerciante exerce também o comércio de actividade de 
construção civil e obras públicas, com estabelecimento nesta 
Cidade de Cabmda, usa a firma «COCIOP de Francisco 
Massanga».

AP.6/2010-04-13 Averbamento
Averbo a matrícula n.° 605, a declaração de que o mesmo 

comerciante exerce também comércio a grosso viT 
frescos, fiscalização de obras de construí Íí 

na e tunsmo, exploração e venda de inertes e nL 
estabelecimento no Bairro Simulambuco Em temoT 
a usar a denominação «COOFIS de Francisco M« ?

Matrícula - Averbamentos - Anotações
Anotação 2013-12-03
Extractado do livro B/2.° do Rpaíef 

c°”“* Req„eriineni(i d«

______ ___________________ 2^22^55^ 

arquiva. índice pessoal da letra «F», a fls. 63 Sob 
Verbete pessoal. Processo informatizado por Albe ° V3$. 
Zanga (Back-Office) em 3 de Dezembro de 2013 ° ^^le 

Por ser verdade se passa a presente certidão qu 
de revista e consertada assino.____________ ’ e dePojs
Conservatória dos Registos da Comarca de Cab‘ d

3 de Dezembro de 2013. — O Ajudante Principal^ 

Mele Zanga. (14-0790.^

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabina

CERTIDÃO

Satisfazendo ao que foi requerido por Apresentação n° 8 
feita no diário em 15 de Março de 2012.

Certifico que, sob o n.° 6.805, a folhas 69, verso do livro 
B/23, se encontra matriculado como comerciante em nome 
individual de Felix Chibukili António, solteiro, residente no 
Bairro Chiweca, Município e Província de Cabinda; Exerce 
o comércio a grosso, retalho, prestação de serviços, explora­
ção mineira, saúde, educação e ensino, serviços petrolíferos, 
construção civil e obras públicas, modas e confecções, 
hotelaria e turismo, rent-a-car, venda de viaturas, telecomu­
nicações, agência de viagens, promoção de espectáculos, 
indústria ligeira e pesada, segurança privada, desinfestação 
de residências, fiscalização, importação e exportação;

Usa a firma o seu nome próprio, iniciou as suas activi­
dades em 2012, e tem o seu estabelecimento principal no 
Bairro Chiweca, Município e Província de Cabinda com a 
denominação «Organizações F. C. A.».

Por ser verdade e assim constar, mandei passar a pre­
sente certidão que depois de revista e consertada, vai por 
mim assinada e autenticada com o selo branco em uso nesta 
Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda, em 
Cabinda, aos 9 de Abril de 2012. — A conservadora, ilegí­
vel. (14-0791-LH)

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está con

o original; 21004;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0006.
c) Que foi extraída do registo respeitante ao c^~eS

ciante em nome individual «Orgau 
Amu», com o NIF 100630266ZEO35 , 

tada sob on.° 2012.6777; . leVa(m)
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações 
«Organizações Amu»
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Identificação Fiscal: 100630266ZE0350*
AP.5/2012-10-04 Matrícula
Augusto Nsundi Mungongo, de 36 anos de idade solteiro 

de nacionalidade angolana, residente no Bairro Cabassaneo’ 
Município e Província de Cabinda; Exerce comércio geral’ 
prestação de serviços, tecnologias de informação trans’ 
porte, colocação do pessoal, venda de acessórios e veículos 
automóveis, indústria, pastelaria, padaria, restaurante esta­
belecimento escolar, importação e exportação; usa a firma 
«Augusto Nsundi Mungongo», iniciou as suas actividades 
em 2012, e tem o seu estabelecimento principal no Baino 
Cahassango, Município e Província de Cabinda, com a 
denominação «Organizações Amu».

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda, em 
Cabinda, aos 15 de Outubro de 2012. —A Conservadora 
Esperança Bernardo. (14-0793-L14)

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

Satisfazendo ao que foi requerido por Apresentação n.° 2, 
feita no diário em 18 de Abril de 2012;

Certifico que, sob o n.° 5.505, a folhas 178, verso, do 
livro B/9, se encontra matriculado como comerciante em 
nome individual Augusto Ndinnu Pinto Haikela, solteiro, 
residente no Bairro A Resistência, Município e Província de 
Cabinda; Exerce o comércio geral, misto, a retalho a grosso, 
prestação de serviços, agricultura, agro-pecuária, pescas, 
exploração de minérios, avicultura, agricultura, hidrocar- 
bonetos, construção de pontes e estradas, construção civil 
e obras públicas, transportes, exploração de madeira, recru­
tamento e colocação de pessoal, educação e ensino, serviço 
de saúde não especificado, farmácia, telecomunicações, 
hotelaria e turismo, venda de viaturas e acessórios, equipa­
mentos de construção, importação e exportação; Usa a firma 
o seu nome próprio; Iniciou suas actividades em 2009, e 
tem o seu estabelecimento principal no Bairro a Resistência, 
Município e Província de Cabinda, com a denominação 

«Organizações Anpha».
Por ser verdade e assim constar, mandei passar a pre- 

sente certidão que depois de reviste e consertada, vai por 
mim assinada e autenticada com o selo branco em uso nesta 

Conservatória.
Conservatória dos Registos da Comarca de Ca in a, , 

Cabinda, aos 18 de Abril de 2012. - A «adora, -le^ 

vel.

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

o original;
de

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0011.131115; 
C) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual o seu nome próprio, 
com o NIF 2101017008, registada sob o 
n. 2007.4602;

d) Que ocupa as folhai rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
O seu nome próprio;
Identificação Fiscal: 2101017008;
AP. 1/2007-01-21 — Matrícula
Simão Nsumbo Kanga, de 37 anos de idade, solteiro e 

residente no Bairro 1.» de Maio, Município e Província de 
Cabmda; exerce o comércio a grosso, retalho, prestação de 
serviços, informática, telecomunicações, transportes, indús­
tria, hotelaria e turismo, jardinagem, selecção e colocação 
do pessoal; usa a firma o seu nome próprio; iniciou as suas 
actividades em 2007, e tem o seu estabelecimento princi­
pal no Bairro a Luta Continua, Município e Província de 
Cabinda, com a denominação «Casa Kanga».

Requerimento e a declaração que se arquiva.
AP.2/2009-07-03 —Averbamento
Averbo a matrícula supra n.° 4602, a declaração de que 

este comerciante exerce também actividade de importação e 
exportação.

Anotação — 13 de Novembro de 2013
Extractado no livro B/17r a folhas 147 do Registo 

Comercial.
índice da Letra - S a folha 145, sob o n.° 64.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda, 

em Cabinda, aos 15 de Novembro de 2013. — O Ajudante 
Principal, Alberto Ndele Zanga. (14-0795-L14)

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.131212,
c) Que foi extraída do registo respeitante ao Comer­

ciante em Nome Individual «Casa Comercial 
Kiesse —de André Samuel Zinga», com o NIF 
5201003362, registada sob o n.° 2005.4299,

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatóna.
Matrícula — Averbamentos — Anotações 
«Casa Comercial Kiesse - de André Samuel Zinga», 

Identificação Fiscal: 5201003362;

André Samuel Z g , Bairro Marien
nacionalidade angolana, res.dente
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Ngouabi, Município e Província de Cabinda; exerce o 
comércio a grosso a retalho; usa a Firma «Casa Comercial 
Kiesse — de André Samuel Zinga». Iniciou as suas activi- 
dades em 2005, e tem o seu estabelecimento principal no 

Bairro 1.” de Maio, Soyo, Província do Zaire.
Anotação — 12 de Dezembro de 2013.
Extratado do Livro B/16, a folhas 177, do Registo 

Comercial.índice da Letra - A, à folhas 5 verso sob o n.° 238.

AP. 1 /2013 -12-12 — Averbamento
Averbo a matricula supra n.° 4299, a declafação de que 

este comerciante exerce também as actividades de prestação 

de serviços e construção civil.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda, em 

Cabmda, aos 12 de Dezembro de 2013. — O Conservador- 
Adjunto, Samuel Mambo Joaquim. (14-0796-L14)

Conservatória do Registo Comercial Huambo — SIAC

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.131127 
em 27 de Novembro de 2013;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie­
dade comercial denominada «Festo de Campos 
— FC, Prestação de Serviços», com a Identifica­
ção Fiscal 2121073833;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Inscrições — Averbamentos—Anotações 
Festo de Campos — FC, Prestação de Serviços; 
Identificação Fiscal: 2121073833;
AP.2/2013-11-27 Matrícula
Festo de Campos, solteiro, maior de nacionalidade ango­

lana, residente nesta Cidade do Huambo, Bairro Cidade 
Baixa, Rua das Flores, casa sem número, exerce as activida­
des comerciais de prestação de serviços e aluguer de meios 
de transporte terrestre, usa a sua firma com a denominação 
de «Festo de Campos — FC, Prestação de Serviços». Tem o 
escritório e estabelecimento Comercial, localizado na cidade 
do Huambo, Bairro Cidade Baixa, Rua das Flores.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória Registo Comercial do Huambo — SIAC, 
aos 27 de Novembro de 2013. — O Conservador-Adjunto, 
Alfredo Feio Sachiliva. (14-0800-L13)

Conservatória Registo Comercial do Huambo — SIAC

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa 
o original;

a eSta Certidâ0 «tá conforme

b) Que foi requerida sob Apresentação n.» 0002.^
em 2013-12-H;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à .
dade comercial denominada Manuela Au 
Femandes - M. A. F. Comercial, com a 
cação Fiscal n.° 2121070818;

d) Que ocupa as folhas rubncada(s) por mim, leva{
o selo branco desta Conservatória. ’

Matricula - Inscrições — Averbamentos - Anotaç6es 
Manuela Augusto FemandesA'R Com^l; 
Identificação Fiscal: 2121070818,

AP2/2013-12-H Matricula
Manuela Augusto Femandes, solteira, maior, de nacio. 

nalidade angolana, residente nesta Cidade do Huambo, S rro Deolinda Rodrigues, exerce a actividade de comér.

misto a retalho, prestação de serviços, construção civil C'°' públicas, usa a sua firma o seu próprio nome acima 

identfficado, abreviadamente «M. A. F. Comerciabutemo «Meritório e estabelecimento comercial localizado nesta 

Cidade do Huambo, Bairro Deolinda Rodrigues, Zona da 
^^or ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória Registo Comercial do Huambo — SIAC, 

aos 11 de Dezembro de 2013. — O Conservador-Adjunto, 
Alfredo Feio Sachiliva. (14-0809-L13)

f-onservatória do Registo Comercial do Huambo- 
SIAC

CERTIDÃO

Q a cópia apensa a esta certidão está conforme 

0 original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.120410 

em 2012-04-10;
extraída dos registos respeitantes à socie- 

e cornercial denominada Albano Domingos,
d) O C°m 3 IdentificaÇão Fiscal 2121023356;

cupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

«SS212102335*AlbanoD • Ojvíatrículade São Pedro fí^05’ Casado> residente no Huambo, Baú* 
Prio nome- e>-p °C° Casa s^n-°>usa a sua firma o seu Pr 
0 seu estabeler Ce 3 act*v’dade de comércio a retalho, te 
CaI°manda Ru '™ento c°mercial localizado no Baih° 

. porserCerd^de,sednataCÍdaded°Huamb0' edepo's 
de revista e cnn Passa a presente certidão, que

Conserva Sertadaassino- *faos 11 deabrifdes^0 C°mercial d° Huamb°f^
SachiHVa ' O Conservador-Adjunto, " .

Va' (14-O81^IV
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Conservatória do Registo Comercial do Huambo — 
SIAC

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que f°i requerida sob apresentação n.° 0001.131227
em 27 de Dezembro de 2013;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie­
dade comercial denominada «Ana Bela do Céu 
Constantino Ucuandongo», com a Identificação 
Fiscal 2121074015;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula Inscrições —Averbamentos.— Anotações
Ana Bela do Céu Constantino Ucuandongo;
Identificação Fiscal: 2121074015;
AP. 1/2013-12-27 Matrícula
Ana Bela do Céu Constantino Ucuandongo, solteira, 

maior, de nacionalidade angolana, residente nesta Cidade do 
Huambo, Bairro Cidade Baixa, Rua Serpa dos Santos, exerce 
as actividades comerciais de comércio misto a retalho, salão 
de beleza, boutique e prestação de serviços, usa a sua firma 
com o seu próprio nome acima identificado, abreviadamente 
«FIRMA — A.B.C.C Ucuandongo Comercial», tem o seu 
escritório e estabelecimento comercial localizado no Bairro 
C.F.B Maquinista, casa s/n.°, desta Cidade do Huambo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo-SIAC, 
aos 27 de Dezembro de 2013. — O Conservador-Adjunto, 
A Ifredo Feio Sachiliva. (14-0819-L13)

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié

CERTIDÃO

denominado «Formil — Comercial», sito na Rua Silva 
Porto, Município do Kuito, Província do Bié.

Por ser verdade e me ter sido solicitado, se passa a pre­
sente certidão, que depois de revista e consertada, assino e vai 
autenticada com o s'êlo branco em uso nesta Conservatória

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié, aos 3 de 
Outubro de 2013. — O Conservador, Aníbal Baptista Cirilo 
Lumati (14-0803-L13)

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié

CERTIDÃO

Aníbal Baptista Cirilo Lumati, Conservador da Conser­
vatória dos Registos da Comarca do Bié.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 1, do livro-diário, de 12 de Novembro de 
2013, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 721, folhas 1, do livro B-3, se 
acha matriculado o comerciante em nome individual Profírio 
Evambi, casado com Margarete Marta Adriano Eurico 
Evambi, no regime de comunhão de adquiridos, residente na 
Rua da Idelidade, casa s/n.°, Município do Kuito, Província 
do Bié, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade de 
comércio geral misto a grosso e a retalho, construção civil 
e obras públicas, clínica geral, posto médico, agricultura, 
indústria, produção de espectáculos e recreação musical, 
ensino, transporte, importação e exportação, tem escritório 
e estabelecimento denominado «Peva — Comercial», sito 
na Rua da Idelidade, Município do Kuito, Província do Bié.

Por ser verdade e me ter sido solicitado, se passa a pre­
sente certidão, que depois de revista e consertada, assino e vai 
autenticada com o selo branco em uso nesta Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié, no 
Kuito, aos 26 de Novembro de 2013. — A Conservadora- 
Adjunta, Olga Luzia Gunza Miguel. (14-0811 -L13)

Aníbal Baptista Cirilo Lumati, Conservador da Conser­

vatória dos Registos da Comarca do Bié.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­

sentada sob o n.° 1 do livro-diário de 23 de Outubro de 2013, 

a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 697, folhas 189 verso do livro 

B-2, se acha matriculado o comerciante em nome indivi­
dual Amilton Silas Gonçalves Fortes, solteiro, residente na 
Rua Silva Porto, casa s/n.°, Município do Kuito, Provmcia 
do Bié, que usa a firma p seu nome. Exerce a actividade 
de comércio gemi misto, a grosso e a retalho construção 
civil e obras públicas, fiscalização, elaboraçao dei projectos 
de arquitectura e design, prestação de serviços, hotelana e

4 • • zin oração de bombas de combus-
turismo ensino pnvado, expioraçav uc 
tivera e Uns derivados, transporte P™“«.sBÍ1

importação e exportação. Tem escrnc

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié

CERTIDÃO

Aníbal Baptista Cirilo Lumati, Conservador da Conser- 
vatória dos Registos da Comarca do Bié.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 2, do livro-diário, de 15 de Novembro de 

se acha matriculado o comerciante em nome mdmdual 
Jeovany Júlio Catombela, solteiro, maior, residente na Rua 
Padre Fidalgo, casa s/n.», Município do Kinto, Provmcia 
do Bié, que usa a firma o seu nome, exerce a ativi e 
comércio geral misto a grosso e a retalho, prestaçao e ser- 

e Íràt». ' ”b“ 
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car-se a qualquer outro ramo da atividade de comércio ou 
indústria não proibido por lei. Tem escritório e estabeleci­
mento denominado «Juvan — Comercial» sito na Rua Padre 
Fidalgo, Município do Kuito, Província do Bié.

Por ser verdade e me ter sido solicitado, se passa a pre­
sente certidão, que depois de revista e consertada, assino e vai 
autenticada com o selo branco em uso nesta Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié, em 
Kuito, aos 19 de Novembro de 2012. — O Conservador, 
Aníbal Baptista Cirilo Lumati. (14-0812-L13)

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié

CERTIDÃO

Aníbal Baptista. Cirilo Lumati, Conservador da 
Conservatória dos Registos da Comarca do Bié.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 2, do livro-diário de 29 de Agosto de 2013, 
a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 675, a folhas 179, do livro B-2, 
se acha matriculado o comerciante em nome individual 
Guilherme Gabriel Vituma Kavelavela, solteiro, maior, resi­
dente no Kuito, casa s/n.°, Município do Kuito, Província 
do Bié, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade de 
comércio geral misto a grosso e a retalho, indústria, constru­
ção civil, projectos de consultorias e fiscalização de obras, 
prestação de serviços, importação e exportação, tem escritó­
rio denominado «Kavelavela — Comercial», sito no Kuito, 
Bairro Chissindo, Município do Kuito, Província do Bié.

Por ser verdade e me ter sido solicitado, se passa a pre­
sente certidão, que depois de revista e consertada, assino e vai 
autenticada com o selo branco em uso nesta Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca do Bié, aos 3 
de Setembro de 2013. — O Conservador, Aníbal Baptista 
Cirilo Lumati. (14-0818-L13)

' Conservatória do Registo Comercial de Luanda — SIAC 
CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser­
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 1, do livro-diário de 11 de Julho do corrente 
ano a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 1785, a fls. 99, verso, do livro 
B-5, se acha matriculada a comerciante em nome individual 
Julieta António, solteira, maior, residente em Luanda, Bairro 
Bondo Chapeo, Q 15, Rua 3, Zona B, Casa n.° 408, que usa 
a firma o seu nome completo, exerce actividade de comércio 
a retalho de bebidas, comércio a retalho de produtos alimen­
tares n. e. e de tabaco, tem o seu escritório e estabelecimento 
denominada «Julieta António — Comercial», situado no 
mesmo local do domicílio.

ser verdade se passa a presente certidão, que depois P°r S onsertada assino.
de revista e c Registo Comercial de Luanda, eni 

Conservatória __o conservador, ilegível
u,*^***' O4.0S27.U,

Conservatória do Registo Comercial de Luand
SIAC ’

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito 
Conservador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 2, do livro-diário de 11 de Março do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 744, a folhas 174, do livro B-2, se 
acha matriculado o comerciante em nome individual Sérgio 
Nestor Castelo Doutel, solteiro, maior, residente em Luanda, 
Bairro Kinaxixi, Rua de Timor, Casa n.° 49, Município da 
Ingombota, que usa a firma o seu nome completo, exerce as 
actividades de fabricação de caixões mortuárias em madeira, 
outras actividades de serviços prestados, principalmente às 
empresas, tem o seu escritório e estabelecimento denomi­
nado «DELFAR — Fábrica de Arcas e Umas Fúnebres», 
situado no Bairro da Terra Nova, Rua do Minho, n.° 20, 
Município do Rangel.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, aos 15 de Março de 2010. — O conservador, ilegí­
vel. (14-2023-L01)

rvatória do Registo Comercial do SIAC — Zango

CERTIDÃO

ciadt^ A^t°Qla Agostlnho Sebastião Van-Dúnem, Licen- 
doRe/t Conservadora-Adjunta da Conservatória 

»oC»„rei.ld<)S,Ac^2mi;o

XXd°2“d Tfoiano a m.al« llv*>-diário de 3 de Janeiro do corrente

XXcaarqu,vadanestaCOn“ria-B-l seach° qUe’-S°b ° n°349> a folhas 176 verso d0 Iivr° 
Nelson In matricu,ado 0 comerciante em nome individual 
X, °T" L"enw »•».- 

«auua no Bairro Ctt x# • , . > oZona 15 qu LT’ MumciPio do Rangel, casa s/n., 
de Prestação ° SeU nome’ exerce a actividade
denominado° «mSteSCrÍtório e estabelecimento 
Estação de „ ELS0N JOAQUIM LOURENÇO - 
C.TT Mnn’ ' erviços>>’ Atuado em Luanda, no Bairro 

'M P“d“ sisa s/n.", Zon>1S.
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de revista e consertada assino. 4 P°1S

Conservatória do Registo • i^gisto Comercial de Luanda, SIAC
— Zango 3 de Janeiro de 2013 —aUU- A conservadora-adjunta,

_______________________ (14-0832-L06)

* xvxzz p,“

Conservatória do Registo Comercial do SIAC - Zango

CERTIDÃO

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem 
Licenciada em Direito, Conservadora-Adjunta dá 

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — 
Zango.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

sentada sob o n.° 8 do livro-diário de 7 de Janeiro do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 353, a folhas 178 verso, do livro 

B-l, se acha matriculado o comerciante em nome individual 

Eduardo Samuel, solteiro, maior, residente no Município de 
Viana, Bairro Viana, Casa n.° 500, que usa a firma o seu 

nome, exerce a actividade de ensino geral, tem escritório e 
estabelecimento denominado «EDUARDO SAMUEL — 

Colégio», situado Município de Viana, Bairro 500 Casas, 6.a 
Rua.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 

— Zango, 7 de Janeiro de 2014. — O conservador-adjunta, 
ilegível. (14-0840-L08)

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango

CERTIDÃO

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licen­
ciada em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória 

do Registo Comercial do SIAC — Zango.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 14 de Janeiro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta conservatória.
Certifico que, sob o n.° 359, a folhas 181 verso, do livro 

B-l, se acha matriculado o comerciante em nome individual 

Alcides Bartolomeu de Magalhães, solteiro, maior, reside 
no Município de Viana, Bairro Vila Nova, Casa n.° 35, que 

usa a firma o seu nome, exerce a actividade de comércio a 

retalho de produtos alimentares n.e., comercio por grosso 
n.e. e outras actividades de serviços prestados Jemescn- 

tório c esuteleo,™» de Ma8.lh.dd - Comeroí.l»,*-*> v»™- 

Bairro Vila Nova, Casa n.° 35.

Conservatória do Registo Comerciai do SIAC - Zango

CERTIDÃO

ci^ A^tÓnÍa Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licen- 
lada em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória 

do Registo Comercial do SIAC — Zango.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­

sentada sob o n.° 2 do livro-diáno de 16 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória

Certifico que, sob o n.0 320, a folhas 161 verso do livro 
B-l, se acha matriculado o comerciante em nome individual 
Justino Undangala Gervásio, solteiro, maior, residente em 
Luanda, no Bairro Nelito Soares, Rua C6, Casa n.° 18, Zona 11, 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade de escola de 
condução e pilotagem, tem escritório e estabelecimento deno­
minado «JUSTINO UNDANGALA GERVÁSIO — Escola de 
Condução», situado em Luanda, Rua 21 de Janeiro, Município 
da Maianga.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 
— Zango, 16 de Outubro de 2013. — A conservadora- 
-adjunta, ilegível. (14-0848-L08)

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango

CERTIDÃO

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licen­
ciada em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória 
do Registo Comercial do SIAC — Zango.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 8 de Janeiro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 355, a folhas 179 verso, do livro 
B-l, se acha matriculado o comerciante em nome indivi­
dual José Chissumba António César, casado, residente no 
Município do Kilamba Kiaxi, Bairro Cidade do Kilamba, 
rés-do-chão, Apartamento n.°4, Edificio-J17, que usaafirma 
o seu nome, exerce a actividade de salão de cabeleireiro, 
estabelecimento de bebidas, comércio de produtos alimenta­
res tem escritório e estabelecimento denominado «J.C.A.C.
— Empreendimentos», situado Município de Viana, Bairro

Zango, Casa K2-51 D. .
poá ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 
C j taneiro de 2014 — A conservadora-adjunta,

— Zango, 8 de Janei (14-0849-L08)

ilegível.
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Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.120504;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Firma Domingos 
André Jorge, com o NIF 2141004047, registada 
sobon.0 2012.1032;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula—Averbamentos — Anotações
Firma Domingos André Jorge
Identificação Fiscal: 2141004047.
AP. 1/2012-05-04 Matrícula
Domingos André Jorge, divorciado, residente em Luena, 

no Bairro N’zaji, Casa n.° 53, que usa a firma o seu nome, 
exerce as actividades comércio a retalho, tem o seu escri­
tório e estabelecimento comercial, denominado «Firma 
Domingos André Jorge», situado no Luena.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico, aos 
7 de Maio de 2012. — O Conservador de l.a Classe, Alberto 
Chicomba. (14-0833-L06)

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje

CERTIDÃO

Jorge Paulo Sousa Magalhães, Conservador-Adjunto dos 
Registos da Comarca de Malanje.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentado no requerimento sob o n.° 2, do Diário do Registo 
Comercial desta data, certifico que, a folhas 258, 
sob o n.° 111, livro B-6, se acha matriculado como comer­
ciante em nome individual Paulo Alfino, casado com 
Domingas João Coimbra no regime de comunhão de bens 
adquiridos, de 64 anos de idade, de nacionalidade ango­
lana, natural de Binge, Kambundi Katembo, Município de 
Kambundi Katembo, Província de Malanje, nascido aos 10 
de Abril de 1949, residente em Malanje, exerce a actividade 
comercial no domínio de Moagem de Cereais.

Iniciou a sua actividade comercial no dia 19 de Agosto 
de 2010, tem como localização na Rua Direita de Cabulo, 
junto das Clarissas nesta Cidade de Malanje.

Denominação: «Paulo Alfino».
Documentos: Requerimento devidamente assinado, 

registo geral de contribuintes, nota de fixação.
Notificação e fotocópias do bilhete de identidade apre­

sentados que se arquivam.
índice pessoal da letra «P» sob o n.° 16, a folhas 8, verso 

do livro E.

Para constar, fiz passar a presente certidão, 
de revista e concertada, vai por mim assinada e 
com o selo branco em uso nesta Conservatória.

^Ue depois 
autenticada

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje 
25 de Outubro de 2013. — O Conservador-Adjunto, Jor^e 
Paulo Sousa Magalhães. (14-0852-L11)

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje

CERTIDÃO

João José Borges, Conservador dos Registos da Comarca 
de Malanje.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada no requerimento sob o n.° 1, do Diário do Registo 
Comercial desta data.

Certifico que, a folhas 93, sob o n.° 960, livro B-5, se 
acha matriculado como comerciante em nome individual 
Pedro Zua Pereira, solteiro, de 23 anos de idade, de naciona­
lidade angolana, natural de Calandula, Província de Malanje, 
nascido aos 10 de Novembro de 1987, residente no Bairro 
Cafucufuco, Malanje.

Exerce a actividade comercial no domínio de comércio 
de formação profissional básica e outras actividades de ser­
viços não especificados.

Iniciou a sua actividade comercial aos 20 de Janeiro 
de 2011, e tem como localização no Bairro Cafucufuco, 
Malanje.

Denominação: «Zua Tecnologias».
Documentos: Requerimento devidamente assinado, 

registo geral de contribuintes, e fotocópia do bilhete de iden­
tidade apresentado que se arquivam.

índice pessoal da Letra «P», sob o n.° 11, a folhas 8 do 
livro E.

Para constar, fiz passar a presente certidão, que depois 
de revista e concertada, vai por mim assinada e autenticada 
com o selo branco em uso nesta Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje, 3 
de Fevereiro de 2011. — O Conservador, João José Borges.

(14-0854-L11)

Conservatória dos Registos da Comarca da Huíla

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

òj Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.130627,
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Cantinho da Mamã 
— Comercial, com o NIF, registada spb o 
n.° 2013.220;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim,'lèva(iu)
o selo branco desta Conservatória.
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Matrícula—Averbamentos — Anotações
Cantinho da Mama — Comercial*
Identificação Fiscal;
AP. 1/2013-06-27 Inscrição
Registo provisório por dúvidas
Prudência da Conceição Francisco António, solteira 

maior, residente na Província da Huíla, Município dó 
Lubango, Bairro Comercial;

Nacionalidade: angolana;
Firma: «Cantinho da Mamã — Comercial»-
Ramos de actividades: comércio geral e restauração;
Denominação do estabelecimento e escritório: «Cantinho 

da Mamã - Comercial», situado no Município do Lubango, 
Bairro Comercial, Rua 5 de Outubro;

Início de actividade: Janeiro de 2013.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória dos Registos da Comarca da Huíla, aos 

27 de Junho de 2013. —A Conservadora-Adjunta, Emília 
Albertina Cacuhu. (14-0858-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

Cacuaco

CERTIDÃO

______ _________ ____________ 2661 

Conservatória do Registo Comercial de Luanda - BUE 

Cacuaco

CERTIDÃO

a) QUe aCÓpÍaaPensaacertidão está conforme 
o original;

Que foi requerida sob Apresentação n.°0006.130320-
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Telma Correia 
Pereira Bravo, com o NIF 2456016076 , regis­
tada sob o n.° 2013.1071;

d) Que ocupa as folhas rubricóda(s) por mim, leva(m)
. o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos—Anotações 
Telma Correia Pereira Bravo;
Identificação Fiscal; 2456016076
AP.6/2013-03-20 Matrícula
Telma Correia Pereira Bravo, solteira, maior, residente 

em Luanda, Bairro e Município de Cacuaco, que usa a firma 
o seu nome, exerce outras actividades de serviços não espe­
cificados, tem o escritório e estabelecimento denominado, 
«Telma Corrçia Pereira Bravo», situados no local do domi­
cílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

Cacuaco, aos 22 de Maio de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20871-B03)

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0010.120620;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Maria Manuela José 
João da Costa Paulo, com o NIF 2456000110,

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cacuaco

CERTIDÃO

registada sob o n.° 2012.126;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Maria Manuela José João da Costa Paulo;
Identificação Fiscal: 2456000110;
AP. 10/2012-06-20 Matrícula
Maria Manuela José João da Costa Paulo casada, 

residente em Luanda, Bairro Boa Esperança 2, Rua 15, 
Município de Cacuaco, que usa a firma o seu nome, exerce 
a actividade de comércio a retalho, tem o escritório e estabe­
lecimento denominado «Maria Manuela José Joao da Costa 
Paulo», situado no local do domicílio., nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda - BUE 

A Conservadora,
(13-20868-B03) 

Cacuaco, aos 16 de Julho de 2012. 
Francisca Femandes Marta de Carvalho.

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.130829;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual, Oliveira Quinito 
Francisco Bunga, com o NIF 2456019806, 
registada sob o n.° 2013.1315;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Oliveira Quinito Francisco Bunga;
Identificação Fiscal: 2456019806;
AP 1/2013-08-29 Matrícula
Oliveira Quinito Francisco Bunga, solteiro, major, ten­

dente em Luanda, Bairro e Município de 
a firma o seu nome, exerce outras acuvtdades de sermos 
prestados, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«Oliveira Quinito Francisco Bunga», situado no local do 

domicílio, nesta cidade.
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Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango. 
«NELSON JOAQUIM LOURENÇO - Prestação de Serviços». 

«EDUARDO SAMUEL — Colégio».

«Alcides Bartolomeu de Magalhães — Comercial». 

«JUSTINO UNDANGALA GERVÁSIO — Escola de Condução». 

«J.C.A.C. — Empreendimentos».

Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico.

«Firma Domingos André Jorge».

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje.

«Paulo Alfino».

«Zua Tecnologias».

Conservatória dos Registos da Comarca da Huíla.
«Cantinho da Mamã — Comercial».

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE Cacuaco.
«Maria Manuela José João da Costa Paulo».

«Telma Correia Pereira Bravo».

«Oliveira Quinito Francisco».

«Francisco Tamango Chilala».

«Assunção Mariano Moisés».

«Germana Maria Miguel».

«Hamilton Otaniel Pinto da Silva».

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE Cazenga.
«Maiomona — Comerciab. «.

«Ananidro — Comercial».

«Felismina Neto — Comercial».

«Anita Dala — Comercial».

«Anastácia António — Comerciab.

«Adadonho — Comerciab.

«Lumfuankenda Emanuel».

SECIL ANGOLA — Investimentos 
e Participações, S. A.

Certifico que, com início a folhas 7, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 981-C, do l.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 
teor seguinte:

Alteração do pacto social «SECIL ANGOLA — 
Investimentos e Participações, S. A.».

Aos 5 de Novembro de 2013, em Luanda e no 1.° Cartório 
Notarial, perante mim o Notário, Licenciado, Amorbelo 
Vinevala Paulino Sitôngua, compareceu como outorgante:

Maria Manuela Morais Cunha, divorciada, natural de 
Ambaca, Província do Kwanza-Norte, residente habitual­
mente em Luanda, Município e Bairro da Maianga, Rua 
José Mário Antunes, n.° 20, Zona 5, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000012424KN013, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, em Luanda, aos 13 de Agosto de 
2007, que outorga em nome e em representação da sociedade 
«SECIL ANGOLA—Investimentos e Participações, S A » 
com sede em Luanda, Rua Pedro Félix Machado’ 
m 51,2.° andar F, registada e matriculada na Conservatória 

o egisto Comercial de Luanda, sob o n.° 11/2000, com o 
NIF 5401127367.

__________ _______________ DIÁRIO DA REPÚBI T(?a

Verifiquei a entidade da outorgante pelo meneio 
nado documento de identificação, bem como a qualidatf 
em que intervém por Acta n.° 16, da Assembleia Geral 
Extraordinária, nos termos do artigo 57.°, da Lei n.° I/04 
de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades Comerciais, qu^ 
arquivo.

E, pela outorgante foi dito:
Que, dando cumprimento às deliberações adoptadas em 

Assembleia Geral da referida sociedade, realizada no dia 
25 de Setembro de 2013, pelo presente instrumento notarial 
altera a redação do artigo 7.° do pacto social, passando a ter 
a seguinte redacção:

ARTIGO 7.°

As acções são nominativas e poderão ser repre­
sentadas em títulos de 1, 10, 100, 1.000, 5.000, 
10.000 e 50.000 acções.

Assim o disse e outorgou.
Instruem o acto:

a) Certidão comercial;
b) Actan.° 16;
c) Cópia do documento de identificação da outor­

gante;
d) Diário da República.

À outorgante e em voz alta fiz a leitura da presente escri­
tura, a explicação do respectivo conteúdo e a advertência da 
obrigatoriedade de registo no prazo de noventa dias, a contar 
da presente data.

Está conforme.
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
1,° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 8 de Novembro de 2013. —A Ajudante, Filomena 
Manuel A. J. Augusto. (14-0584-L01)

Portugangol, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Janeiro de 2014, 
lavrada com início a folhas 57, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 4, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa — Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi consti­
tuída entre:

Primeiro: — João José Quissanga, solteiro, maior, resi­
dente habitualmente em Luanda, no Município de Viana, 
Baino Sapu, Rua E, Casa n.° 614, Sector B;

Segundo: — Grandela Leopoldo Adão, solteira, maior, 
residente habitualmente em Luanda, no Município de Viana, 
Bairro Capalanga, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes d°s 
artigos seguintes.
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2603Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa—Nosso 

Centro, em Luanda, aos 2 de Janeiro de 2014. — o ajudante 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PORTUGANGOL, LIMITADA

CAPÍTULO I

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Portugangol, 
Limitada», com sede em Luanda, Rua da Praça Boa 
Esperança, Casa n.° 614, Quarteirão 12, Zona 20, Bairro 
Macom, Município de Viana, podendo a mesma estabelecer 
filiais, agências, delegações ou sucursais ou outras formas 
de representação em qualquer parte do território nacional 
ou estrangeiro, onde e quando os negócios sociais o acon­
selham.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO 3.°

1. A sociedade tem por objecto prestações de serviço, 
intermediação de negócio, construção de edifícios, cons­
truções de casas pré-fabricadas, barragens, energia sonora e 
botânica, compra e venda de imóveis e urbanizações, outras 
obras especializadas de construção, compra de prédios 
para revenda, terraplanagens, reabilitação de estradas, pon­
tes, reabilitação de aeroportos e portos marítimos, bombas 
combustíveis fixo e móveis, instalação eléctrica, obras de 
isolamento, instalações de canalizações e de climatização, 
instalações não especificadas, aluguer de equipamento de 
construção e de demolição com operador, saneamento, rede 
de águas e esgotos, internatos, escola, liceus, universidades, 
hospitais, clinicas, laboratórios, exploração mineiras, petro­
líferas e florestais, segurança privada, hotelaria e tunsmo, 
comércio geral, comércio a retalho, comércio de electrodo­
mésticos, aparelhos de rádio, de televisão e vídeo, comércio 
a retalho de mobiliário e artigos de iluminação, comércio a 
retalho de ferragens e de vidro plano, comércio a retalho de 
tintas, vernizes e produtos similares, comércio a retalho de 
máquinas e outro material de escritório, exportação e impor­
tação, pescas, agricultura, pecuária, vinicultura, horticultura, 

transportes terrestre, aéreo e marítimo.
2. A sociedade, dentro dos limites permitidos por lei, 

poderá exercer quaisquer actividades subsidiárias ou com 
plementares ao seu objecto social, desde que assim seja 

deliberado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°

O capital social, integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro, é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) equiva­
lente a USD 1.000,00, representado por 2 (duas) quotas 

iguais assim distribuídas:

™ n° Va‘Or de 50'000’00 Aquenta 

. anzas) equivalente a USD 500,00 (qui- 
^ntosdólaresdosEstadosUnidosdawS  

r Wnd° 50% do capital social, pertencemè 
ao socio Joao Jose Quissanga;
Zl n° Va‘°r 50'000’00 í^cnta 

il kwanzas) equivalente a USD 500,00 (qui- 
nhentos dólares dos Estados Unidos da América) 

representando 50»/. do capital social, pertencente 
a socia Grandela Leopoldo Adão.

dos ' °.Cap,tal Social poderá ser aumentado por deliberação 
dos s0cios e o aumento será dividido na proporção das quo­
tas de cada socio ou na forma como se vier a acordar.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 

feita a terceiros fica dependente do consentimento da socie­
dade, à qual é sempre reservado o direito de preferência, 
deferido aos sócios se aquela dele não fizer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, será exercida por ambos sócios, sendo necessário 
a assinatura de ambos para obrigar validamente a sociedade.

2. Os sócios poderão delegar em terceiro todos ou parte 
dos seus poderes de gerência, conferindo para o efeito o res­
pectivo mandato.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 
não prescreva outras formalidades, mediante cartas regis­
tadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 dias de 

antecedência em relação à data da sua realização.

ARTIGO 8.°

A fiscalização da sociedade será exercida por um Fiscal- 
-Único e por um suplemento, eleitos em Assembleia Geral, 
os quais terão de ser revisores oficiais de contas ou socieda­
des de revisores oficiais de contas, e não poderão ser sócios.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundo de reserva legal e quaisquer outras 
percentagens para fundos especiais criados em Assembleia 
Geral, serão divididos pelos sócios na proporção das suas 

quotas.
ARTIGO 10.°

1. A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota 
de qualquer dos sócios quando sobre o mesmo arresto, 
penhora, arrolamento ou qualquer outra providênc.a caute-

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdi­
ção de qualquer dos sócios, continuando com o sobrevivo 

■ ou interdito, devendo estes nomear entre st um que os repre­
sente enquanto a quota se mantiver mthvisa.



DIÁRIO DARep^t r(?i
2664

2í
'j

c) Que foi extraída do registo respeitante à
comerciante em nome individual Anita Zua 
Dala, com o NIF 2453018485, registada sob 
o n.° 2013.2272;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
O selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações
Anita Zua Dala;
Identificação Fiscal: 2453018485;
AP. 18/2013-06-19 Matrícula
Anita Zua Dala, solteira, maior, residente em Luanda, 

Município do Cazenga, Bairro Calawenda, rua s/n.°, que 
usa a firma o seu nome, exerce actividade de cantinas e 
fornecimento de refeições ao domicílio, tem o escritório e 
estabelecimento denominado «Anita Dala — Comercial», 
situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cazenga, aos 30 de Setembro de 2013. —A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20899-B01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Cazenga

Conservatória do Registo Comercial de Luanda 
Cazenga

— BU]

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforri
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0014.1306?
c) Que foi extraída do registo respeitante ao conj

ciante em nome individual Adão Dombele Ag0 
tinho, com o NIF 2453029304, registada sob 
n.° 2013.2248; 1

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(J 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Adão Dombele Agostinho;
Identificação Fiscal: 2453029304;
AP. 14/2013-06-17 Matrícula
Adão Dombele Agostinho, solteiro, maior, residente 

Luanda, Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rt 
Comandante Bula, Casa n.° 72, Zona 17, que usa a firma; 
seu nome, exerce actividade de cantinas e fornecimento d 
refeições ao domicílio, tem o escritório e estabeleciment- 
denominado «Adadonho — Comercial», situado no local d' 
domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depoi 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUI 
Cazenga, aos 28 de Junho de 2013. — A Conservadon 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20901 -B0|

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0019.130619;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual, Anastácia Maria 
António, com o NIF 2453017640, registada sob 
on.° 2013.2273;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Anastácia Maria António;
Identificação Fiscal: 2453017640;
AP. 19/2013-06-19 Matrícula
Anastácia Maria António, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município do Cazenga, Bairro Calawenda, Rua 
Ribeira Brava, que usa a firma o seu nome, exerce actividade 
de cervejarias e bares, tem o escritório e estabelecimento 
denominado «Anastácia António - Comercial», situado no 
local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

onservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
azenga, aos 30 de Setembro de 2013. - A Conservadora 
ma Fernandes Marta de Carvalho. (13-20900-B01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUI 
Cazenga

CERTIDÃO j
a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforro

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0013.13061 <
c) Que foi extraída do registo respeitante a comei

ciante em nome individual, Lumfuakenda Entf 
nuel, com o NIF 2453026739, registada sobj 
n.° 2013.2247;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, levai#
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Lumfuakenda Emanuel;
Identificação Fiscal: 2453026739;
AP. 14/2013-06-17 Matrícula
Lumfuakenda Emanuel, solteiro, maior, residente 6 

Luanda, Município do Cazenga, Bairro Mabor, Rua NW 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade fotográfic3’ 
o escritório e estabelecimento denominado «Lumínank^11 
Emanuel», situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que 
de revista e consertada assino.
' Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

Cazenga, aos 28 de Junho de 2013. — A Conser^0f 
Francisca FemaUdes Marta de Carvalho. (13-2090

°* E’


